
ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOS 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PUBLICA 

^ N RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

RELAÇJO DO PESSOAL ATENDIDO PELA ASSOCIAÇXO 

NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE 

Até a presente data foraçi atendidos os seguintes pacientes 

por esta ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE : 

Roberto Soares de Barros 
R. Guana, nS 95 - Coelho Neto 
Antônio Figueiredo da Silva 
R. Voluntários da Pátria, n^ 403-Botafogo 
Manoel Otero Queiroz 
R. Iara, n2141-101~Higien<5polis 
Severina Bento dos Santos 
R» Nova Jerussalém,n2509-Bonsucesso 
Antônio Braga de Souza 
R. Tambori, nfi181-Senador Camará 
Ricardo Luis dos Santos 
R. São Miguel, nfi 130 -Tijuca 
Hilda de Souza 
R. José Clemente, nfil55-Sao Cristóvão 
Maria das Dores da Silva 
R. Paissamdtí, nfi156-506-Plamengo 
Antônio Pereira da Silva 
R. Andaraí, n^Ol-Fundos - Andaraí 
Severina Maria Nunes da Silva 
R. Andaraí, 401 - Andaraí 
Maria Helena dos Santos 
R. Santo Cristo, n<* 189-Santo Cristo 
José Jorge S. Rangel 
R. E l i o p l i s , n257-Belfort-Roxo 
Carlos G. Rocha dos Santos 
R.Almte. Prontiui, nel44c/2~Bonsucesso 
Regane Maria Moreira Maryins 
R.^Lima Barreto^ nfl34-Botafogo 
João da Conceição 
R. Barão do Bom R e t i r o , n22324-c/2 Eng.Novo 
Carlos Antônio M. P e r e i r a 
R«JMontauri, n250-c/3-Realengo 
João Soares André 
R. Senador Nabúco, nSl22-Vila Izabel 
Luiza Gonçalves 
R. Domingos Perreira, n2236-1101-Copaca bana 
Irani de Oliveira 
R. Lopes Silva, nC14-São Cristóvão 
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Maria José dos Santos 
S.João Pessoa n? 442-Olinda 
Tereza Braz Losa 
Sst. do Fundão n2 385-Ira^á 
Alice Rodrigues da Costa 
Est. do PundãonS 387-Irajá 
Cândido Piaw Portela 
R.Macedo Costa n2 38-Inhaúma 
Célia Silveira Brito 
R.São Jorge n2 121-Ilha do Governador 
Emidia Cajazeira França 
R.Flávia Farnese n2 l-J3onsucesso 
l iar ia Agda da Conceição 
R.TTova Jerusalém n2 Í l-Bonsucesso 
Pita de Cássia dos Anjos 
R.Oldegar Sapucaia n s 10-Iíeier 
Alberto Andrade Santos ' 
R.Itacorá n2 121-Olaria 
Manoei Nunes Sobrinho 
R.Gol.Severiano n2 186-Botafogo 
Antônio Nunes de Souza 
R.Andaraí n2 401-FundosrAndaraf 
Srasto Martins de Souza 
R.Luis de Aguiar rie 125-Niteroi 
Eni Pinto Lima 
R.Raul Barbosa n2 47-204-Sng.NÓvo 
Nilea N. Cedeçari 
R.Expedicionários n2 69-São Cristóvão 
José Adolfo de Castro 
RxConde de Bonfim n

2 111-Tijucá 
Leda Maria da Silva Pecanha 
R.Cherente n2 268-Iniiauma 
Maria Si lva 
R.Paiva n2 5-Maria da Graça 
Francisco Santos i 
R.15-Lote 9» Quadra. 57-Jardim Catarina 
Cândida Sampaio 
R.Sacopã n2 157-Gávea 
Adelia Augusto^de Oliveira 
R.Terza Guimarães n2 73/c/3-Botafogo 
Maria de Jesua Fernandes 
R.Tereaa Guimarães n2 73-C/3-Botàfogo 
Milton Fonseca 
R.Catumbi n2 90-302-Catu~bi 
Edier da Conceição Machado 
R.Gu3tavos Ribas n2 396-Eng.de Pentro 
Irene Gomes de Lima 
R.Dois n2 436-Gávea* 
Walter de Almeida 
R.Benjamim Constante S/lT-Gl<5ria 
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Continuação: 
V 

íleli Teixeira de Andrade 
R.Conde de Bonfim n2 22-302-Tijucá 
Isolina Tavares 
R.Conde de Bonfim n2 22-302-Tijuca 
Natalina de Souza Tobias 
R.Barão da Torre ns 85-203-Ipanema 
Alice líoreira da Silva 
R.Visconde de Ouro preto n2 71-102-3otafogo 
Therezinha Bento Salles 
R.íTova Jerusalém n2 509-Bonsucesso 

* José* Carlos de Lima 
R.Padre Ildelfonso S/íT - Todos os Santos 
íTelita de Souza 

; R.28 de setembro n2 397-101-Vila Iza"bel 
Nilton de Oliveira Vicente 
Est.Lameirao Pequeno n2 99-Campo Grande 
Maria Luiza Gomes 
R.Abatirá n2 79-Eng>EÓVo 
Limdomar Gomes Cerqueira 
R.Abatirá n2 79-Ens.NÓVo 
Antônio R.da Silva 
R.Taborari n2 61-Braz de Pina 
Adaíde Ferreira 
Est. Grande n9 1420-Galeao-Ilha do Governador 
José" Carlos dos Santos 
R.Sargt.João Lopes n 2 467-Ilha do Governador 
Ariston José Vieira 
R.Dois n2 489-Hha do. Governador 
Thereza Hendes 
R.Jorge Lossio n2 58-Tijuca 
Tânia da Graça Araújo 
R.Gal. Polidàro n9jL56-Botafogo 
Lúcia Gaspar Brandão 
R.Senador Soares n2 57-C/l-Vila Izabel 
Lia Ribeiro de Souza 
Av. 28 de setembro n2 397-101-Vila Izabel 
Plorinda Prancisca ''Domingues 
R.Carlos Gomes n2 245-Santo Cristo 
Waldir Antônio Resi 
R.Gal.Bruce n2 126-Sao Cristóvão 
Pedora Bezerra de Oliveira 
R.Ligia^nC 388-C/l4-01aria 
Atila Cândido de S&usa 
R.Juqueri n2 232-Irajá 
Geraldo Lemos de Aiidrade 
R.Bardana n2 65-F.-Ilha do Governador 
Arlindo Josl.de Souza 
R.Teixeira Ribeiro n2 521-Bonsucesso 
João ITúnes Siqueira 
Nao tem endereço 
Augusto Batista Neto 
Est.Velha da Pavuna n2 498-Inhaúma. 
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Julia Therezinha Maciel 
R.Voluntários da Pátria S/N£-Botafogo 
Ana 'Queiroz 
R.Costa Ferreira n2 126-Centro 
Marlino Martinez Louzada 
R.Iíaia Lacerda n 2 222-102-Estácio 
Harssilon Menezes 
R.Carlos Sampaio s/n2 -Centro 
Maria Lizete Lopes 
Morro da Formiça -Ti jucá 
Margarida da Silva Santos ' ' 
R.Rosa Pires n 2 2 -Belfort-Roxo 
Rosalina Mattos 
B.Peixoto de Carvalho n2 201-C/4-Ilha do Governador 
Alice Batista 
R.Caeiras n2 70-São Cristóvão 
Júlio Perreira 
R.29 de Julho n2 391-Bonsucesso 
Ivonete Rezende 
R.Sacopa n2 76-C/l-Lagôa 
Erna Baos 
R.Cândido Mendes n2 89-3H-Gl<5ria 
Ürsula Knoblich 
R.Conde de Bonfim n2 55-803-Tijuca 
Milinardo José" Teixeira 
R.Dr.ííunes n s 561-Olaria 
Fe l ic idade de Souza 
R. Quinta do Caju n2 350-Cajií 
Joaquim Cedro Barbosa 
R.Barão ae Piraquara n2 76-10-Padre "iguel 
G-eor̂ ina Peixoto Dantas 
R.Br,Pedro Ernesto n2 64-C-7-Sao Cristovâm 
ííárivalda da Silva Peçanha 
R.Ferreira Chaves n2 365-Penha 
Julia da Silva dos Santos 
R.Buviviern2 21-1301-Copaca'bana 
João Ahelamio Pereira dos Santos 
R.Joaquina Rosa n2 329-Lins de Tasconcellos 
Rita de Oliveira 
R.O n2 48-Nova Olinda 
Maria Mandaiena de Souza Lima 
H^Cel.Soares Lote-3Quadra 5-Hova Iguaçu 
Sônia Lopes de Oliveira 
R.B.Lúcia n27 - Saúde 
Eulina Bavid dos Santos 
R.B.Lúcia n2 7 -A./Saúde 
Janaildes Silva Lemos 
R.Pedro Américo n2 36-201-Catete 
Aida Fernandes Pereira 
R.Henrique Lusan2 2Q6-Mesquita. 
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RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO -- ESTADO DA GUANABARA 

Continuação: 

Edson Pinheiro da Silva 
Est.Rio Jequiáa n2 1216-Ilha do Governador 
Sina Maria de Araújo 
R.Yan Erven n2 64-C/6 -Catumbi 
Colores Dias Lopes 
R.A.-São João de Heriti 
José" Alves de Souza 
R.Machado Coelho n2 88-Sstácio 
Hélio Pereira da Silva 
<R. Diamantes n2 134—C/3-Rocha Miranda 
Cecilia Abas 
R.Conde de Bonfim n2 406-São Cristóvão 
Antonia Ferreira Santiago 
R.Conde de Leopoldina n2 406-São Cristóvão 
Valdemi José da Silva 
R.Jacararei n2 477-?erra ITova 
Joaquim Peixoto da Costa 
R.Jacararei n9 477-^erra Nova 
Júlio de Sousa 
R.Siqueira n $ 302-Tijuca 
Mario Sebario dos Santos. 
Av.Min.Edgar Ronero n2 37-C/6-M8.durcira 
Manoel Pátima da Silva 
R.Andaraí n2 401-Andaraí 
Isabel Luisa dos Santos 
R.G. S/H2 -Miguel' Couto 
Gabriel Soares 
R.Conde de leopoldina n2 302~C/8-Sâ*o Cristóvão 
Maria Clara da Si3.va 
R.Conde de Leolpoldina n2374-São Cristóvão . 
Decio Pernandes Bator 
R.Cruinarim n 2 32-Caxias 
Elevir Xavier Pinheiro 
R.Ponta Alegre n2 262-Trindade 
Geralda Emilia Perreira 
R.Morro do Caracol n2 480-Penha 
Aristeu de Preitas 
Parque de Curicica n2 279-Quadra 1-Jacarepaguá 
Antônio Henrique Vieira dos Santos 
Est. Rio Jequiá" n 2 1152-IlQa do Governador 
Almerinda Vital Magalhães 
R.São Miguel n2 48l'-F. TiJucá 
Álvaro José Horo 
R.Hsmeraldina n2 S/H2 -Mal.Hermes 
Jaccmeline Hegris Lopes 
R.Grajau n 2 78 C/3 - Grajau 
Jorge dos Santos Vieira 
R.Br. Magessi n2 36 -Inhaúma 
Georgina Borges 
R.Barão do Plamengo n2 35-clO-Plamengo. 

Mod. 2 - 10.000 - 5/69 



?so*o\oiç/m <í^ 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOS v 

CONSIDERADA DE UTILIDADE PtBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

Continuação: 

Dina da Conceição 
.. . R.Barão do Flamengo n2 35-610-3?lamenso 

Jair de Oliveira 
R.Conselheiro Jobim n2 398-Üig.Hovo 
17o emi Gomes da Crus 
R.Liberdade TL- 169-Cobrex-íTova Iguaçu 
liaria das Dores Aparecida Bernardo 
R.24 de maio n 2 789-C/21-Enfí.NÓVo 
ITailza Ramos da Si lva 
R.Paissandú n 2 162-602 
I n e z i l a Vi to r io Si lva Torres 

; R.53-Quadra 60-Lote 38-Realengo 
F l o r i s b e l a lonce 
R.Sinibu" n 2 710-F.-São Cristóvão 
Teresinha Alves Meneses 
R.José Maria n2 7-Inhaúma 
S i l v i a dos Santos 
R.Gal Gl icer io n2 85-701-Laran;jeiras 
José* Gonçalves Pilho 
R.Álvaro de Miranda n2 429-Inhauma 
Marlene de Oliveira Vieira 
R.Ana n2 579-São João de Meriti 
Louídes Gomes de Sá 
R.Ceará n2 70-C/2 - Pça. da Bandeira 
Leotina Marcelina da Silva 
R.JoaquinaAn

2 179-603-Copacabana 
Oscarina Cândida 
R.Sinimbú" n2 710-Sao -Cristóvão 
Emilia de Jesus Iiim.es 
Est.Grande n2 2085-Ilha do Governador 
Maria do Carmo de Lema 
R.Aristides Espindola n2 21-401-Leblon 
José Machado 
R.MacedÔK SobrJnhoJTft 437-B^tafogo 
Francisco Cristóvão' da Rocha 
R.Afonso Calvalcante nô 192-Centro 
Ismar José de Lima 
R.Grauna n2 147-Bráz de Pina 
José Amaro da Silva 
R.Caíapó* n2 69-201-Consolação 
Geraldo Marinho 
R.Condeuba n2 28 -Tijucá 
Ivonette Almeida Mello 
R.Evaristo da Veiga n2 51-Centro 
Luis Carlos Costantino Cavaco 
R.Visc:de Niterói n2 1020-íIangueira 
Maria Odilon Santos 
.̂"/-.-•.nicipaçao n 2 22-C/3^-São Cristóvão 
S-ç̂ -Zita "ária da Conceição 
R.-^ianicipação n2 22-C/3-Sao Cr i s tóvão , 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULO 
CONSIDERADA DK UTILIDADE P U R U C A 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

Continuação: 

Severo Frazão do Nascimento 
\ Vila mirim -Lote 4-Quadra B/S-n2 -Caxias 
! Sebastião Honorato da Silva 

R.Fáz e Amor -Lote 8 - Mesquita 
Floriu es Miguel Lias 
Av.Vital Brasil n 2 926-Auè±áin-Est.do Rio 
Gelicoy Augusto de Sousa e Silva 
R.São José" n 2 186-Fonseca 
Lusinete da Silva 

t R.Andaraf n
2 401-Andaraí 

Severina liaria Munes da Silva 
R.Aiidaraí n 2 401-Andaraí 

; Carlos Alberto Batista Alves 
R.Ambirê Cavalcante n- 523-Rio /.Comprido 
liaria de Lourdes C.Quaresma 
R.Catumbi n 2 90-302-Catumbi 
Valdir Soares 
R.Emancipação n222-C/3-São Cristóvão 
Maria de Lourdes ílunes 
R.Dr.Satamine n 2 129-Tijuca 
America Ruth do Espirito Santos 
R.Iporanga n2 361-Ramos 
José" Soares da Silva 
R.Gustavo Sampaio n$ 610-203-Leme 
Luiza Santos Fetinelle 
R.Senador Euzebio N$ 29-103-Flamengo 
Aldir Machado^ 
R.Gal.Cristóvão Barcelos n 2 55-Laranjeiras 
Maria da Conceição Silva e Souza 
R,Antônio Fernandes Valentim S n 2 Leopoldina -M.Gerais 
Eleoterio Gomes da Silva 
R.Pedro Américo n2 225-B-Catete 
l iar ia Aurusta E l i a s 
R.Toneieiros n255-C/6-Copacabana 
Maria Meneses de Salles 
Av.Atte.Frontim n2<122-Bonsucesso 
Laly Costa Silva 
R.Ministro Moreira de Abreu n 2 183-101-Olaria 
Arlindo Vieira Ramos 
H.imalia n 2 239-Quintino 
João Gomes Finto 
R.Barão de Petropólis n 2 440-Ap.l-Rio Comprido 
Maria Lúcia Artciro Alves 
R.Comendador Telles n2 1443-Jardim Iria -S.João de Meriti 
Regina Célia R:'beiro de Moraes 
R.Comendador Telles n21443-J.Iris-São João de Meriti 
Aberlardo Monteiro da Silva 
R.Pres.Washington Luis n 2 2107-Caxia3 -P.Lafaiète 
Maria de Lourdes Aguiar Ribeirinha 
3. Mi s e . de Tliteroi n21098-C/l9-Mangueira 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULO 
CONSIDERADA DE LTIL1DADE TUM !CA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
KIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

Continuação: 

Maisa Scintos 
R.Prof.Sstelita Lins n2 184-103-Laranjeiras 
Manoel Leite da Silva 
R.Rivadavia Corrêa n2 177-Saúde 
Willianas Roberto Dias 
R.Jardim Botânico n2 983-F.JarâimB-Botânica 
Carlos César Pereira da Silva 
R.Cosme Velho ns 1098-?.-Laranjeiras 
Evenor Pontes Medeiros 
R.Xavier da Silveiras n2 50-204-Copacabana 
liarei sa Martins de Alvarenga 
R.Ronaldo de Carvalho ns 166-74-Copacabana 
Olga da Silva 
R.Laranjeiras n2 391-608-Laranjeiras 
Manoel Rodrigues Sampaio 
R.Gal.Polidoro n2 55-C/l7-Botafogo 
Neida Santos 
Est.do Tambá n2 120-503-Leblon 
Sebastião Daniel da Silva 
R.Alto de Aldeia S/N2 Leojjhldina -M. Gerais 
Albertino Alves Ferreira 
R.Gal.Polidoro n2 55-C/17-Botafogo 
Manoel Pereira Pontes 
R.Gal.Polidoro No-55-C/l7-BotafogO 
Damião 1 'Martins"" -• 
R.Pará n 2 219-São Gonçalo -íTiteooi 
Maria da Conceição Soares 
R.Emancipação n222-C/3-São Cristóvão 
Tereza Piedade Silva Pires 
R.Catumbi.n2 9p-302-Catumbi 
Edson Luis dos Santos 
R.Parnaíba n2 29-Santíssimo 
José Luis Machado 
R.Santo Amaro n 2 20-53-Catete 
Aurelina Gomes Reis 
R. Santo Amaro íT£ 18-Catete 
José Carlos de Oliveira Sarros 
Trav.Oliveira n2I69-Hha dp Governador 
Marcilio José Cruz dos Santos-
Est.Caioba n2 595-Posse-Mova Iguaçu 
Vigulina Gomes de Oliveira 
R.B. n2 13-Ramos 
Januncio Araújo 
R.Fernando Tedesoo n2 338-Volta Redonda -EST.do Sio 
Jorge de Sousa Pereira 
Sst.Caioaba n2 684-Posse -Nova Iguaçu 
ílilo Campos Lopes 
R.José Sardinha N2 342-Mal.Hermes 
Miramar Ceia Cora 
R.Cel.Alberto de Melo n28ô0-Caxias-Centenário 
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Continuação: 

José" Cruz dos Santos 
Est.Caioaba n2 595-Posse-Hova Iguaçu 
Sônia l iaria da S i l v a 
R.Dr. Gferaier n2 519-?.-Rocha 
Ricardo /illella de Vasconcellos 
R.Alzira Valdetaro n2 98-201-Sampaio 
ITatercia do Nascimento 
R.Tenente Luiz Sornellas n2 7 - Penha 
Lúcia Ferreira I'<1arques 

• R.Tenente Luiz Lornellas n2 7 -Penha 
Afonso dos Santos Oliveira 

f R.Buriti n? 79-202-TIadureira 
.- Franoisco de Assis Pontes 

R.Cal.Polidoro n2 55-C/17-Botafogo 
José" ribamar Pontes 
R.Gal.Polidoro n2 55-C./l7-Botafogo 
Jupira da Conceição 
R.irermenegildo de Ban-os n2 136-Santa Tereza 
ííilson Cabral Vitorio 
Est.da Saudade n2 S/NS -Petropólis 

~" Manoel Emilio da Silva . 
R.Tavares Gu.erra n2 246-Cajií 
Becio G-onçalves da Si lva 
R.Carnetá n2 200-Jacarepaguá 
Ol iv ie r de Br i to Peixoto 
R.Lojjes Trvão n9 ' 1391-Petrópol is 
Mareia Cristina Souza Gouveia 
R.Pereira da Silva n^ 567-Laran^eiras 
Calipsa Pereira da Silva 
R.Lemos de Brito n-96-Quintino 

9 I.Taria Nazaré Bolem Patriarca 
R.Mucio Teixeira n2 198-202-Calvalcante 
Maria da Tenha da Silva 
R.Gustavo Sampaio n2112-702-Leme 
Gustavo si lar quês Ramos 
R.Clara de Barros h2 14-101-Riachuelo 
Elmo de Aiídrade 
R. do 'Terçado n2-25-Centro 
Benise Souza Mandarino 
R.Joaquim Martins n2-360-Encantado 
José* luis Pereira de Lima 
R.Turiana n2 33-306-Irajá 
Willia Massini Coutinho 
Praia do Ca;jú" n2 73-Cajií 
Renato Bias Coelho 
R.Marquês de Sao Vicente n2 146-C/l2-Góvea 
Elizaheth Anne MitchelI Ó'í>aryer 
R.Arthur Araripe n2 1-304-Gávea. 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE' 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA 

Continuação: 

Luisa de Andrade Santos 
R.Intendente Cunha Meneses n- 46-404-Meier 
Jorge Santos 
R.Intendente Cunha Meneses n- 46-404-Meier 
Delma Fernanda Santos Carvalho 
R,Intendente Cunha Meneses n2 46-404-Meier 
Sebastião Alves 
R. Comandante Maurâti n 2 90-Cidade Nova 
Nilton Bernandes da Silva 

è R.Vargem Grande S/IT̂  -Barra do Piraf 
Alfredo Fernandes de Oliveira 
R.Silveira Martins n966-Catete 

| • José* Crispiano de Oliveira Filho 
Est.daqágua Branca n- 2883-Realengo 
Antonia Rosa do Nascimento 
R.Paissandu" n2 179-907-Flamengo 
José Coelho Ribeiro 
R.Monsenhor Felix n2 873-Ramos 
Ana Maria Fontana 
R.Eng.Cortes Singard n 2 220-402-Leblon 

tx> Sandra Ney Tavares de Pinto 
R.Maranhão n 2 334-101-Meier 
Benjamim Lemes de' Sousa Cardoso 
R.2 de Dezembro n 2 140-201-Catete 
João Francisco da Silva 

i R.Frei Caneca n2S/íT2_-Centro 
i Leonidas Suarte Mourão 

R.Bartolomeu Mitre n2 654-Leblon 
Fernanda Alves Torres 
R.Barão de São Felix n 2 178-Centro 
João Ignácio 
R.Duque de Caxias n 2 115-Eucalipitol-Volta Redonda 
MarIene de Jesus Enedonce 
R.Duque de Caxias n2115-Eucalipitol-Volta Redonda 
Edivaldo Lima Santos 
R.Capitão Arruda n2' 37-C/7-São João de Meriti 
Benedita Xavier de Oliveira 
R.24 de Maio n2455-Sao Francisco Xavier 
Dérmio da Silva 
R.Aristede Lobo n9 241-ap.202-Rio Comprido 
Roberto Neves 
R.Av.Mem de Sá n 2 122-Centro 
Antônio Vasconcelos Srntos Cardoso 
R.Trav.G-rapira n232-Rio Comprido 
Sandra Regina LeandiPoPFereira 
R.B.São Felix -Santa Anesia -Barra do Piraí 
Zilda Gequiel 
R.Prof.Elarião da Rocha n2 708-Ilha do Governador 
liaria de Lourdes Assis Castilho 
R.Circular n2229-Quinta do Caju- Caju. 

M<W. 2 - 10.000 - 5/09 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 

CONSIDERADA DE UTILIDADE TUBIICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
KIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

Continuação: 

Adeilto de Souza Ferreira 
R.Antônio de Pádua n 2 80-Sampaio 
Antônio Benedito Jordão 

: R.Rainha Elizabeth n 2 596-Copacabana 
ílildebrando Viana 
R.Frei Caneca n 2 208-c/14-Centro 
Sérgio Duarte Dortas 
R.Tenente lassance n262-Anchieta 
Joaquim Alves 
Ladeira Bela "Vista n 2 35-tendes 
•Benedito Soares Gapao 
R.Jabaira n 2 431-Osvaldo Cruz 

fe Valdemir Soares Seixas 
> R.Duarte da Costa n 2 371-Bento Ribeiro 

José Avelino de Medeiros Pilho 
R. Soares ITeiva n2 1390-c/4-Nilopó"lis 
Üdevaldo Santos 
R.Pequeri n2 59-Braz de Pina 
Nelson da Conceição 
i ç a . d e Quintino n 2 33-Quintino 
Ubirajara Machado Rosa 

** R.Igaratá n 2 1265-Honó*rio Gurgel 
Aylton José dos Santos 
R.Porto Rico n 2 21-Vigário Geral 
Luiz Ferreira da Silva 
R.Cel.França Leite n 2 24̂ 19 -Nilépolis 
Maria da Conceição Corrêa Passos 
Trv.'.7aldeir Augusto n 2 26-201-Meier 
Júlio XJalvalcante Guerra 
R.Gel.Severiano n240-401-Botafogo 
José de Almeida Barreto 
R.Campos da Paz n291-201~Rio Comprido 
Josemira de Almeida Barreto 
. R.Campos da Paz n 2 91-201-Rio Comprido 
Lucinda Sofia da Conceição 
R.Morro Agudo n 2 140-Queimados 
Alfredo Silvino Barreto Bastos 
R.Campos da Paz n291-201-Rio Comprido 
EÜL-.aheth Santos Barreto 
Av.Suburbana n21496-b.7-ap.203-Benfica 
Fábio Ilunes Braga 
Av.4 - 205-GALEAO - Ilha do Governador 
Maria Geralda de Souza Caetano 
R.Fucledes da Rocha n2842-Cor-acabana 
Gesse Vieira da Silva 
R.Belizdrio de Souza n2244-Realengo 
Joré Caetano Ferreira 
R.líô.SS.das Graças nS/N2 -Barra do Piraí 
Bavidian Alexandra 
R.Ronaldo de Carvalho n 2 166-74—Copacabana 

• Anadable M a s Carneiro 
R.Br.Satamini n 2 129-Tiiuca. 

i Mod. 2 - 10.000 • 5/69 ** J--L0^-^^» 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PUBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4." - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

Continuação: 

to 

Sônia Rosa lemos 
R.Campos da faz n2 91-c/l-Rio Comprido 
Paulo Areias de Souz^ 
R.Pça.da Harmonia Albergue João XXIII-Centro 
Egrinaldo Inácio dos Santos 
R.Negrão de Lima n£ 14-Bosucesso 
Mario Teixeira Guimarães 
R.Barreiros n238-c/3 -Ramos 
Pedro Galvão de Medeiros 

• R.Henrique Lussaque n247-c/3 -Mesquita 
Elza de Castro 
Av.Pres.Vargas nfi 2559-Ccntro 
Wantuyr Batista Alves 
R.Ambiré* Cavalcante ne 523-Rio Comprido 
• Luiz Machado 
Bairro da Roseira—Barra do Piraí 
"Vera Lúcia Brito Ferreira 
R.Parapanema n2 480-Olaria 
Ana Lúcia Brito Ferreira 
R.PArapanema n- 480-Olaria 
Ivandir Barreto Silva 
R.Capos da Paz n2 91-C/l-Rio Comprido 
Milton Fonseca Quaresma 
Rua Catumbi n290-302-Catumbi 
Iza Tavares Dias Pessoas 
R.Beco da Pedreira n2 40-Cascadura 
Carlos de Gusmão Lima 
R.dos Artistas n2 256-302-Ti jaca 
Virginia Armani 
R.Silva Freire n2 25-ap.4-Eág.Novo 
Iomar Pimentel Zuqui 
R.Durlral Calvalcanti n2 28-Nova Iguaçu 
Ladyr Nunes Foseca 
Praia do Galeão n2 30-Galeão 
Maria Lúcia da Conceição* 
R.Felipe Camarão n2 160-C/3-Vila Izabel 
Mário Bernardo Coutinho 
R.Cândido Benicio n2 217-C/7-Campinho 
Irene de Jesus Ribeiro 
R.Torres Homem n2 440-C/l6-Vila Izabel 
Francisco Ferreira da Costa 
Av.Mins.Ari Franco n2 23- Bangu 
Ivenilde Maria da Conceição 
R.Tembé"s n2 189 - VILA Kosmos 
Paulo Barbosa Martins 
R.Ercilia Guimarães S/N2 - Leopoldina 
Marlene do Nascimento Mendes 
R.Assurema n2 20- Vila Mosmo 
Jussara Valentim de Oliveira 
R.Tembés n2 189- Vila Eosmos. 

Vod. 2 - 10.000 • 5/69 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULQ 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
KIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

A£> 

Continuação: 

Guilherme Valentim de Oliveira 
Rua:Tembés ns 189 - Vila Kosmos 
Maria Helena Cardoso 
RuatTembés n2 189 
Maria Valentim de 
RuarTembés n2 189 
Aparecido Augusto 

- Vila Kosmos 
Oliveira 
- Vila Kosmos 
da Silva 

Vise. de Maranguape ns 17 - Centro 
Alexandrina Corrêa 
Rua:Barão de Itapagipe n2 27 -C/8 -Rio Comprido 
Albano dos Santos Bastos 
Campo de São Cristóvão n2 73 -São Cristóvão 
Celi Maria de Oliveira 
Rua:Senador Vergueiro n$ 171 - 602-Plamengó 
Paulo César Medeiros da Silva 
Rua:Araruama nS 251 - Queimados 
Paulo Roberto Medeiros da Silva 
Rua:Araruama n2 251 - Queimados 
Ênio de Almeida Santos • 
Rua: 16 c/117 -Itacolomi - I.Grfi. 
Julia Martins Carneron 
Rua:do Bispo n2 311/205 -Tijucá 
Sônia Pimentel 
Rua: Joaquim Silva ii2 123-Centro 
José Rodrigues Ferreira 
Rua:Leolpoldo n2 1219 - Andaraí 
Enedina Soares 
Rua:Parque Santana n2 540 - Barra do Piraí. 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1971./r 

SUELLT RAPOSO MEDEIROS 

Chefe do Depts Assistência 

Mod. 2 - 10.000 • S/69 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE* 
CONSIDERADA DE LT5L1DADE PUBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REFERENTES 

AO EXERCÍCIO DE 1969 . 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE, continuou neste ano 

suas atividades assistenciáis, procurando dentro de suas pos

sibilidades dar atendimento necessário aos enfermos pobres que 

nos foram encaminhados ou que nos procuraram por sua livre e / 

expontânia vontade, bem como, dar prosseguimento no atendimen

to de casos já em curso* 

como pode ser constatado em nossos registros, foram atendidos 

até dezembro de 1969. 1.870 (Mil Oitooentos e Setenta) pessoas 

cujos diagnósticos foram assim distribuidos : 

Clinica Geral, 

Novos enfermos de TP, 

Em Observação para Tratamento, 

Evolução de casos antigos, e 

havendo também diagnósticos vários dependendo / 

de exames de laboratório, por nós arrendado • 

Para os casos de TF, foram fornecidos às nossas expensas os se, 

guintes medicamentos a pedido da nossa equipe m#dlca : 

Comprimidos de Hidrassal, 

Ampôlas de Micidrazida, 

Comprimidos de Nicizina, 

Comprimidos de Hidrazida, 

Xarope Radipecon Composto, 

Sulfato de Streptomicina , 

Lisecalcio- Emulsão, 

Piamicetina Xarope, 

Beglucil Injetável, 

Miambutal Comprimidos, 

Rifaldim Comprimidos, 

Espasmosedam Gotas , 

Passiflorini e 

Rubrobion 

Mod. 2 - 10.000 - 5/69 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOS1 

CONSIDERADA DE LTIL1DADE PÚBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4." - Gr. 401 — TEL 252-3414 
RIO DE JANEIRO -- ESTADO DA GUANABARA 

continuação : 

Além da Assistência médico-farmacêutica, exames de Laborató 

rio e exames de Raio X, no ano de 1969 a Associação Nacional 

Contra Tuberculose, passou a dar ajuda alimentar no caso dos 

mais necessitados, 

Para que pudéssemos manter este atendimento, foram promovidas 

tcampanhas sociais junto ao pova, ao comércio e a indústria, / 

como também nos colégios particulares, e embora conseguisse-

mos alguma coisa, não foram suficientes os resultados para // 

que realizássemos "in-totum" nossos objetivos • Entretanto , 

constatamos com satisfação termos obtido aceitável números de 

altas e que outros se encontram em vias de serem considerados 

curados pela nossa equipe médica* 

Eis, em dados suscintos o relatório que nos cabe fazer* 

( 
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro; da\1971* 

SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

Chefe Lepifi Assistência 

Oh 

Uod. 2 - 10.000 • 5/69 
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A33OCIAUA0 NACIONAL CONTRA A TURBECULOSE - CGC nQ 3 3 . 7 1 9 . 3 2 9 

Demonstração ãa C o n t a " RENDAS A APLICAS " r e a l i z a d a em 3 1 . 1 2 . 1 9 6 9 

D È 3 I 0 

AbàlS i ^CLA i»j.CÍ)ICA HÜÍJFI TALAR g SOCIAL 

á iéd ieo , H o s p i t a l e S e r v i ç o S o c i a l CR<£ 5 3 . 2 5 0 , 2 6 
Medicamentos . . • CR<| 1.04-2,17 
A u x í l i o A l i m e n t a ç ã o . CE$ 2 . 635 ,00 
A u x í l i o E n t e r r o de F r e n t e s . . . .CR$ 200 ,00 CRf 5 7 . 7 2 7 , 4 3 

DESPESAS GERAIS 

S a l á r i o s m CRÊ 
G a s t o s C / A r r e c a d a ç ã o .CRf 
G r a t i f i c a ç õ e s CR© 
M a t e r i a l de E s c r i t ó r i o CR© 
C o n s e r v a ç ã o e Linroesa o CRf 
Condução . CRf 
A n ú n c i o s e P r o p a g a n d a s CRf 
C a r t a s e Te l eg ramas . . . . . . o.CR : | 
Luz e Telef tJne CRf 

él u g u e l . . „ CRf 
mdomín io CR 

I . N. P . ' 3 .CRtf 
d e s p e s a s L e g a i s CR$ 
Compra de «Tornais e R e v i s t a s . . .CRy 
T r a n s p o r t e s CR^ 
I m p r e s s o s . . . . . . . CR$ 

.CRÊ 2 2 . 6 7 0 , 7 3 
4 9 . 6 5 9 , 2 0 

7 . 5 5 4 , 1 3 
1 . 7 3 8 , 3 9 
2 . 0 1 2 , 0 0 
1 , 2 6 0 , 9 5 

560 ,40 
213 ,86 
8 6 8 , 9 5 

7 . 0 6 0 , 5 0 
216 ,00 . 

. 6 0 , 3 3 
3 . 1 5 2 , 3 0 

240 ,60 
1 2 2 , 4 0 

3 . 8 1 0 , 0 0 
FÔlha de Pagamento . -CR^ 1 0 . 7 0 9 , 7 7 CR<* 1 1 1 . 9 1 0 , 5 1 ftf 1 6 9 . 6 3 7 , 9 4 

JREN3AS A APLICAR . . . . . . . . . . . . . . Crê 6 4 9 , 6 4 

Cq? 170o287 ,58 

C. R X!» O I T O 

I ^ r í M SOCIAL . ' 

C o t i z a ç a o de M a n t e n e d o r e s CR§ 1 6 2 . 4 1 1 , 0 0 
£ Ó c i o s Doadores de L e i t o s • • CR^ 2 . 0 4 5 , 0 0 

RENDA EVENTUAL 

Rendas D i v e r s a s OgJ 5 . 8 3 1 , 5 3 Cr| 1 7 0 . 2 8 7 , 5 3 

_^t fczéí: 
> 

ERNESTO DE MATTOS 
CONTADOR 

C 7i C 9 5 0 2 - ]• P. K ? 3 4 2 fl 8 2 0 0 
Rua Sauío Cristo, N: 63 Sob. GB. 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A ÍURüJiCULOSlS - CCíC nQ 33. 7'1.:;. 329 

íialanyo G-eral r e a l i z a d o em 3 1 . 1 2 . 1 9 5 9 , e x t r a í d o do l i v r o Diá r io n2 2 

f o l h a s 135. A 

A T I V 0 

litfveia e Utensílios . ." ." .CR* 479,22 
Láouinas . .«CRp.»982,82 
Instalações . . . . ', . . CRol.558,36 CP.& 4.020,40 

Contas Correntes . • CH$ 38,50 

Caixa CRl 12.775,60 CR$ 16.834,50 

r v'v O S I V 0 

Folhas de Pagamento, á- Pagar Cî ;» ' 10 .709 ,77 

Ronõris a Apl ica r 

Resul tado apurado em 
31—12—1968 . . . . . 
Resu l tado apurado em 
31-12-1959 

. CRÜ 5 .475 ,09 

. J2Sl 649,64_CR^ 6 . 1 2 4 , 7 3 CR§ 15o834 , 50 

* -

ERNESTO DE MATTOS 
C O N T A D O R 

C R C 9502 - F R R Í 5 4 2 5 8 2 0 0 
Rua Santo Cristo, K." 63 Sob. GB. 

Te!. 223 -3656 •„£?' 

/í 
/ - pfiosuaAüofs 
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S^-*~f.-t*^t s? 

ç 
(fy . /S&^UÍ <B£C*^C? Í^C 

-Á*S*&. 

J--<'?i^\JC fjt^o •A- ã •L^? t-t-^t.*^ &<n Q. TL 

, - Í Í - í h c. 

**\-t,£"y /.p^-. ._ -M -^t . t-y _, ^?_^ ^^ 

^ _ . 

,^;<-< CCfÇyO C* 4. <^<Í.>^ y ^ ^ T ^í<s-y<U^.c&Q sCuiO*^ «^<J<^oc<^ /1<^-C< ->>-><T - ^ *'*''•• t^i/s--^ 

I ^A^í >^a^r ^. * '"^1- y. ^ '• J f.:^ 

••""7 

„,-• wm ,IU.„ •^ . , » . ^ , ^ i w ^ i - y ^ , . ^ < < t y n ^ H , i | ^ '' "•'.') 1' IWHWWWPWWPWWCT " * • < " • — ' P " " l l ' f " > i 



P& OXAi/lVí 

í£> / i . - ' ? / ~\ .^2Í2_ J*-in....ts
c*:! i . jFry* âQgfé/irL xTj-

P 

_ c o •ítt*-- A . j f -
*s 

<.-\i.'i^j t 

H&adfcStCí - lO_ ; . ^ '^t£—j9f±•/••--^•'•_ 

du tí : 

/ ; - / ' y:) 

D 

líyC 

í2: jfrK?A'*vw. tfck 

/ _ 

«r 
^h-V? , y^ 

"SUf ^y."-- -c- i _ 

V&^^A-y-v-> ./x-.: 2lf"!it ç&i**~*-\ u_ y»g . ^v-v -O' -*^ ' 

r y " ^ j'S"'P. 1 -̂ - - - - - - ^ — 

~"V . " " .•;] ' • ' / • ' . ~ ^ Z ^ 

ar-: ^ / - / ; 

r"~ - - - - - -

^ • o 

- ;—i _ _>f?>* -'•'' t>*V^% 

• ^ . . . ' ^ i^a '•* !ài£% / ^ - > x - * - ' >.--«-vÇ_ ^ ; v < <.;^ 

T 
yé^J « ^ x / éZt*^ 'A^Q c£& &Ci - <s£* &***&*** o<ft /*? 4 5* 

/ / 
^ j A t V 

*"?rf«-w». 

ésSm^— 
Ê S « * 

. ' , 1 , . • • ' » - - i l l i i l l l M i»-i. 11> '1A li" »*?ysT*T^-- j^taase^iaaBsg 



JÜOotyil)^ i^cawteoto irxZ )C :?j 

ASSOCIAÇÃO N A C I O N A L C O N T R A A T U B E R C U L O S E 
CONSIDERADA DK UTILIDADE PUBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

D E Si 

Declaramos, pela presente, que a ASSOCIAÇÃO NACIONAL 

CONTRA TUBERCULOSE, foi, pela primeira vez, fiscali

zada pela Coordenação de Assistência Médica Hospita

lar do Ministério da Saúde, em, vinte e oito de abril 

de mil novecentos e setenta e um • 

Rio de Janeiro, 06 de maio -de41971» 
£•'* í \ 1 

' 

a WíflfNh 
SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

Chefe Depta A s s i s t ê n c i a 

Mod. 2 - 10.000 - S/69 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETARIO 

OF. CIRC. N? 7 Florianópolis, 
em 17 de março de 1971 

* •; 

A^\H^C'^ Senhor Coordenador. 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Se 

cretario de Educação, autorizamos a Senhora JOSEPHINA LAIÜNE, a 

trabalhar nos estabelecimentos de ensino a fim de arrecadar fun

dos para a Associação Nacional Contra a Tuberculose. 

Outrossim, comunicamos que fica sobre 

a mesma toda -a responsabilidade da arrecadação. 

Cordial e atenciosamente, 
. . . * 

Coordenador Reglonat de Educaçfio 
- — ia . CRE — Florianópolis ' 

Sidney Pacheco 

Coordenador Geral do Grupo de 

Trabalho da Coordenadoria 

Geral do Ensino 

• 

IlmfiS. Srs# 

Coordenadores Regionais de Educação 

M. P. — D. C. C. — 02/71 

. \ 

becrctfsU^d* *»*«U £*«iii»».miW<lMfrl 
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Dr. STAVROS A. KOTZIAS 
Rua Tenente Sriveira IM°. 25 
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E S T A D O D O R I O D E J A N E I R O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE M A C A É ri 

£22°.£I2A£lO 

.*> •. 

Pela presente, autorizo o Senhor OGÊ RODRIGUES 

BARBOSA, colaborador da ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TÜBERCü 

LOSE, portador de carteira mensal da mesma, a recolher dona

tivos em benefício dos tuberculosos neste Município. 

GABINETE DO PREFEITO, em 22 de maio de 1969. 

CLÁUDIO MOAOYRwDE AZEV 
i li 

Prefeito 
EDO 

M*h 

• • • • " ' 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI 
SECRETARIA DA PREFEITURA 

\ 

rs 

*£» ? 

= AUTORIZAÇÃO -

Pela presente, autorizo o Senhor OGE RODRIGUES 

BARBOSA, colaborador da ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCU 

LOSE. portador de carteira mensal da mesma, a recolher dona

tivos em beneficio dos tuberculosos neste Município. 

Paracambi, 25 de abril de 1969» 

, ^ n ^ W ^ ^ C X ^ V - W C \ "<CV 11 
= America Ferreira Zanella B 

O-

Chefe do Serviço do Pessoal 
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*^m%, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ã&-TíK|j PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

jê^lj? GABINETE DO PREFEITO 

t í P : ^ Í > / f t q ' "i^ecccvnetCb nUj if 

o? 
• > 
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Pela presente, autorizo a Senhora PE 

tDRINA SANTOS MACHADO, colaboradora da ASSOCIAÇÃO NACIONAL 

CONTRA A TUBERCULOSE, portadora de carteira funcional n^ 

013) a recolher donativos em benefício dos tuberculosos nis 

te Município. 

maio de 19^9 • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS, 16 de 

MAJOR WALDEMAR'PEREIRA 
/ Ay 

- Chefe/^dé Gabinete -
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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA & 

D E C L R A Ç X 0 

0 Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal de Valença, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso e desempenho de suas funçõe3 

D E C L A R A : 

• • • - * . • 

Para os devidos fins, que o Sr. BBNARDIKO DA COSTA OLIVEIRA, co 

laborador da "Associação Nacional Contra a Tuberculose" , Porta

dor da-Carteira Funcional nS 06, expedida pela citada Associa

ção, acha-se devidamente autorizado por esta Prefeitura Muni

cipal, a recolher donativos em benefício do3 tuberculosos neste 

Município. 

Valença, era 7 de maio de 1.969.-

ESTEVAM DE SOUZA E SILVA 

Chefe do Gabinete 

J&si L.£)r~Cc<3.Y\ <r/-t /j\ 
°Wmã^® a p t t M f^*^*^^^^ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

> K".'••••>•-•;• & 

g 5 B 3 GABINETE DO PKEFEITO 
»HMH num* hmJ ' •* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 0 0 PIRAi 

UJL&JsãJUb&JLÁ 

% Pela presente, autorizo o Senhor OGÊ RODRIGUES 

BARBOSA, colaborador da ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCU 

IOSS, portador de carteira mensal da mesma, a recolher dona

tivos em "benefício dos tuberculosos neste Município. 

e-\ 

Barra do Piraí, 30 de abril de 1969. 

'^£* 

*£-

\ 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULC TV 
c 

CONSIDERADA DE UTILIDADE PUBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.°-Gr. 401 —TEL 252-3414 
RIO DE JANEIRO -- ESTADO DA GUANABARA 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE, declara nao 

manter convênio com Hospitais ou Sanatórios, quer nêj3 

te, quer em outros Estados da Federação. 

Rio de Janeiro, 06 de maio àe 1971. 

n /! 

i H SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

Chefe Deptô Assistência 

Mod. 2 • 10.000 - 5/69 



ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE*/ 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

DECLARAÇXO DE SUBVENÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE não recebe sub

venção nem Federal nem Estadual • 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1971. 

(Tkl 

SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

Chefe Depta Assistência 

llod. 2 - 10.000 - 5/69 
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ESTADO DA GUANABARA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 

S E R V I Ç O D E C O M U N I C A Ç Õ E S 

CeàtUUO; que atendendo solicitação constante 

do processo número 12-0369/79, no qual a ASSOCIAÇÃO NACIONAL CON

TRA TUBERCULOSE, solicita certidão da averbaçâo nesta Secretaria, po

de a mesma ser passada nos seguintes termos, de acordo com o minutado 

pelo COS, à fls. 4 do processo acima citado e tendo em vista o que con3ta 

no Livro 4 (quatro) fls. 109 (cento e nove) e cerso digo verso. Em adita -

meatoao re/yjatro do folhas trinta e nove do processo dose barra, hum mil 
setecentos e dezessete de mil novecentos e sessenta e novo e de acordo com 

a autorização do Senhor Secretário de Serviços Sociais; exarado &3 fls. qua

renta e seis do mesmo processo, fica averbado e passa a vigorar em cará

ter definitivo o rd digo registro da "ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A 

TUBERCULOSE". Rio de Janeiro, GB 23 de janeiro de 1 970 - Eugênio Gat 

gaglione. Chefe do Serviço de Cadastro - matr. 45 818. E nada mais cons

tando, eu LUClA MARA LINS ÁVILA MACHADO^ Datilografo, matr. C F 

1 714, datilografei a presente certidão, em S (cinco) vias a-guaXdãto e as 8-
3 -

sino em 18 de fevereiro de 1 970 

WMi 
C O I F E W. H 

1 S T €> 

•fr 

$êe$t] BASTOS BITTENCOURT 

m i n » BW— 

MASGA&1JÜA r»7. ÇAfil&Q RgC.OV-^ 
Gbeíe d» ScvSo do Protocolo • M»(. PS.JW 
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J MINISTÉRIO D A E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

^ S E ^ Conselho Nacional de Serviço Social & 

-

>• ' : 

V 

• 

• \ 

• • • 

C E R T M D -A 0 

>,/ 

Em Cumprimento ao despacho exarado pelo 

Senhor Presidente do Conselho Nacional de Serviço Social, no. 

requerimento protocolado sob número vinte e três mil setecen

tos »e vinte e um de mil novecentos e.cinqüenta e nove, no Sei 

viço de Comunicações deste Ministério em que a Associação Na

cional Contra a Tuberculose, do Distrito Federal, solicita 

uma certidão de seu registro neste Conselho a fim de pleitear 

o beneficio dado pela Lei número dois mil setecentos e cin-

quenta e seis de dezessete de abril do ano de mil novecentos 

e cinqüenta e seis, C E R T I F I C O , que dos registros exis 

tentes nesta Secretaria, consta a- referida entidade registra

da em dezesseis de fevereiro' de mil novecentos e cinqüenta e 

nove, pelo processo número cinqüenta e cinco mil setecentos \e 

noventa e três de mil n^vecenjfos e cinqüenta e oito. E, para 

const 

te Dat 

e Cultura com exercício neste Conselho lavrei a presente cer

tidão que'vai datada e assinada por Diva Figueiredo lima Che

fe do Serviço de Administração. 
, » • • 

i t a e t r ê s de mil novecentos e cinqüenta e o i t o . E, para 

ter, eu dí\ú/h\rAM/\ WSWrãy- JLiAM&isLfr) • Escreven-
itil-ografo re fe rênc ia v in t e e ui$ do Min i s t é r io da (Bducaçã: 

«v 

. - .< .- 9' 
' l i o 

c C 

' } , • • '•Cl, *£±2và 

V j # --W w~^; 

i una »s»i ro wYM^^^£jí9^<^^^t 
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i* t j*'2'*-,~í2 
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Ora, CARMEN COBl i^ j 
SUBSTITUTO 

Wotrner F!as»ct»n 

Autorizada* 
Ví.a Porciuiiwla 

IVJ PÍK3 Ce!dM3 

Kua t i o Jo»*, ^ 

Riojte Jarxlrojt f$j*9«e2 
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Rua Juan Pablo Duarte, 48 - 4.° Andar - Conjunto 401 

Tel. 52-34Í4 - Rio de Janeiro 

-

' I > .' ti 4 

EXQO. Sr . Dr. Diretor do Serviço Ivncional Contra a. Tuberculose. 

I 
r> L 

i Br, LOURÍVAL RIBEIRO DA SILV* . 
Dlícícr do S. N. T. 

YüNAR ATJVaAY NUNES, I-rocurador do • AS30CIAÇAÜ NACIONAL CüicI&A A 
TrSERCULOSE, para f ins de d i r e f t o , vem pela presente requerer se à i£-
ne V.iticin. de !inndar c e r t i f i c a r no pé desta se n iGSüCTiCiü supre ri:: 
cionada es tá CADASTRADA neste Serviço sob o número de ordem 25.510/57 

Termos era que pede • 
, D 2 F ã R I M E N T 0. 

Rio de Jane i ro , p ^ f; f # f f% &Í£ÍS!L 

V A£SU^ G N A ; | :!\-fà}]:Í ^,JÍ _ 

á ^: i i r A" 

: f 
In 

r , 

Certifico que a Associação Nacional Contra a Tuberculose 

í — 

ptá cadastrada na Seção de Organização e Controle, tendo apre 
i 

entado a documentação exigida por este Serviço para tal fim. 

S.O.C., em 1-7-1958 

Dr. Alfred John Sefton 

Chefe da S.O.C. 

.•' i-í->;v- i,"W - ' i. • .Vi •' í .• j-r — fi-,if>-: " ' { ! ' > 
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R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S J U R Í D I C A S 
ÁLVARO CÉSAR DE MELLO CASTRO MENEZES 

O F I C I A L 

ALMIR ALEXANDRINO DA SILVA 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Av. Fronklin Roosovelt, 126-2.° S/205 TeL: 52-9918 

Prot . - 12.106/L-A/2 

Ord . - 5.211/1-A/4. 

Em 25 de Julho de - 1957 

. i . 

• r • •'. r 

I , J :- • - ' 

. f 

Eu, ÁLVARO CLSAR DE MZ.L) CASTRO 
MENEZES, Oficia! do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, nesta Cidade do Rio de 
Janeiro, Capital do Estado da Guanabara. 

Certifico quo 
no livro "A" numero quatro, do Registro Civil das Pessoas Jurí

dicas, deste Carto'rio,dele consta, sob o numero de ordem cinco 

mil duzentos e onze, o registro de estatuto da ASSOCIAÇÃO NACIO 

NAL CONTRA A TUBERCULOSE, feito a requerimento -do doutor Orlan

do Barbeito, seu Diretor-Presidente e representante legal, aos 

vinte e cinco dias de julho de mil novecentos e cincoenta e se

te e, na mesma data apontado sob o numero de ordem doze mil cen 

to e seis, do Protocolo,livro "A" número dois. 0 estatuto da re 

ferida Pessoa Juridica, foi publicado- por extrato, em o numero 

cento e cincoenta e três, do Diário Oficial do dia s eis de ju

lho de mil novecentos e cincoenta e sete, ficando arquivados -

neste Cartório, um exemplar do mesmo Diário Oficial e outro do 

aludido estatuto, do qual consta os fundadores e a Diretoria da 

supra mencionada Pessoa Juridica e entregue os demais documen -

tos ao seu representante legal, tudo de acordo com a legislação 



'Os ^ •^.04,39/1^1 

legislação em^vigor, E, para constar, onde convier, passo -a prej 

sente certidão, que subscrevo e assino, nesta üidade do i,Lio de 

Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil,aos 

doze dias fie dezembro de mil novecentos e sessenta e sete. Eu, 

Almir Alexandrino da Silva, Oficial Substituto, subscrevo, dou 

fé e assino. 

Rio de Janeiro,Gb e 1967. 
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Aí4SS0C!AgiO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE*/// 

- PARA SE ESTABELECER NA.RUA DAS MARRECAS N M Í 
' 1 4*£Ê | s ANDAR - SALAS 4 0 1 , 403 E S 0 4 . / / / (42 C F . - H J 
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ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR; RESTRIÇÕES: ESCRS TÕR I O . / / / 
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Doutor Manaur Ky -

A associação está sendo usada pra fins diversos daquele 

a que ela foi creada nas mãos de D.Arinda e Sr.Mario 

que estão levando dia a dia vida melhor escondendo a rea

lidade de que estão bem de vida. 

iodos os funcionários sabem que a D.Arinda é quem manipu

la o dinlaeiro fia associação 0 Sr. Mario sendo o amante de* 

ia se beneficia do dinheiro arrecadado. Tem carros e ela 

está aheia de jóias, tem casa bem bonita todos os dois. 

0 Sr. Mario tem várias amantes alem da dona Arinda. 

Efees estão também manobrando outra associação a Associação 

Nacional contra a tuberculose localizada na R Alcindo 

Guanabara ne 15 grupo 1401 de onde também se beneficiam 

do dinheiro arrecadada. S olha nao entra pouco não Nao 

sei para onde vai tanto dinheiro pois o aucilio aos in

felizes e quase nenhum. Ultimamente escuto discusão em 

torno do seu nome e do dr. Leanyr. Bste xafaxx rapaz é 

muito honesto e trabalhador parece que nao tem nada é po

bre enquanto o sr. Mario atastax tem carro e a D. Arinda 

também tem ele anda a pe, coitado é muito exforçado e 

nao pagam a ele segundo eu sei. 

0 Sr. Mario e D. Arinda andam dizendo que ele combinou 

com o senhor de receber um carro e eles não querem dá 

e querem ir ao senhor para ver se consegue conversar e 

ficar tudo como está. Andam dizendo zombaria com o pobre 

do adevogado Iieanyr que ele vai continuar andando a pe. 

ELes não se importam de ser afastados da Associação porque 

vao continuar na outra dos Tuberculosos na R. Alcindo Guana

bara, Gosto muito do Dr. Leanyr e vejo que ele i muito 

exforçado e competente merecendo um carro. 0 Sr. deve me 

desculpar . Insista no carro so para desmascarar o Sr. 

Mario e D. Arinda . Quanto ao Sr. presidente, outro coi

tado, muito pobre já disse que vai afastau-los com a sua 

ordem e vai proceguir na ajuda de verdade aos leprozos. 

0 Sr. Presidente, dout^or Alvin nada pode fazer agora 

porque o Sr. Mario e Dbna Arinda controlam tudo e não dei

xam ele ver nada, eles controlam tudo e o presidente é 

figura decorativa. 0 Sr. Mario já foi proceçado e esteve 

prezo envolvido em outra associação a muitos anos atraz. 



P&Ô V/fril 

A D. Arinda e outra moça é donas da firma Jerana Moda 
na Rua Barão de Bom Retiro 4o9 está fechada e devendo 
muito dinheiro aos fornecedores que nao pa^a a ninguem-
Ka associação todos os dias fica cheia de fornecedores de 
sapatos que a rirma deve e ela manda dizer que nao est£ e 
empurra a bomba para o Dr. Leanyr que procura acalmar to
dos Enquento ela passa os fins de semana em petropolis e 
Terezopolis com o seu amante. Por favor exija o carro do 
Dr, Leanyr e a saida de Sr. Mario e D. Arinda para a obra 
continuar, lao de outra alternativa para eles. Si eles 
irem ao seu escritório fale com eles com muito rigor por
que eles tem medo de policia porque de^em. 
ELe3 recebem dinkeiro até de Minas Gerais nas ca/mpanhias 
que fazem . Fizeram eampanhias com cofres e rendeu muito 
dinheiro. A Dona Tilha sabe de tudo ela trabalhou com eles 
N ao diga nada que recebeu esta carta. 

Com respeito 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1973 

^T 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA - C.G.C. 33.719.329/001 

- ^ T O M T ^ ^ . R U A D A S M A R R E C A S ) 4 8 . 4 < o . G r i 4 0 1 _ T E L 252-3414 

X ) RIO DE JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA 
4ĵ J8ERCUL0fè-

DIRETORIA DA A3S CIAOXO NACIONAL GttJTTRA A TTIBBROÜLOSB. 

PRESIDENTE 
VICE PRESIDHITE -
TESOUREIRO 
SECRETiRIO 

WILIBALDO BATISTA 

ILOMIR S.LOPES 

CELIO DIAS DA CRUZ 

NEWTOM MOREIRA. 

Rio de J a n e i r o , 27 de novembro de 1972. 

• 

1 

Mod. 2 - 5.000 - 11/71 



ASSOCiAÇÃO NACIONAL CONTRA A T U B E R C U L O S A 
CONSIIíKKADA DE UTILIDADE TLB1 !CA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

RELAÇXO DOS ENDEREÇOS DOS PROFISSIONAIS ESPE

CIALIZADOS QUE ATENDEM AS NOSSAS REQUISIÇÕES 

a& 

iL-1 

CONSULTÓRIO ' MEDICO 

MEDICO RESPONSÁVEL - DR. MURILO ABRANTES PINHEIRO 

KSDICOS AUXILIARES: 

DR. PAULO COTA 

DR. LUIZ REIS 

RUA EVARISTO DA VEIGA, 16-SALA1.308 

-HORÁRIO; DAS 16:00 a s 18 ;30 HORAS 

LABORATÓRIO 

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DR. RAPHAEL ACHILES CALI 

LARGO DE SXO FRANCISCO. DE PAULA, 26-SALA 1110 

HORÁRIO: DAS 8:00 à s 17 :00 HORAS 

MERCEARIA 

MECEARIA RIOLY ' 

RUA DA CARIOCA, 81-1» ANDAR 

HORÁRIO COMERCIAL; 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro,,dei) 1971. 

L 
I ikih. 

SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

Chefe Deptfi Assistência 

Mod. 2 - 10.000 - 5/69 
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D E C L A R A g g 0 

C^ 

Eu, Dr. Murilo Abrantes P i n h e i r o , declaro que juntamente cora os 

meus a u x i l i a r e s Drs. Faulo G-. Cot ta e Luiz Heis , a s s i s t o a todos o; 

doentes da Associação Nacional Contra a Tuberculose, em meu Arabulató 

r i o e Consul tór io , a Rua Evar is to da Veiga número 16, 139 andar sala 

1308. 

Rio de J a n e i r o , 9 de maio de 1968. 

M\ AM Lz^kyU ajJCQsy*^^ 
\I.Iury.io Abranxes Pinlieiro 

CAkJÒRIü BALB'NO 
22.' Ofício lv NoUa 

i7>üWi/~0 

Dr.EíV.V/:' , ' '••. .v.Ò 
r.'.jíi! vs •• n. 

DR. in;> i:'.;..0, 
1.» AJI iú i.u 

I Pedro Jo^..;' n •/:• .:']'v~ 
j 2.' AU.U '.i/.\-.»0 

I José f/aria .": ;iL..ma 
' ?, Ses. Oralas, ti - £ \vi* e 

li. l3i{HíH.23,ía!tiiaíota.Diílií 
i Rio • Guanabara • Brasil 

^wniitiço a firma. 

T s ^ á * ' ? ! :: 
-% - 7 — 
Hio livj Janoiro^J ©&1&L08 

Em tost,*/ f \ _ -da/ voarctaJo. 
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12.' OllcU <{• Noí». 

rABSLlXo 

li. BUS) CEWifl BOT 
SUBSTITUTO 

NEY RJH-USO 
ESCRBt*!tS ALrcSGAW» 
Pt.JD Jc:::';!m ds Silva 

Jcaú ííarlii Gstlhsnm 
Parlarão tóvrs Bziilae 
Karslds Síivoira ^guhld 

2íu» O*». D a a i a c 8-1-C | 
«to - CaariiJcr» - Srsttl 

^oruiiii 

presente cópia fotontí»** 

a repredrção í!ol da «ifí« 

eus ma fd oxibld* 

fira *& Í-.4.-CÍ, 

EE* 6esl 
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R E P Ú B L I C A DO B R A S ! í 
R E G I S T R O C I V I L 

P R I M E I R A Z O N A 

- - SEGUNDA CIRCUNSCRÍCÃO 

ANTÔNIO CARLOS DE MELLO FARO, oficial interino da 2.» Circunscrícão do 
Civil das Pessoas Naturais, 1.* Zona, Freguesias do Sacrameiixo e S. José, Rio 

E S T A D O DA G Ü A N A B A R A 

Certidão de Óbito 
. . ;.. CERTIFICA que a fls. ' f£j[ do livro n.» .. 

de registro de óbitos consta o de ' "'"'"'"' ~ "'"" ' ~ 

Í 

falecido a • mil nova cen to 3 e gejtervta 

hora '-• jé.0 minutos, na rua das Llarre-

idade _ Í2....:-:.V:$.l P/° f i s s ão comerc ian te 

Estado c i v j. 1 _ -•". :-•.'• ••.iáfado âe IToma ~joar3--j ria SiJjza 

ria i ie lena "230 r e s idênc ia ; 

Natural 

Causa mort i s . / ' e n f a r t e do m i o c á r d i q , í ronbo^e da c o r o n á r i a 

satã c idade 

Médico a t e s t á n t o Dr. 

Local do enterramento : Cemitério 

Luiz de Almeida Rei: 

o a o I r ranc i sco X a v i e r 

foi rfeclarante +.sne Antônio Macedo 

Termo lavrado em 11 de f e v e r e i r o de 1972 



í&lfySo/lVJ 

PsjxqjOsênajLJuS^ 
lendo um n a i o r ; Ressa lvo a r a s u r a r e t r o onde d iz " n a s c u l i n o " 

í 

x i l i a r e x t r a í , 

o é verdade e dou fé. 

Rio de J a n e i r o , 2 l . d e f e v e r e i r o d e 19....72. 

Ano do s e s q u i c e n t e n á r i o da Independênc ia do B r a s i l . 

O Oficial do Regi&tro Civil 

CARTÓRIO BALBINO 

22.° Ofício de Notas ^ 
T-.EELIÃO 

SOBST1TV10 
NEY Rin::;, o 

ESCSEVCJIES J£TC" ?.^iz: 
Pedro Jc£q:.;ro (.J Siiva 
Periando ^ivss Bêlbino 
Haicldo Süvcirr; f •;: ': 

fóliííá iKI-^ÜíC-íifò-iirS ] 
Rui So-£J •; L Í i-;, . :<;-c 
Rio . c,,,...-.O.JÍ..-» . r , - i ! 

Reconheça., ã ^ firma 

Ijr.. PílllASl>kO/A\Sj/t/aA.Lh.iíiC 7 fc»^V-.»-.. «•(•r tul t 

^ 7 
' / 
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MINISTÉRIO D A E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 

CKffiTIIFIIC&ES© WK EBHTIIDiUI&Scr^BJÊ F I i » S FO.AIHITHLÓIPECOS 

X 

O ? r c s i d e n t e d o CONSELHO NACIONAL 

DE SERVIÇO SOCIAL, *le acordo com o a r í . 19, combinado com os a r t s . 

39 e 49, do Decreto n9 1.117, de 19 de junho de 1.962, RESOLVE expe

dir o presente cert if icado de entidade fi lantrópica, uathido por d o i s aruos, 

a ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE, s e d i a d a n o . R i o de 3a. -

n e i r o , Es tado da Guanaba ra , conforme DECISÃO p r o f e r i d a em S e s s ã o ' 

r e a l i z a d a em 02 de açjosto de 1972 , : j u l g a n d o oj+^g^&sça oB 2 0 7 . 3 4 9 / 7 2 

com v a l i d a d e a p a r t i r de 27 de j u l h o de 1972 

CNSS-BrasÜia, ? 6 SEI 1972 

c_ 



OíecaA^fi^fe r\°Ji_ 

nn 
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i^u Cg ,._ C i M _-• 

Rua Juan Pablo Duarte, 48 - 4.° Andar - Conjunto 401 v"' 

Tel. 52-3414 - Rio de Janeiro 

• J V , .... * * W.*. -<u-e'ccr ÜD ocr-vico 

• " \ 

C I O 

Dr. Í.OTJRIVAL F?iS£i.-:0 DA SÍLV* 
Diretor do S .N . 7. 

•\/:Ai Air/aAY Í.1JNSS, I-Toou.va.dor da-ÁSJGCI 
lííCmCSli, pars fins üe à:üjfi:*i:^7 yem pela ; 
/*._u:clr.. de -landar c e r t i f i c a r ao pé desta 
>.ada os tá CADASTRADA nesta üerviço sob o 

KOíiU XiAC>iUí> HJU uUi. ' .Lií. i 

DP ©5 e 1.1 

se a 
numero 

«̂  O 1- O •-' W O-'• o ;r co 

d e o; 

m 
Termos em que pede 

D 3 F 3 R I 

.•ae;.; 

N I Ú , 

. 
I 

d 

X 
. t 

V J / | f 
v/ 

' / 

i / 

Rio ^0 Janeiro, P ~ Í B ^ á * í&*f&L&* 

......,: ;.n 
/ 

L. —---• 

^ \ 

íu.b 
Ar; \< 

Certifico que a Associação Nacional Contra a Tuberculose 

está cadastrada na Scçao de.Organização e Controle, tendo apre 

entado a documentação exigida por ©ate Serviço para i .1 fim. 

S.O.C., em 1-7-1958 

' ^ - h ; 
o 

X 
' , / ^ ^ 

Dr. Aifred John Sefton 
1/ 

Chefe da S.O.C. 

•?í! > VSHJ 

C r . / 

http://I-Toou.va.dor
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' ^ty&eis./ iyF^u.oV-^/^ 
E S T A D O DA G U A N A B A R A 

S E C R E T A R I A D O G O V E R N O 

COORDENAÇÃO 00 SISTEMA DE IDMIWSTIMÇtO LOCAL 

REGIÃO ADMINISTRATIVA 

Em de 

M E M O R A N D U M N.° 

de 19 

D E C L A R A Ç Ã O 

"N > 

\ 

Declaramos para fins de fazer prova 

junto ao Conselho Nacional de Serviço Soei 

ai do Ministério de Educação e Cultura, que 

. conforme informação datada de 19 de seten -

bro do corrente ano constantes do processo 

nfl 22/ítA OOO 210/12, a Associação Nacional 

Contra a Tuberculose encontra-se funcionando 

em toda sua plenitude. / 

Rio de Janeiro, GB.' 20 de se 

•TO 
Artminlslratlo; R 



. 

i&Aw/eseis.ifjÊ \S€/ftl\ 

«es*1 . -.„ ve» 



ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA - C.G.C. 33.719.329/001 

RUA DAS MARRECAS, 48-4.°-Gr. 401 - TEL 252-3414 
RIO DE JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CARLOS ALBERTO' PONZO 

PROMOTOR DA 4 5 VARA CRIMINAL 

Tendo em vista a necessidade da ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TU

BERCULOSE, da qual sou chefe do departamento de Assistência So

cial e Promoções, em comprovar perante ao CONSELHO NACIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DO'MINISTÉRIO DA EEÜJQAÇIO E CULTURA que a Associ

ação: 

a) Destina a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gra

tuito das suas finalidades e 

b) Que os diretores e sócios não percebem remuneração bem como / 

não usufruem vantagens ou benefícios, sobre qualquer titulo, ve

nho, pela presente, com o devido respeito solicitar-lhe se digne 

atestar ao pé deste que é conhecimento de V.Excia, as alineas A_ 

e B deste pedido, 

Certa da atenção de V.Excia. e uma vez procedida as sindicâncias 

necessárias que comprovarão por certo a veracidade do que aqui / 

se solicita, aguardo de V.Excia, atestado afirmativo e 

Pede-se Deferimento 

Rio de Janeiro, GB, 21 de Agosto de 1972. 

- '* \\ I ! 0 f 

v C/^JU^ o ir ^°— *v ** 
4 , 0 r-H 

,. V -L S \ *\ 

Mod. 2 - 5.000 - 11/71 

I . 3 -
1'0 > ' 
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Av". Pres. Aniiíò Cario. ] / ^ / ^ ^ 9 > ? / í g ^ ^ v é g f i 
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NACIONAL CONTRA A TU BERCULOSE 

Rua Juan 

ara 

Prezado Senhori 

Vimos pela presente agradecer a generosa contri

buição de V, Sã, à campanha de erradicação da tuberculose. 

Nunca V. S3. ficou indiferente às iniciativas de alta relo. 

vância social, estando sempre pronto a atender a, quantos es 

tejam necessitando de ajuda indispensável ao combate às en 

demias que afligem os menos bafejados pela sorte. 

A longanimidade sempre renovada e jamais desmen

tida, que é a constante da vida de V, S2-., encoraja-nos a 

solicitar um donativo auxilio no valor de NCrl 5,00 ( CBfCO 

CRUZEIB03 NOVOS )> a f i m d e podermos continuar realizando 

nessa obra humanitária em beneficio dos tuberculosos reco

nhecidamente pobres. 

Certos da atenção dispensada à postulação ora f ei 

ta e reiterando os protestos da mais elevada consideração 

e subido respeito, subscrevemonos, 

SSOCIAÇÂO 
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BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S. A. 

X END. TEL . : ' 'MERCAPAULO" 
MATRIZ: SXO M U L O >^ MATRIZ: SAO W.ULO * 

PARA GÍíÉblTO EM CONTA JjE^- J j A / ? (T 

VcA^uujRru i^ » 
RECIBO DE DEPÓSITO EM 
DINHEIRO '/ou EM CHEQUES 

Em dinheiro . . . . Cr$-

Em cheques . . . . Cr$ ; 

TOTAL Cr$- 4 STo.ggQ 
OS DEPÓSITOS FM CHEQUES SOMENTE SE TORNARÃO EFETIVOS DEPOIS DE COBRADOS 

R E C E B E M O S 
O VALOR ABAIXO, REGISTRADO MECANIO 

RASURAS OU RESSALVAS E FEITO 
rfENTE, ÔVE SÓ SERÁ VÁLIDO SEM EMENDAS, 
MAQUINANDO BANCO, CONTENDO:-

SÍMBOLO DO BANCO 
NÚMERO E 

DATA DA OPERAÇÃO 

/VALOR DEPOSITADO M Á Q U I N A 

N.o 

6: i iá&JIM Ifa 5 Q O Qam 

ATUALIZE SEU ENDEREÇO - GARANTA O RECEBIMENTO DA SUA CORRESPONDÊNCIA 



BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S. A. 
END. TEL. : "MERCAPAULO" 

MATRIZ: S*Q\PAULO ^ ^ MATRIZ: SAO-VPAULO 

PAR/CdRÉDITO EMKCONIA-eE:- i ) (] 

Q B K ^ ^ C , &r
KXjuSjutAJ>4. fr^z-Q^ 

RECIBO DE DEPÓSITO EM 
DINHEIRO «/ou EM CHEQUES 

Em dinheiro 

Em cheques 

O VALOR ABAIXO, REGISTRADO MEC/ ,N 

SÍMBOLO DO BANCO 
NÚMERO E 

DATA DA ^gEj!AÇÃO 

& 4 O L v^O 
9%<9* v^O TOTAL . . . . 

OS DEPÓSITOS FM CHEQUES SOMENTÍ SE TORNARÃO EFElüVO! 

RECOEMOS1 

RASURAS OU RESSALVAS E fE> 'O EM MÁQUINA DO BANCO, CONTENDO:-
, ÜUrrsO SERÁ VÁLIDO SEM EMENDAS, 

MAQUINA 

N.o 

9J»0i0Q*»* 

* * f UALIZE SEU ENDEREÇO - GARANTA O RECEBIMENTO DA SUA CORRESPONDÊNCIA 

M M H w&ÈÊmUÈÊÊi BB» 



BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S. A. 
END. TEU: "MERCAPAULO" 

MATRIZ: SAO PAULO 

_CMH/228-3 Ae.Tíjuca-GB- 0^.05.73 

ILMO(S). SR(S). 

Associação Nacional Contra Taberccüetae 

M 883354 

MOD- A 113 - 30-000 - 7-71 - F. 11.5X20,5 



**-
• 

BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S. A. 2 2 8 " 3 A g ' W-JUCS, 2 .01.7 
END. T E L . : " M E R C A P A U L O ' ' 

MATRIZ; SÃO PAULO , -

associação Nacional Contra a Tuberculose - 3-^-

610.337.5 1 I e s t s 

; p ' ' ' ' ': '" • • — - - • 

^ANÇAMENTO - A DÉBITO de sua conta fizemos hoje o seguinte 

Valor do cheque n2 721961*, do 3co. Brás. de 

Descontos, devolvido por Ausência o:; i r regular idade 

no endosso. 

* o ©heuqe encontra-se em poder do banco» 
Total: Cr$ 

, * 

'3 

45— 

JSÍ2 726378 

50,00 /fl 
*od. A-2 - 500.000 - 11-71 - F. 11,5x20,5 SAUDAÇÕES 

BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO {JW 

/ 
/ 



MA», t»*j»p.fyjt0l&/nl 





BANCO MERCANTIL DE SAO PAUXO S, A. 
END. T E U ! "MERCAPAULO" 

MATRIZ: SXO PAULO 

PARA CRÉDITO EM CONTA DE:-
Associação Nacional Contr a Tuberculos» 

RECIBO DE DEPÓSITO EM 
Vou EM CHEQUES DINHEIRO 

Em dinheiro . . . Cr$-

Em cheques . . . Cr$= Zla n a 
TOTAL . . . . os 9$ô < a Q> . 

OS DEPÓSITOS EM CHEQUES SOMENTE SE TORNARÃO EFETIVOS DEPOIS DE COBRADOS 

R E C E B E M O S 
O VALOR ABAIXO, REGISTRADO MECANICAMENTE, QUE SÓ SERÁ VÁLIDO SEM EMENDAS/ 

RASURAS OU RESSALVAS E FEITO EM MÁQUINA DO BANCO, CONTENDO.-

SlMBOLO D O B A N C O 
P NÚMERO E 

DATA OA OPERAÇÃO 

VALOR .DEPOSITADO 

1 
MAQUINA 

N.» 

* .* 



BAI/CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.4"^. DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE 
PARA CRÉDITO NO 
DEPARTAMENTO DE Âx^^o.Jhtíon^.tQnirr..Atub9T.cdoaê^ 
EM CONTA DE:-

CONTA NUMERO 

^ 0 ^>% 1 b 
PARA USO DO BANCO 

0 

Os depósitos em cheques somente se tornorSo efetivos depois de cobrados 

oo!%n\ 

fy/M 

NUMERO DOS 
CHEQUES 

mml 
ypüll&i 
miMú 

H:mLa 
• SjQ mi 
QoàátiL 

N O M E D O B A N C O 
Discriminar primeiro os cheques o n/ cargo 

011, 
,?a L 

^Sfh 

0P? 
•^r 

i. + 
A4/. 
oigy 

•+-
n^9. 

TOTAL DOS CHEQUES DEPOSITADOS 
Mod. 15/11 -4.000.000 - 8.71- F. 11,5x32 

4 
rV 

TTcT 

IMPORTÂNCIA 

100,00 
^ r D . O Q 
^ P t O O 
• ^ o t f i Q í v Í T ' 'DEPOSITADO POR: 

rSO,Ofl 
^ f i , p á 
gja, oa 
%OK0O 

JOOyOO 
S p x PO-

2fl ^ g 

(PRAÇA) 

Em dinheiro Cr$-

Cr$==££a==^=â= Em cheques . . , 
(Conforme discriminação ao lado) /~\ ^t 

TOTAL . . . . Q f 7 ^ i O O 

ASSINALE COM " X " O QUADRO AO LADO 
CASO O FAVORECIDO DEVA SER AVISADO 

Símbolo do Banco 
Número e 

Data da Operação 
IMPORTÂNCIA * 

D 
MÂQUIN* 

N.° 

I 

A U T E N T I C A Ç Ã O M E C Â N I C A 



.2 OJUA*! OA2 30 J I T M À D ^ H M 
1&AN,í&fclSjwFP3O.03,-U/WY 
0DÍ4A8 3 T H 3 S H O O ' ATW O D M 3 O T i a ò q a a 

ATHOD M3 

\AOMJ>/ogy) ~õw 
• 

ClO^GQ, 

-IO 
OOüISfO. Q29. L <oòi0o. 
o9/m, .£. J &iõo 
ofs?*?/^ píàJL ZJ! &oxoó 

* 
» 

s * > 

\ 

•f-

A 3 H + Â 3 3 M O À 0 A 3 I 
20C 13 20Q JATOT 

.- !" 8 • 000.00). i-
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i l n PATTT O « A / BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S. A. 
ILMO.(S) SR.(S) END.iTEL.: "MERCAPAULO" 

. MATRIZ: SÃO PAULO 

AS226 
A CSOCISÇÃO NACIONAL CONTRA A TüBtRCULÜSE 
R.OAS MARRECAS..48 S/401 Z0U6 

/ N O Y 

72 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA 
PEDIMOS COMUNICAR COM BREVIDADE QUALQUER DIVERGÊNCIA 

- C O N T A N P v E S P É C I E — v A G Ê N C I A -"Y~ 
228 0 . 6 1 0 . 3 3 7 . 5 pEP.SEM L I M I T E TIJUCA CGB) 

•FL.-

1 

DIA M E S H I S T Ó R I C O D E B I T O C R E D I T O 

01/12 
01/12 
04/12 
04/12 
05/12 
05/12 
11/12 
12/12 
12/12 

DEP. CHEQUE 
DEP. CHEOUE 
DEPUSITO 
DEPOSITO 
DEP. CHEOUE 
CHEOUE 
DEP. CHEOUE 
DEP. CHEOUE 
CHEQUE 

69 
70 

7 22 
722 
983 

?72.469 
932 
124 

272.470 

5,000>00 

1,200*00 

21*50 
1.900*00 

140*00 
3.500*00 

140*00 

470*00 
520*00 

^A^ 
D A T A E S A L D O A N T E R I O R 

3 0 / 1 1 / 7 2 96* 10 
D A T A E S A L D O A T U A L " 

14/12/72 587*60 

• •FORMULAMOS V0Tr>s pE POAS FEsTAS E FELIZ ANO NÜVÜ** 



BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. 
END. TEL. "MERCAPAULO" 
MATRIZ: SAO PAULO.SP 

AQ228 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
R.DAS MARRECAS»** S/401 zOOô 

73 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - PEDIMOS COMUNICAR COM BREVIDADE QUALQUER DIVERGÊNCIA 

228 0ViÍÒ;iJT,5 

DIA/MÊS 

16/03 
19/03 
21/03 
21/03 
22 /03 
23/03 
23/03 
26/03 
28/03 
30/03 
30/03 

K, 

DEP, SEM T i Ml TE 

HISTÓRICO 

DEP. CHEQUE 811 
DEP, CHEQUE 272 
DEP. CHEQUE 7 02 
CHEQUE 285.137 
DEP. CHEQUE 505 
DEPOSITO 650 
CHEQUE 285.138 
DEP. CHEQUE 139 
DEP. CHEQUE 376 
DEP. CHEQUE 321 
DEP. CHEQUE 650 

DATA E SALDO ANTERIOR 

14/Q3/73 2«0 '10 

TIjUCA (G8) 

DÉBITO 

85o#00 

550*00 

l 
CRÉDITO 

282,00 
370,00 
380,00 

170,00 
330,00 

360,00 
150,00 

50 ,00 
160,00 

DATA E SALDO ATUAL 

3 0 / 0 3 / 7 3 1 ,092*10 

APLIQUE NO FUNDO FiNAsA 157 A DEDUÇÃO DO IMPOSTO D ^ RENDA 



lójiw.íes&is )uf. P3w. oi^s/ fl-H ?ò BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. 
END. TEL. "MERCAPAULO" 
MATRIZ: SÃO PAULO.SP 

AQ226 

-ANO-

73 

ASSOCIAÇIQ NACIONAL CONTRA A T I J B E R C U L C S E 

R t0A8 M A R R E C A S ^ S/401 ?CC* 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - PEDIMOS COMUNICAR COM BREVIDADE QUALQUER DIVERGÊNCIA 

ESPÉCIE 1 AGÊNCIA^ -CONTA N. 

228 0.6i0.33?.5 PEP.SEv LIMITE TIJUCA CGS) 
• F L . - i 

1 

DIA/MÊS HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO 

01/03 
02/03 
02/03 
88/03 
09/03 
14/03 
14/03 

nrp. CHEQUE 
OFP» CHEQUE 
CHEQUE 
np-s, CHEQUE 
nF^nsT-ro 

DEP« CMfTOuP 
CHEQUE 

109 
?S5 

285*135 
*7? 
?C5 
761 

285. 136 

700*00 

4 0 01• 0 0 

2é0*0C 
12 0'CC 

150>0C 
130'CC 
i 6 0 * 0 G 

,v 
DATA E SALDO ANTERIOR- -DATA E SALDO ATUAL 

2 8 / P 2 / 7 3 12üi-Lfl liZfl3Zl3 2JL0j_lfl 

PARA ENTREQAR SUA DECLARAÇÃO DE RENDA PROCURE C NERCANTIL 



BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. END. TEL "MERCAPAULO" 
MATRIZ: SAO PAULO.SP 

AG228 
ASSOCIASIO NACIONAL CONTRA 
R.DAS MARRECASM6 S/401 

A TUBERCULOSE 
Z006 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNQA - PEDIMOS COMUNICAR COM BREVIDADE QUALQUER DIVERGÊNCIA 

-ANO-

73 
•CONTA N.°-

228 0 . 6 1 0 * 3 3 7 . 5 
•ESPÉCIE-

DEP.SEM LIMITE 
AGÊNCIA — 

TIJUCA (GB) 
•FL.-i 

1 
DIA/MÊS HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO 

01/02 
02 /02 
05/02 
06/02 
07/02 
08/02 
08/02 
09/02 
09/02 
12/02 
13/02 
14/02 
14/02 

DEP. CHEQUE 21 
CHEQUE 285.127 
DEP. CHEQUE 357 
DEP. CHEQUE 107 
DEP. CHEQUE 781 
DEPOSITO 416 
DEP. CHEQUE 416 
DEP. CHEQUE 56 
CHEQUE 285.129 
DEP, CHEQUE 604 
DEPOSITO 644 
DEP. CHEQUE 735 
CHEQUE 285.130 

360*00 

1.900*00 

350*00 

360*00 

280*00 
140*00 
170*00 

1.000*00 
170*00 
340*00 

445*00 
2.400*00 

585*00 

DATA E SALDO ANTÉRIÕR- DATA E SALDO ATuAL-

3 1 / 0 1 / 7 3 367*60 14/02/73 3.647*6J3' 

**SEGUR0 OE V I D A ? PECA INFORMAÇÕES AO NOSSO GERENTE** 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 

Considorada rfo Ut i l idade Público paio Doft'-o<t>_Lc.i n.t> S4/Ó0 — Registrada no Registro Civil d« Pessoas Juridlcat sob o 
B.o 5211 — Registrada no C. G. C, M. F. sob o n o 33.719 329 001 — Registrada no Cadastro Fiscal sob c n.o 292.C93.00 
— Isenção de Imposto de Renda sob o n o 3001940/71 — Registrada na Secretar ia de Sorviços Sociais da GB sobe n.o 
12-0369/70 — Registrada no Conselho Nacional de Serviço Social sob o n.o 55/93/58 — Cadastrada no Serviço Nacional 
de Tubercu1o«o sob o n.o $9516/57 — Cadastrada na H Região /> dminUtrottva sob o n.o 270'72 — Ates tado o seu fundo-
namonto pela 5.* D. D. em 14/6/71 uob o n.o 2412 — Reconhecida como Entidade de fins Fi lantrópicos pelo Centelho 

Nacional de Serviço Social do MEC sob o n.o 207.349/72 

RUA D A S M A R R E C A S , 4 8 - 4 , ' . G r u p o 4 0 1 — T E L . 2 5 2 - 3 4 1 4 

RUA A L C I N D O G U A N A B A R A , 1 5 - G r u p o 1401 

RIO DP: JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA 

Do Serviço Social da Associação Nacional Contra a Tuberculose 

a'Tesouraria da mesma Associação. 

Em resposta ao momorandum recebido em 10 de Stcmbro de 

1973, tenho a diaer o ceíjuinte: 

Ás guias para atendimento laboratorial ou radioiágico 

somente são expedidads quando solicitadas pelo médico, não me cabendo nen

huma responsabilidade se fogem ao setor tisiol^gico. 0 que não concordo 

6 que o paciente fique na dependência do visto do Diretor Tesoureiro ( do 

qual não sei dia nem horário em que aí se encontra) para exames imprenscen-

diveis na maioria dos casos e geralmente urgentes ( para casos de internaçã 

Acho sim, que deveria ser enviado ao nídico» uma circular na 

qual, ficasse estabelecido que s<5 seriam feitos pedidos de exames atinentes 

ao setor fisiológico. 

Gostaria de merecer da Diretoria, um esclarecimento do caso. 

Comunico também á Diretoria, que doravante e6 serão atendidos 

os pedidos de encaminhamento mádico de qualquer membro da Diretoria, quando 

virem acompanhados da devida ordem escrita. 

Sem mais no momento, 

Atenciosamente, 
/ 

^a#/) 
/ 

Mod. 2 - 5.QC0 - 7/73 
Jo/f/1^ 



ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A 

^òQ-i^/m 

TUBERCULOSE 
Considorodn do Ut i l idade Publica pele Doeruto~Lcl n.o ?4 60 

n.o 5S11 - Rcalstrada no C. C C. M. F. sob 

Reçjlslrotie no Pec-síro Civil do F t s s c e i Jurídicas i^»b o 
. „ o n o 3.Í.7193S9 C01 — Reg is tada no Cadaft ro Fiscal sob o n.o S92.S93.OG 

— Isenção do Imposto de Pendtt sob o n o 3C0194C/71 — Registrada na Secretaria de Serviço* Sociais do GB sob o n.o 
12-0369/70 — Registrada no Corürelho Nacional d.» Serviço Social sob o n.o 55793/58 — Cadcstrcda no Serviço Nacional 
de TubzrcuIeiG sob o n.o $9516/57 — Cadastrada na II Reglco Administrat iva sob a n.o S70'7? — Ates tado a s?u funcio
namento pela 5.* D. D. em 14/6/71 sob o n.o Í412 — Reconhecida cemo entidade de fins Fi lantrópicos polo Concelho 

Nacional de Serviço Social do MEC sob o n.o SC7.349/72 

RUA D A S M A R R E C A S , 4 8 - 4.° - G r u p o 4 01 _ T E L. 2 5 2 - 3 4 1 4 

RUA A L C I N D O G U A N A B A R A , 1 5 . G r u p o 1401 
• 

KIO DE JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA 

Da Tesouraria da Associação Nacional Contra a Tuberculose 
Ao Setor de Atendimento 3ocia l 

Por del iberação da Di re to r i a , todas as r e 
quis ições de guias para encaminhamento de pessoas para a - / 
tendimento l a b o r a t o r i a l ou radiológico deverá receber , doravan 
t e , o v i s t o da Tesourar ia . 

Rio de J a n e i r o , 10 de setembro de 1973' 

Asscci.j3i-retó'r - °T esoureiro— 

^ - V 

Mod. 2 - 5.000 - 5/72 
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\SSOCIAÇÃO NACI. \L CONTRA A TUBERCULOSE 
ConfiMeroda tíu Uti l idade Pública p«-'o Deereto-L«Í n o Ç4 63 — Registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicos sob o 
n.o 5?11 — Reg is tada no C. G. C. M. F. tob o n o 33.719 3?9,CC1 — Registrada no Cadastro Fiscaí sob o n.o $9?.S?3.00 
-- Isenção do Imposto de Penda tob o n o 3CO1°40/71 — Registrada na Seereíeria de Scv i çcs Sociais da C;B t c b o n.o 
12-0369/70 — Registrada no Concelho Nacional de Serviço Social sob o n.o 55793/58 
de Tuberculose sob o n.o S9516/57 — Cadastrada na II Região Admlnls l ret iva sob o ... 
namento pela 5 * D. D. t-ít 14/6/71 sob o n.o 2412 — Reconhecida cemo Entidade de fins f i l an t róp icos pelo Conselh 

Nacional de Serviço Social do MEC sob o n.o 2C7.349/7S 

Cadastrada no Serviço Nacional 
minlstrct lva sob o n.o $7Q'7if — Atestado o seu fundo-

R U A D A S M A R R E C A S , 4 3 - 4." - G r u p o 4 01 _ T E L. 2 5 2 - 3 4 1 4 

RUA A L C I N D O G U A N A B A R A , 1 5 - G r u p o 1401 

RIO DE JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA 

Rio de J a n e i r o , l'<d de setembro de 1973. 

AO 

Departamento de Ass i s tênc ia Soc ia l . 
A/C d. ííeyde dos Santos 
Nesta. 

Para o devido cumprimento das ins t ruções emana
das da Tesourar ia ,é necessár io que as guias emitidas pelo Dr. Mu
r i l o , fiquem na s e c r e t a r i a aguardando a chegada do Dr. Gelio.Tão 
logo aconteça as mesmas serão enviadas à V.Sa. 

« 

Atenciosamente 

rirem o -RÂI:ÀLÍ:C 

Mod 2 - 5.000 - 5/73 
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Visto do Presidente» T O T A L s 1 . 2 7 0 , 0 0 
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VISTO do Serviço Social» ,, 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAI EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIA

ÇÃO NACIONAI CONTRA A TUBERCULOSE, REALIZADA NO Dl 

A DO MÊS DE ; $;;; DE 1972, NA 

SEDE DA ENTIDADE A RUA DAS MARRECAS,48-42 ANDAR , 
CONJUNTO 

De conformidade com o edital publicado no diário oficial a folhas 

do dia.. e no jornal O DIA de 

cujos termos são os seguintes - "ASSOCIAÇÃO NACIONAI CONTRA A TU

BERCULOSE" - ASSEMBLÉIA GERAI EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO - Os a-

baixos assinados, de acordo com o artigo 41 do Estatuto da ANCT., 

convocam os senhores sócios quites com suas obrigações sociais a 

comparecerem no próximo dia 12 às 16 horas na sede da Associação 

à rua das marrecas número 48 conjunto 401, a fim de tomarem parte 

na Assembléia Geral Extraordinária para tratar dos seguintes assun 

tos: a) reforma do Estatuto da ANCT; b) Homologação de títulos de 

benemerência social, foi realizada a assembléia geral extraordiná 

ria da Associação Nacional Contra a Tuberculose no dia pré-estabe 

lecido no edital de convocação e com início às 16 horas. Composta 

a mesa dos trabalhos sob a presidência •• 

e secretariada pelos senhores 

foi logo em seguida anunciado 

o primeiro item da pauta dos trabalhos: reforma dos Estatutos. 0 

secretário senhor passou a ler a 

reforma preconizada pelos sócios Arinda Gomes da Silva, Antônio / 

Silverio dos Santos Ramalhos e Mario Moreira de Souza nos seguin

tes termos: " Os abaisos assinados, associados da ANCT. têm o pra 

zer de oferecer à apreciação e consideração da magna assembléia / 

geral extraordinária a presente reforma do Estatuto da nossa En

tidade cujos termos são os seguintes: Capitulo I artigo terceiro/ 

passa a ter a seguinte redação: "A ANCT, manterá assistência me -

dica especializada para atendimento de enfermos sem recursos, bem 



"bem como exames preventivos, tudo gratuitamente. 0 parágrafo 

do artigo terceiro passará a ter a seguinte redação: "A ANCT. 

manterá convênios com ambulatórios a fim de poder cumpri* 3u 

as finalidades, isto I, combater e prevenir as pessoas contra 

o terrivel mal. 0 artigo quarto passará a ter a seguinte reda 

ção: "A Associação manterá bibliotecas especializadas sobre / 

assuntos ligados a tuberculose e outras moléstias infecto con 

tagiosas. 0 artigo quinto passará a ter a seguinte redação: A 

AÍTCT. poderá instalar seu ambulatório próprio para atendimen

to dos enfermos necessitados desde que disponha do necessário 

recurso. 0 parágrafo único do artigo quinto obedecerá a nova/ 

redação: "A A.N.C.T.. deverá também auxiliar filhos, esposas e 

outros dependentes dos enfermos por ela assistidos. 0 artigo/ 

sexto passará a ter a seguinte redação: "A Associação deverá/ 

manter um programa efetivo de fins educativos destinados a di 

vulgar todas as noções de profilaxia tendentes a evitar o con 

tágio e a dissimanação da tuberculose, utilisando paira esse / 

fim todos os veículos de propaganda. 0 artigo doze passará a 

ter a seguinte redação:-"São sócios mantenedores os que contri 

buem com a importância minima de Cr$.l,00 (Hum cruzeiro) men

salmente. Supreme-se a letra "F" do artigo dezesseis, capituê 

Io III. Supreme-se a expressão " ou hospitalização" da letra/ 

"G" do artigo dezesseis. Altera-se a redação da letra "M" do 

artigo dezesseis:-" o direito conferido na alinea "G" será a-

pós quinze meses de contribuição associativa. Altera-se o ar 

tigo dezenove que passará a ter a seguinte redação: "A diret£ 

ria é órgão executivo de administração e compor-se-á de: a) / 

presidente; b) vice-Presidente; c) Secretário Geral; d) Tesou 

reiro; e) Diretor Social. 0 artigo vinte passará à seguinte/ 

redação: "0 mandato da Diretoria é de dois anos terminando / 

sempre a trinta e um de dezembro. 0 artigo vinte e um passará 

a ter a seguinte redação: "Quando da vacância de qualquer mem 

bro da Diretoria, seja por qual for o motivo, será convocado/ 



convocado o Conselho Deliberativo em reunião extraordinária 

para preenchimento do cargo vago. 0 artigo vinte e treis / 

passará a ter a seguinte redação :"A diretoria reunir-se-á 

trimestralmente em sessão ordinária e todas as vezes que / 

convocada pelo Presidente em sessão extraordinária. 0 arti

go vinte e oito, alinea"A" passará a ter a seguinte redaçãoj 
• 

-"representar a Associação inclusive em juizo, podendo no -

mear proctirador para aquele fim. A alinea "H" do artigo vin 
m 

te e oito passará a ter a seguinte redação:- "assinar com o 

tesoureiro e o secretário geral os titulos de sócios doado

res de leito, "benemérito e honorários depois de homologados 

pelo Conselho Deliberativo. A letra "E" do artigo trinta e 

um passará a ter a seguinte redação: "manter em dia a escri 

turação contábil da Associação, inclusive organizando men

salmente os balancetes de caixa para a conseqüente aprecia

ção e pronunciamento da Diretoria. Supreme-se a letra "F"/ 

do artigo trinta e um. A letra »G9 do artigo trinta e um 

passará a ter a seguinte redação:"manter em caixa, no cofre 

da Entidade a importância máxima de &f 1.000,00 (Hum mil / 

cruzeiro), depositando o excedente em estabelecimento de / 

crédito escolhido pela Diretoria. 0 artigo trinta e dois ca 

pitulo sexto "do Conselho Deliberativo" passará a ter a se

guinte redação: " 0 Conselho Deliberativo é formado pelos 

componentes da Diretoria e mais os sócios excedentes das ca 

tegorias de fundadores, doadores de leitos, beneméritos e 

honorários, e funcionará, em primeira convocação com mais / 

da metade de seus membros e em segunda convocação uma hora/ 

após com o número de sócios que houver comparecido, nunca 

inferior a cinco. Do artigo trinta e treis supreme-se a ex

pressão "que forem conselheiros". 0 artigo trinta e quatro/ 

passará a ter a seguinte redação: "A convocação do Conselho 

Deliberativo far-se-á pelo Presidente da Associação ou por 

mais de dez sócios quites mediante publicação em órgão ofi 
ciai deste Estado com antecedência de cinco dias para 



para as sessões ordinárias ou extraordinárias. 0 artigo trin

ta e cinco passará a ter a seguinte redação: ü"0 Conselho De

liberativo reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano em 

dia designado da segunda quinzena do mês de fevereiro a fim / 

de tomar as contas do exercicio financeiro e da administração 

âa Diretoria no ano findo a proceder à eleição da Diretoria e 

membros do Conselho Piscai. Na segunda quinzena do mes de se

tembro para conhecer o andamento do^serviço da Entidade. A le 

tra "A" do artigo trinta e seis passa a ter a seguinte reda -

ção:-"eleger os membros da Diretoria que serão empossados na 

segunda quinzena do mes de fevereiro. A letra "I" do artigo / 

trinta e seis passará a ter a seguinte redação:-"demitir s<5 -

cios ou diretores, comprovados os casos. Supreme-se a letra"N" 

do artigo trinta e seis. 0 parágrafo Único do artigo trinta e 

nove passará a ter a seguinte redação:"Se o número de mais de 

cinqüenta sacios não for obtido na primeira convocação a Ase 

sembléia funcionará trinta munutos depois com o número de só

cios que houver comparecido mas nunca inferfcdarr a dez. Substi

tuir a expressão "desta Capital" para "deste Estado" no arti

go quarenta e dois. 0 artigo quarenta e treis passará a ter a 

seguinte redação: "As deliberações das Assembléias Gerais se

rão tomadas por maioria de votos. 0 artigo quarenta e seis / 

passará a ter a seguinte redação:"0 Conselho Piscai é consti

tui do por treis membros efetivos e treis suplentes, eleitos / 

bienalmente dentre os sócios ou não, pelo Conselho DeliberatjL 

vo. Acrescer o seguinte Parágrafo Único ao artigo quarenta e 

seis:"0 Conselho Piscai é órgão opinativo e seus membros não 

são remunerados. 0 artigo quarenta e sete passará a ter a se

guinte redação:"0 Conselho tem o dever de encaminhar seu pare 

cer sobre as contas da Associação ao Conselho Deliberativo. 

A letra "Gr" do artigo cinqüenta e um passará a ter a seguinte 

redação:"encargos com o cumprimento dos contratos com ambula

tórios, médicos, assistentes sociais e instalações que venham 



que venham a ser criadas. O parágrafo primeiro do artigo cin

qüenta e aquatro passará a ter a seguinte redação:"qualquer/ 

proposta de modificação do Estatuto deverá ser levada ao co

nhecimento dos associados por convocação pela imprensa pelo 

menos cinco dias antes da reunião da assembléia geral extraor 

dinária.O parágrafo segundo do artigo cinqüenta e quatro pas

sará a ter a seguinte redação: "A assembléia geral extraordi

nária para reforma do estatuto poderá ser convocada pelo Con

selho Deliberativo, pela diretoria ou a requerimento de no mi 

nimo quinze sócios. 0 artigo cinqüenta e cinco passará a ter/ 

a seguinte redação:"A administração e direção dos estabeleci

mentos que venham a ser fundados obedecerá a regulamentos e-

laborados n&< • oportunidade, pela Associação, de acordo com as 

exigências dos órgãos do Ministério da Saúde. 0 artigo cinquen 

ta e seis passará a ter a seguinte redação:"A assembléia geral 

determinará a forma de liquidação do ativo e passivo da ANCT. 

designando uma instituição de caridade do Estado da Guanabara 

para ser a beneficiária do seu patrimônio constantes das ali-

neas a, b, £ e d do artigo quarenta e nove."Os senhores Ge -

lio Dias da Cruz e Antônio Ramalho comentaram o trabalho apre 

sentando achando-o ajustar-se às necessidades atuais da Ins

tituição. 0 senhor Mario Moreira de Souza agradeceu, em nome / 

de 3WQ.8 colegas a confiança e a aceitação da reforma do Esta-

tmto, praticamente sem retoques por parte da assembléia.Final 

mente foi a matéria posta em votação e aprovada sob aplausos/ 

0 presidente dos trâbaíhósi senhor 1 

apresentou, por intermédio do secretário senhor. 

proposta para concessão de títulos 

de benemerência às seguintes pessoas: Celio Dias da Cruz pro£e 

fessor do estado, diretor da Escola Mato Grosso da Secretaria 

de Eduacação da Guanabara, bacharel pela Universidade do Bra 

sil, perito contador e antigo sócio da CASA, atualmente ocu -

pando o cargo de diretor tesoureiro. Arinda Gomes da Silva, 



P3j.©*,«sybq 

antiga sócia da Instituição, Antônio Ramalho,digo, Antônio 

Silverto dos Santos Ramalho, contador CRCGB 21942, benemé

rito do Orfeão Portugal do Rio de Janeiro, Diretor da So

ciedade dos Amigos do Hospital Golonia Estadual de CurupajL 

ti, Fundador da Associação de Beneficência e Amparo ao Lá

zaro, antigo sócio da Entidade. Alvim Âmancio da Silva, ai 

rurgião-dentista da Fundação Escola Pedro Segundo, memoro/ 

doj nosso Conselho Fiscal e antigo sdcio da Associação, Car 

los Alberto G-rasso antigo sócio da Associação. 



Vr J J fao.ovyftf 

Alterações recomendadas: 

y no Artigo 3 9 § único - A Associação Nacional Contra a Tuberculose 
^ ^^ manterá convênios com «a ambulatórios a 

fim de cumprir suas^finalidades, isto ê". o 
combate e a prevenção da tuberculose. / 

f no artigo 5- § único - A Associação Nacional 8ontra a Tuberculose 
auxiliará, também, dentro das suas possibi_ 
lidades, as pessoas economicamente depen -
dentes dos enfermos aos seus cuidados. 

denunciar eventuais omissões da Diretoria 

saí (passa para letra ç_ do artigo 16 e 

Em conseqüência da alteração acima, as le
tras i_, j_, k, 1_ passam a ser h, i, j_» í£ 

incluir a letra ç_ que terá a seguinte reda 
ção: "e ipreender~esforços áo seu alcance 
em defesa do doente e do combate à tubercu 
lose". 

incluir as letras 1^ e j_^com as seguintes 
redações: 

letra i - promover, por todos os meios, o progresso 
da Associação objetivando engrandece-la e 
cumprir, integralmente, os fins consigna

dos nestes Estatutos 

J no artigo 15 9 letra e 

jno artigo 15 9 letra h 

( no artigo 15 2 

no artigo 16 9 

\ no artigo 23 9 

• letra j - promover a alienação e oneração de bens imá 
veis desde que respeitada a letra e do artiT 
go 34 9. 

Em conseqüência da saida do arti 
a ser 25 9 à 359 

biftvfi A&fck.r^ ** 
go 2$ 9 os artigos 269 à 3 6 % passam 

no artigo 34^- (antes 359) sal a letra b em razão do assunto já estar 
previsto na letra d do mesmo artigo. 

Os Capitulos Vil, Vlll, IX, X, e XI, passam pela alteração do Oapitu 
Io Vil, que inclui um poder, a serem de números Vil, Vlll, IX, X, XI 
e Xll. _ _ _ _ — — — — • 

Sa»±tHiaxXiix Antes das alterações acima o artigo 359 d 
seguinte redação: "As deliberações do Con 
liberativo^constarão do Livro especial de 
suas reuniões; as suas^folhas serão rubri 
Presidente da Associação e todas as Atas 
obrigatoriamente, as assinaturas de^todos 
res que, em conseqüência, não poderão ale 
nhecimento dos assentos tratados e das de 
madas. 

eve ter a 
selho De
stinado às 
cadas pelo 
receberão, 
os Direto_ 

gar^desco-
cisões to-

Capitulo Vil - DO CONSELHO CONSULTIVO -

^Cr^ZtUÍ~~<>£-~ 

^J ^Jf. £ £ t \^JU-*~-^o 

§ únifio -

a r t i g o 36 9 - O Conselho Consul t ivo é o Órgão de Con
s u l t a da Associação e compor - se -á j l e 
ate* 10 (dez) Conse lhe i ros que se remete? 
t^-~ria"~To~rjfia^áxt--artif°e°=#4- e que ex@rc~ 
rÃo oo oouo -oar-go-s ^ c ^ t«mjíQ_z3jJ.mitad^ 

> (D ) ~XjLs LoL 
J ^ . < 

Os Relatórios do Conselho Consultivo c 
versarão sobre os assuntos consultad 

rao apreciados, prioritariamente. t>d 
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ASSOCJXAÇXÜ HAtnuKü*- üüHífsú A Tmmmw$& 

2a Associação o 3eus 3?*ins • •'"-. 

Art* lâ - A Assoeiaçaa Nacional Contra a üíuberaulosa fundada a 
2 <5« sala fia 195?t oociodede civil, do oarator «filantrópico a lia» 
nefieente da duração indeterminada» 6 constituída, para a fia da 
combater a tuberculose ao Fsxs» prestando assistência a* pessoas 
reconhecidamente pobres* 

Art* 2 S - A Associação Haclonal Contra a Tuberculose terá a / 
sua sede a fora no Bstade da Guanabara* 

Artt 3
9 - A Associação ftaoisnal Contra a Tuberculose manterá / 

assistência médica oopociGlisado para atendimento da enferaea / 
sem -resuraos*. bsm ©owe ©snaes prwentiveaf tudo gratuitaaanta» 

§ tíaloo - A Associação ftaeiensl Contra a ̂ berculose manterá 
convênios coa ambulatórios a fia de cumprir suas finalidadeaf la-* 
to 4, o combate o prevenção da tuberculose* 

Art* 4 S - A Assoclacle manterá bibliotecas especializadaa ao* 
tira assuntos lidados a tuberculose a outras moléstias infecto—eoj| 
tagiesss* *, 

Art* 5 Ô - A Assoolaeaa Haelonal Contra a ^bareulose poderá / 
instalar seu aabnlatár&a - prápri© para atendimanto doa eafarasa nj^ 
eoaaltaãaa desde aua disponha ia necessária recaraa* 

I Unisa • A Associação Nacional Contra a Tuberculosa auxilia
rá» tambéa* d®ttre das suas pessibilldaâeSf aa pessoas econômica— 
monte dependentes doa enferaea asa seus cuidados» 

Art» 6 s — A Associação deverá aantor um programa ef etiTO . da 
fina educativas destinados a divulgar todas as noções âe prefila-
xia tendentes a evitar a contágio a a diaseainaçSo da tuberculose* 
utilisando para essa fia todos os veículos d© propaganda* 

Art» 7 9 *• A Associação deverá- aaater. aa grande prggspaaa da a» 
çSo aa beneficio do enferas pobre» promevea»© intercâmbio Inten
sivo soa todas as instituições no Brasil o no estrangeira na coa-
bate à tuberculose* 

Art* 8 9 - A Associação podava participar da todos oa movimen
tos científloas sue visem o combate à Tuberculoso, podendo pres
tar seu apoia- a todas aa iniciativas de profilaxla eoatra a meai 
Poderá também promover campanhas a instituir congressos sua aa 
destinem a essa fia* 
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CAPÍTULO II 

B M SOOiea 

Art* 9fi - Oo Sócios dividem-se «as 

a) Fundadores? 
b) ílsntenedoreaí 
a) Doaderea de Leitos? 

a) Honorários* 

Art.lQ9 - Sàs apoias Fundadores os signatários da Ata da fmnda-
ele* 

Art»U2 * Sâa aeclsa Mantenedores os sua contribuem oo» a impor, 
tânola mínima de Gt 1,00 (Hn Cruzeiro) mensalmente» 

Art*l|ô * Sâo aocioa Doadores da Leitos, os $os contribuem com 
a importância mínima de Qt %000,00 { Cinco USX Cruzeiroa) anuais. 

A«i#l3« m ;5o apoios Beneméritos, aa ama eemtribue» da algos ao, 
da relevante para a enriquecimento ao patrimônio oooial. 

Art. 14 e - 3So aóoioa Honorarioa aa que prestarem relevantee ser. 
vices a Associação» 

CAPITULO III 

Doa Mreitea a Deveres doe sdcies 

Art«I59 • Sto direitos doa sócios* 

a) vetar e ser votado para qualquer cargo eletiva da Asseeiaeie, / 
deede que esteja em pleno $o*a de seus direitas? 
a) promover conferências, palestras oientífloas, comunicações e SQ 
dieaçeee? 
a) examinar oa relatórios, documentos, balancetes em quaisquer ope, 

feaea da Associação? 
inspecionar Atas a a contabilidade -geral? 
denunefar eventuais omlssSea da Diretoria; 
preferencia - para tratamsate de mm doente que encaminhe à Shtiáa 

de desde sua seja realmente asa recursos? i 
g) acompanhar a abra da rantidade apresentando sugestões que viseat 
ao sem engraadeeiaenteí 
h) campareeer aa reuniões das Assembléias? 
i) propor aa Assembléias a aa Conselho Deliberativa as medidas que 
julgar convenientes ? 
|) representar, quando devidamente sutorisada, a Associarão, aa 
conferênciaa om reuniões publica a? 
k) a direita conferido aa alínea "T* será adquirido apes quinze me, 
sea de oantrlbuieta associativa. 

rt»16s - Sie devoreak dos séciosi 

a) respeitar aa deliberações das Assembléias Gorais, de Conselhe / 
Deliberativa e da Diretoria, na praze de sem mandato e aa disposi
ções contidas no presente estatuto? 
b) contribuir mensal, trimestral, semestral om anualaettte, cem su-_ 
as cotas subscritas? 
e) empreender esforces aa sem alcance em defesa da doente, e de 
combate à tuberculosa» 
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CÀPXJOM tr 

3* A d e s t r e * | 
Arl*17fi - A Associação sara administradat 

a) par una üire tor ias 
b) pelo Conselho Deliberativo? 
o) pelas Assembléias (tarais f 
d) pala Conselho Fiscal* 

Art«l8* * A Diretoria 4 oVg&o executivo da administraçlo 
compor—se—a das 

a 
b 
'a 
d 

Presidente; 
b) Tiee-Freeidente? 
a) Se^ratário 3eralf 

fesoureire $ 
Diretor Social* 

cAPlrmo r 
Ba Diretoria 

Art«19s - 0 «aa&ato da Diretoria 6 de dois anos terminando / 
sempre a 31 de daaeabra* 

Art*20fi * Quando da vacância de qualquer cargo da Diretoria » 
se^a qual for o motivo» será convocado a CJoaselho Deliberativo» 
as reunião extraorflínari s* para preenchimento da vaga* 

Art*218 - O membro da Diretoria cae lio tiver perdido o riandato 
per afastamento do oarge» nü© poderá eer reelei to» 

Art*22* - A Diretoria reaair-ae-è* t r iaeir t ra lasate «a sessão/ 
ordinária a todas as veses gae ecnveeaâa pelo Presidente aa s e s 
são extraordinária* 

Art*23* - Cospete a Diretoria* 

a) administrar a "li t i dada m tedoa oa aeoa tiavores? 
b) admitir a demitir sooioai 
o) aemtftir» contratar a nomear profissionais» bem com© pessoal / 
edminlytim-ivo» arb^trando-lhos os respectivos vencimentos em 
eomlssSes e âemitindo-es quando Julgar conveniente aos in teres -
aaa sociais? 
d) su tor i sa r o passmoiifo das despesas de cunho extraordinário» / 
quando absolutamente indidrpouo&rola a &tfrUdWlaJ 
a) nomear eoaisaoea «jua ^ulípr necessárias ao planeáanento do 
oerviee da shtidade? 
f) cumprir e faser cumprii* «rato Sjtutufe* o HCijimento Intemo f / 
oa Regulamentos e as suas próprias resoluçõesf 
g; autor isar a alienação ea oneraçao de bens imóveis» de t í t u l o s 
de rendasf bem come contrata?* TlzmT olirlaâ-pe* emitir ou ace i 
t a r t i t u l e s de responsabilidade em nome da Bhtidade? 
h/ comparecer às AaaoEiblIias Sarais ou extraordinárias e demais 
reuniões de interages» aajoolatlr/ttif . 
i ) promover» por todos os meies* o pre^reoso da Associarão obje
tivando engrandece-la e cumprir» integralmente § oa f ins oenslg*/ 
nados nestes Estatutos* 
3) promover a alienação e eneraeSo de bena Imóveis desde que rej , 
peitada a l e t r a *B* do a r t i go 34 â? 
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k) indicar por deeislo us&iSffi©, pessoa i e i l i b a fie e^noelto social 
• e ier t í f ie© paxá compor o sem Conselho Consultivo. 

Art#249 - Os cargos da I&retoàfia. do Conselho Deliberativo, de 
Conselho 0eBs.8a3.ttva e do Conselho F isca l , s e r i e exereides ^ r s t u i -
tasente* 

Art*25s • A Birsteyia pensei seavidar quea considerar ú t i l pé» 
ra par t ic ipar da Associaç|e» foraende ist Je^selbc Consultivo. / 
eo&stilnxíâc de pessoas l&eaeaa e de projeçle soc ia l , para pa t rec i 
nar e f e t i v e s da Ha t i Sa da e opinar» oooperand©f sobre assuntes 7 
ene lhe ferem dietribuídee» 

Avt*26* - Cespets se F res ldss t t t 

a) representar a Asseeiaeaa inclusive- a» «Tmísse* podendo nomear / 
preeumdor para este ffmf 
b) eenveoar rea&ioea de Iftreterta © p?eold£»&aa; 
c) oonveear e p r e s id i r a Conselho Beliberative exceto nos casos 
tm mm es tea i ca: pasta a apreclaç**© de a te em tomadas de eoatas / 
âa fixe ter ia? 
d) comrocer e p res id i r aa /taseeft&llaa âa Associação, exeetuadee 
os casos indicados na al ínea anterior? 
e) ass inar , cota e secretáriOf da a t e s «sa qnjs a entidade dera ser 
representada pele mm, Prefrl dente? 
f) ass inar cem e tesoureira os cheques para le^antanaiate de 4UU» / 
ahatre mm atrtabelaaiajsitaa de e r l i l t e ? • 
g) a s s t a sv os contrates da AsaoeiaeSe a as a t e s que ea refireaa ae 
seu patr inanlet 
h) ass inar o n o tí&o©arair© *f o s^ere t i r i e t-?sral os t i t u l e s de a& 
cios Tto&dopQQ de &odt©« Benanfeit© e Honorários, depois de honolo. 
gados paio Conselho JKt i^ra t fvef 
i ) i a » todas as previdências çue es teraesi aaeaaaérlat» & ada i - / • 
nistraçÈo da latidado* 
| ) deleí^jr poãerea eqpesiAiSj per o s e r i t e , &' ej&alguer 'aircte* aa 
Cmselholraf para © exercício de datenslisada a i s » dentro em f e 
ra da Associa-lo, datasaSacaâo ae for aoeossárlSi o míntao de des, 
pesas de repreeaafec8*f 
fc) rubr ieer ' todos os l i v r e s âa 3st±aad^ © ass inar a eorrespeatea-» 
c ia aa raspoaaaMllteâa* 

Art*27f * Ao Vioo-.f^rcsidente coiapetei subs t i t u i r e Presidente 
ea sen ispedlnente eu f a l t a s , auxi l iá - lo e representá-la quando 
so l te i tado , bs® cesso aux i l i a r a Xíiretoria e o Conselho Daliberat^ 
ve a suas atribuições* -

â r t » 2 S ê ' - Ae Secretarie Oeral eaup9t*i-

a) d i r i g i r a secre tar ia e f i s ea l i s a r es serviços inerentes ao eax 

b) r ed ig i r a £orrcspaftft8ttal& da Mtldada a assinaVlf excetuando 
es easoe previstes nos es ta tutos aoao de ceapcteneia da Dlv+» 

t e r ia? 
e) t iwiscrerer as «taa- «5«s raanlaea aa Mre t t r t a f 
d) subs t i tu i r a Viea-Preiiiáeate nas suas f a l t a s ou i^eaiaanta**-

Art*29s «P Ao ^e^ccreirü eenpetat 

a) t e r sob sue £t2sr€te e rtsapensabl3LjI.daâaa ea imleros da Asaaeia-»/ 

b) aasinar eea o Presidente* os ohoquea « demais deementea de 
que docorrara responsabilidades financeiraa eu ccenemlcaa para a 
A&seeiaçâaf 

http://0eBs.8a3.ttva
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e) efetuar, pagamentos auiorisadosf 
d) processar me contas e efetuar pagamentos é« despesas? 
e) manter em dia a eoeritaraçao ©ontabll da Aas©cloçf©t inclusive 
or^snisanô© measalnsnta os balancete? de caixa para a conseqüente 
apreciação e pronunciamento da Giratória f 
f; manter em sa l sa , no oofro da %tlãade a tszportânela máxima de 
00 1*000»00 (flrm Mil Cruseir©)» depositando o excedente era estabe, 
lealmente de crédito escolhia© pala Diretoria» 

OAPXSOM rt 

3o- fl&nas2llKi Deliberativo 

Art»30a ••*•© Conselho Deliberativo ©" feriaado pelos componentes/ 
da Diretoria a.nala oa apoios aoEoadtaitss das categorias da Suada-
dores. Doadores de Tiasto«« Beneméritos o •tonerárioaj ©• foncioaará 
em priisoira convocação com mais da notado de seus raonbroa e em 
eegunda oonvoeaçfb f i a hora anoa 00a o amar© úe sócios que nou-
Ter eo5^a.?eoidOt nunca infer ior a cinco. 

ArtwJl* «• 0 Qanselho Deliberativo será presidido peí© Presida», 
t e da Satidaosf salve ousada as t r a t a r de apreci^-jl© de atos 
da 'Diretoria' ou da Deliberação sobre suas contas, eas© em ene os 
Diretores nas terão d i r e i to á voto e ea que o 'Oonaelho será p r e 
sidido pelo Conselheiro, ou© for aclamado para esse í lau 

Art#329 m A coovoçaoao de líaasalhs Dsllbaratlro far«-se-é! pelo 
Presidente êm associação ou- por mais de ás» 'sócias su i t e s mediam* 
t e publicação em érgms o f i c i a l deste estado com antecedência da 
eiaoo dias para as sessões ordinárias 3U e r t o ordinárias» 

Art»33* - 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á erdlnarlamant* / 
duas Tesas per ane em dia designado da sssuads quinzena do m&9 da 
fevereiro a fim da tonar ao contes do exsrcíoio financeiro e da 
adain.1 o tração • de Diretoria a© -ano fiada e proo«dar à eleição da 
Diretoria e ©a&brcs âo &mselfaa f i sca l* lüa sacanas quimsema de 
mas de setembro p?.ra oonhooer o andeüen to do servio© da Bati dada* 

I l!hie© - 0 Geaselhe lísllberativ© reunir-se-á extraordinária «• 
manto sempre arte eenvoeaÔOf ©em aesigaseic «xpreasa da matéria a 
deliberar» _ 

Art»34s - Além da eespetencin çuo áá lhe atribuem estes Estatal 
tos» cabe a© Coaselbo Deliberativo t 

à) oleser os membros da Diretoria eue ser3o empossados na segunda 
quinzena do mês de fevereiro? 
b) tosar ao contas CA Diretoria em ceda exercício financeiro f 
c) 'conhecer © Tíeglaento Interno da &it idade e e© nernee de ftmel© 
nanen^o de seu aorviç©, negócios, transações e outros assuntos sm 
relevância t m 
d) promover as reformas dos is tütutos, amoaminhando ou/restoes ps*. 
r a serem'aprovadas em Asss&bliias Sereia; 
e) autor isar os contratos aue envolvam aliesaoSo ou hipoteca da 
boas imeveie pertencentes ao patrimônio de Tfctléedeí 
f) decidir 'sobre a adtainis traça© da Assocíaçl© © ©neaminbar à Di
r e to r i a aa recomendações aue mossas Sentido ©mteuíler devidaaj 
g) f ixar deapsaaa espeeiais extraordinárias t ., 
h> demitir sócios ou Diretores* comprovados os casos* 
Jj TÇm^QmrMgSlPfcMimmf ****** P®1* admiaiatracs©f 
k) discutir o votar o orçamento apresentado pela Diretoria; 



1) diseutir e votar assuntos que lhe foros submetidos* 

Art*35s - As deliberações do Conselho Deliberativo constarão do 
livro especial destinado Ia suas reuaifosf as sua3 folha o serÉ© ra 
brieadas pelo I^rosidonto da ÃsoociaçSo e todas as atas receberão*/ 
obrigatoriamente» as assinaturas 'de todas os diretores que» ea 
conssqnsnolSg nâo poderio alegar descenb©cimento dos assuntos tra
tai ates e ds3 dscisSes. tomndas* • 

CAPÍTULO TO 

13o Cenaeiiio Consultivo 

Art*3S9 •» Q Conselbo Consultivo i o erga©- de ©c* *>a.tta da Asseei 
açSo e ©oapor-se-á de at l des Conselheiros que serl, constituído / 
osnforme o artigo 259 obedeeendo e disposto no artigo 24 •• 

§ T&tieo ~ Os relatórios d© Conselho Consultiva ©a* versarão so-
ore os assuntos eef>frlta$>s serio anresiados» prioritariamente pe
la Diretoria fue» ao deeldirt levara em conta o alto nível das in
formações 'e sugestões* * 

câPímo mi 
Ite Assembllia Ssral ' 

Art,37« - A AcscmblcTia ttaraX é fornada de sócios efativos da % 
t i dado ea pleno *ps© áo suas obri^&çoss associativas» -

Art«38* - A Assembléia tferal funcionará osm o aíniao de cinsuen, 
ta asseaiaAoa presentes» rarcainâOMoa* os-dinarissientat uma-voa per 
ano na priaeire ©jdnaeaa *?e sare©* 

§ tfnieo m 3a o nnser© de mia àe ©inguarata sácios nlo for obti-
do na primeira conve creio» a Aosetfblels funcionará trinta minutos/ 
depois cosi o numero de sócios qae houver comparecido, mas nunca J|| 
ferior a dez* 

Art*399 •> A Assembléia Oeral ordinariamente reunlr-oe-á paras. 

a) discutir e votar c relatório do ano sedai f 
b) dircittir e aprovar a prestscSo do contas e atos da Diretoria* 

Art*40s - A Assembllias C-er&l poderá ser convoca da estraorainá -
rianente a rsauarinenta de mais de des socíôs quites com suas ©brĵ  
saçoas e por áoliberaoao da Diretoria» do CmmiLho Helit^rativa ©a 
do Conselho Fiscal* 

§ Tfnico - A Assembléia extraordinária a©* pctâerá deliberar sobre 
assunto para o çrtsl tcsr.hr, c?âp resprtt^vttnarAo cfwvorr:âa» 

Art*4la - Ao sessões' da Assembléia Geral» •úante ordinárias come 
oxtraordinariaO| ssrSe- cxvcrjPÍitfftm crt rrfaoteí convocação ©e» trás 
dias de antecedência ea Srdfe oficial doste botado e ea na jornal/ 
de dostacada circulação* 

Art*42* - Ao deliberações das Assembléias '"'©raia oerib tosadas/ 
por maioria de voto* 

Art#439 - A mesa das Assembléias Gerais» ordinárias ou axtràor-
dináriast serio presididas pelo i-resideats da Aoscciaçfo» excetua^ 
do os casos previstos nestes lístatutos» 

http://tcsr.hr
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Art»44* - $aa Assembléias Geral» os votos sSo secretos, peaso, , 
ais ô intransferíveis, não aâaitindo procurações» 

SAPfmo ix 

23 333331:13 ?Í30al 

Art#45â -^0 Conselho riooal I constituído por t rês aeabros a~ 
fetives e três sopl antas, eleitos blea&lzmte dentre es sócios / 
oa a io t pelo Conselho Deliberativo» 

*irt#4S'í «• 0 3aoaw4às 3*13331 to* 3 dever de encaminhar seu pa~ 
recw sobre ao sentas, «a Associação ao .Conselho Deliberativo» 

xv?frx»3 j 
Ot Hegíme Oconcaioo s Financeiro 

Art#47a - Oonstituirao tentes e roceitas da Associação! 

a) contribuição doe sócios? 
o) denatiTos» 
e) subvenções particulares ou legados? -
d) subvsnçoas oficiais* 
e) rendas eventuais» 

Art«48s - O patrimônio da AsaeciaeSo é constituído dei 

a) bens iaoVcio que pertença» eu venham a pertsaeor-lhs? 
b) bens moveis o deoaia utensílios que possua eu Tenha a possuir* 
9) t í tu los & papéis de credito %ue 4» entidade possua ou venha a 
possuir? 
d) es demais bens ou valores que a Associação possua ou venha a 
possuir» 

Art»49s - 1& receita da Associação, 15?* (quinze per conto) se*» 
r i s destinados m reçwns pun. a fHz/TaçIo fio eeu patrimônio o os 
restantes 85$ (oitaata e cinco per ©ante), am$fa destinados a sg| 
a manutenção e para e desempenhe de seu profana* 

§ Tfeicc - Cfcsoâe a receita for obtida part* fins determinados/ 
a totalisacao será empregada em dlspaaáie p^ym os respectivos / 
fios* 

A\*t.50ô m Cempreeade-ss por despesas da Associaçãot 

a) passamento do aluguel da Sedei 
b) expediente e material de escritórioj 
e) vencimentos,'honorários e demais encargos com os empregado» , 
profissionais eontratados o representaçõesj 
d) benfeitorias e despesas de conservação e reparos da :.5ede, dos 
bens imóveis, soveis e utensílios pertencentes à I3atidade? 
e) impostes,multas e resti tuições; 
f) demais encaras decorrentes da administração da intidadef 
§) eneargos com e eusprisento dos contratos- oca «abulatoVia*, mi 
dieost assistentes sociais e instalações que venham a ser cria-/ 
das, 

QÃPfÜüljQ XI 

2i8pc3içoe8 Corais > 

Art»51- - 0 ano "ooial da Assoeiaçlo termina sempre em 31 de 
dcssmbro» 
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Art.529 - Os associados ea geral arai, de qualquer eatejoria» 
ebrl opções da Associação* 

Art.53fi • WenbtBa modificação será falta aos 
tutos sem que tenha sido aprovada pala Assembléia Gorai Brtra» 
ordinária» especialmente ooavooada para asso finv pela voto os» 
prosas do doía terços doa sócios praaeates* 

§ - I a - Qualquer proposta da modificação do Bstatato deva. 
rá ser lavada ao eonheoiraente doa assocladoa por ô nvocaoa© aj 
Ia imprensa paio menos cinco dias antes da reunião da AsseablêX 
a Geral 

§ * 2 * «» * Assembléia Geral Brtraordindrla para reforma da 
estatuto p&ãmgé m«r convoeada pala Conselho Deliberativo» pala 
diretoria ou a requerimento da as mínimo quinsse sócios. 

§ -» 3* «• 0 título* emblema a ©a fias prlneipaia'dos ob^etl*» 
voa da Associação, aSc padas ser modificados, quando se preço*/ 

& reforma .doa Sota* 

Art«54f - A Administração a diraçte doa estabelecimentos que 
a ser fundados obedecera" a regalameatas ela* 

oportunidade, pela Associação* de acordo aos as exigências dos 
drgaoa de Ministério da Saúda» 

Ar**55* - A Assembléia Geral determinará a forma da liquida-
eae do Ativa a Passivo da A*N»C.T.f designando saa Instituiçac/ 
de Caridade do ISstade da Guanabara para ser beaeficiaria de asa 
patrimônio constantes das alíneas AáX$ft£ e 0 do Artigo 48 ô« 

Art*56*fi - 3d poderia ocupar cargos da Diretoria pessoas da 
maior idade a de comprovada Idoneidade* 

§ tfnloo - Os membros do Conselho Fiscal a da Diretoria poda» 

GAPfTOO XII 

Disposições Transitórias 

tr**57* m Os presentes Kstatutoa entrarão em vigor na data /t 
oe saa 
cio Vt| 
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CAPITULO I 

Da Associação e Seus Fins 

Art. I9 - A Associação Nacional Contra a Tuberculose fundada a 2 de 
Maio de 1957» sociedade civil» de caráter filantrópico e beneficente , 
de duração indeterminada,' ê constitui da para o fim de combater a tuber 
oulose no País, prestando assistência às pessoas reconhecidamente po
bres, 

4 

Art4 2
S - A Associação Haoional Contra a Tuberculose terá a sua s,e 

de e foro no Estado da Guanabara. 

Artj 39 - A Associação Nacional CON.TBA";.- a Tuberculose manterá/ 
assistência médica especializada para atendimento de enfermos sem re -
cursos, bem como exames preventivos, tudo gratuitamente • 

A § TJhico - A Associação Nacional Contra a Tuberculose manterá oonvê-
/Clnios com ambulatórios a fim de $**e* cumprir suas finalidades, isto é, 
1 * combater e provoniy m jmmmm ttot^ám o frerrful mui» 

Art. 4 S - A Associação manterá bibliotecas especializadas sobre 
assuntos ligados à tuberculose e outras moléstias infecto-contagiosas* 

Art. 5 S - A Associação Nacional Contra a Tuberculose poderá insta -
lar seu ambulatório próprio para atendimento dos enfermos necessitados 
desde que disponha dos necessários recursos. 

§ tfhico - A Associação Nacional Contra a Tuberculose deverá também/ 
auxiliar filhos, esposas e outros dependentes dos enfermos por ela 
assistidos • 

Art. 6fl - A Associação deverá manter um programa efetivo de fins e-
ducativos destinados a divulgar todas as noções de profilaxia tenden
tes a evitar o contágio e a dissiminação da tuberculose, utilizando pa 

^ ra esse fim todos os veículos de propaganda. 

Art. 7 2 - A Associação deverá manter um grande programa de ação em 
benefício do enfermo pobre, promovendo intercâmbio intensivo com todas 
as instituições no Brasil e no estrangeiro* ég, combate à tuberculose. 

Art. 8 2 - A Associação poderá participar de todos os movimentos ci
entíficos que visem o combate à tuberculose, podendo prestar seu apoio 
a todas as iniciativas de profilaxia contra a mesma. Poderá também pro 
mover campanha i instituir congressos que se destinem a esse fim. 

CAPITULO II 

Dos Sacios 

Art. 98 - Cs sócios dividem-se em: 

a) Fundadores; 
b) Mantenedore; 
c) Doadores de Leitos; 
d) Beneméritos; 
e) Honorários; 
f) 

Art* IO9- São sócios Fundadores os sinatários da ata da fundação. 

- — 
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Art*llfi - São sócios mantenedores os que contribuíam com a importân
cia mínima de Cri? 1,00 (Hum Cuuzeiro) mensalmente* 

Art*12s - Sao sócios Doadores/de>Leitos? os que contribuem com a Im 
portância mínima de Ct$ 5*000,00 (cinco mil cruzeiros) anuais* 

Art*13s - Sao sócios Beneméritos» os que contribiieflrSe algum modo 
relevante para o enriquecimento do patrimônio social* 

Art*14s — São sócios Honorários os que prestarem relevantes servi -
ços à Associação* 

CAPITULO III 

Boa Direitos e Deveres dos Sócios 

Art*15s - São direitos dos sócios*1 

a) votar e ser votadoApara qualquer cargo eletivo da Associação, desde 
que esteja em pleno gozo de seus direitos; 
b) promover conferências, palestras científicas, comunicações e indica, 
ções; 
o) examinar os relatórios, documentos, balancetes ou quaisquer opera -
ções da Associação; 
dj inspeciofcar atas e a contabilidade geral; 

f)jk- s) apontar^aal^a«g-faina da Diretoria, desde qua c%j«%iv-e^-^p*egreeee-
<* da Associação-? 

f) preferencia para tratamento de um doente*, que encaminhe à entidade/ 
desde que seja realmente sem recursos; 
g) acompanhar a obra da entidade apresentando sugestões que visem ao 
seu engraídecimento; 

'•$: h) empreender esforços em defesa do doente, dando combate à tuberculo
se; 

fl y* i) comparecer às reuniões das Assembléias; 
r _j. «M propor às Assembléias e ao Conselho Deliberativo as medidas que Jul 
- gar conveniente; 
l -£ k} representar, guando devidamente autorisado, a Associação, em confe

rências ou reuniões publicas; XiÀ^j^bu 
( ^. 1) o direito conferido na alínea "f* seráyapos 15 meses de contribui -
— ção associativa • 

Art*162 - São deveres dos sócios» 
a) respeitar as deliberações das Assembléias Gerais, do Conselho Deli
berativo e da Diretoria, no prazo de seu mandato e as disposições con
tidas nos presentes Estatutos; 

JL. b) contribuir mensalmente, trimestralmente, semestral»**** ou anualmen 
' te, com suas cotas subscritas* 

I £) CAPITULO IV 

Da Administração 

Art*17s - A Associação será administrada! 

a) por uma Diretoria; 
b) pelo, Conselho Deliberativo; 
c) pelas Assembléias Gerais; 
d) pelo Conselho Fiscal. 

Art*l8a - A diretoria é un Órgão executivo da administração e com 
por—se-á de» 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário Geral; 
d) Tesoureiro; 
e) Diretor Social 
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CAPÍTULO T 

Da Di re to r i a 

Art«192 - 0 mandato da D i r e to r i a I de do is anos terminando sempre a 
t r i n t a e um de dezembro. 

Artjt20fl - Quando da vacância de ^rsaalcruer jsemBéeeç da D i r e t o r i a , se ja 
qual for o motivo, se rá convocado o Conselho Del ibera t ivo em reun ião / 
ex t rao rd iná r i a .para preenchimento do* 

; • \/a t 
Art#21Q — 0 membro da D i r e to r i a que houver psrdido o mandato por a -

fastamento do cargo, não poderá s e r r e e l e i t o , 

Art«22fi - A Di re to r i a reunir—se-á t r ime l t r a lmente em sessão ordiná
r i a evjodas as vezes que convocada pelo Presidente .em sessão ext raor -
d i n á r i a , é 

' A r t . 2 3 c - Compete à Dire tor ia* 

admini «trai? a Entidade e todos cs seus haveres ; 

l * 

a, 
b) admitir e demitir sócios; 
c) admitir, contratar e nomear tóonicac profissionais, bem como pesso
al administrativo, arb*trando-lhes os respectivos vencimentos ou eomis 
soes^Ldemitindo-os quando julgar conveniente aos interesses sociais; ~" 
d) autorizar o pagamento das despesas de cunho extraordinário, quando/ 
absolutamente indispensáveis e inadiáveis; 
e) nomear as comissões que julgar necessárias ao planejamento do servi 
ço da Entidade; 
f) ctaaprir e fazer cumprir este Estatuto, o Hegimento Interno, os Regu 
lamentos e as suas próprias resoluções; 
g) autorizar a alienação ou oneraçao do bens lmáy»ifi, de títulos de 
rendas, bem como contratar, firmar obrigação, emitir ou aceitar títu -
los de responsabilidades em nome da Entidade; 
h) comparecer à3 Assembléias Gerais ou Extraordinárias e demais reuni
ões de interesses associativos. 

<u £*u -
TSrtT,24e - Os cargos^ da D i r e t o r i a , do Conselho Del ibera t ivo »-4o Osn 

e do Conselho F i s c a l , serão exercidos gratuitamente,""" 

J. 
Art,J§ê̂ . — A Diretoria poderá convidar quem considerar útil para par 

$J ticipar da^Associação, formando um Conselho Consultivo, constituído dê" 
. pessoas idôneas e de projeção social, para patrocinar objetivos da En
tidade e opinar, cooperando, sobre assuntos que lhe forem distribui -
dos, 

I u "- Art»j2Tfi — Compete ao Presidentet 

a) representar a Associação inclusive em Mízo, podendo nomear procura 
dor para aquele fim; piJuJL'*** • q 

b) convocar reuniões de Diretoria e presidi-las; 
c)convocar e presidir o Conselho Deliberativo exceto nos casos em que 
esteja em joaufa a apreciação de ato ou tonadas fle^contas da Diretoria; 
d) convocar e presidir as Assembléias da Associação, excetuados os ca
sos indicados na alinea anterior; 
e) assinar, com o secretário, os atos em que a Entidade deve ser repre, 
sentada pelo seu Presidente; 
f) assinar com o tesoureiro os cheques para levantamento de dinheiro / 
nos estabelecimentos de credito; 
g) assinar 03 contratos da Associação e os atos que se refiram ao seu/ 
patrimônio; 
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h) assinar com o tesoureiro e o secretário geral os títulos de sócios 
doadores de leito, benemérito e honorários depois de homologados pe
lo Conselho Deliberativos 
i) tomar todas as providencias que se tornem necessárias à adminis -
tração da entidade; 
3) delegar poderes especiais, por escrito a qualquer Diretor ou Conse. 
lheiro, para o exercício de determinada missão dentro ou fora da Asso 
ciação^ determinando se fôr necessário, o mínimo de despesas de repre 
sentaçao; 
k) rubricar todos os livros da entidade e assinar a correspondência / 
da responsabilidade, 

Art».2o* - Ao Vice—Presidente compete* substituir o Presidente em 
seu impedimento ou faltas, auxiliá-lo e representá-lo quando solicita 
do, bem como auxiliar a Diretoria e o Conselho Deliberativo em suas / 
atribuiç5es* 

Art»2*K - Ao Secretário Geral compete* 

a) dirigir a SecretariaAe fiscaliàar os serviços inerentes ao cargo; 
b) redigir a correspondência da entidade e assiná-la excetuando-se / 
os casos previstos nos Estatutos como de competência da Diretoria; 
c) transcrever as atas das reuniões de Diretoria; 
d) substituir o Viee-Presidente nas suas faltas ou impedimentos. 

i.yH -Art.3#s - Ao Tesoureiro compete* 

a) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação; 
b) assinar com o Presidente, os cheques e demais documentos de que / 
decorram responsabilidades financeiras ou econômicas para a Associa
ção; 
c) efetuar pagamentos autorizados; 
ã) processar as contas e efetuar pagamentos de despesas; 
e) manter em dia a escrituração contábil da Associação, inclusive or 
ganizando mensalmente os balancetes de caixa para a conseqüente apre 
ciação e pronunciamento da Diretoria» 
f) manter em caixa, no cofre da Entidade a importância máxima de 
0$ 1,000,00 ( Hum mil cruzeiro), depositando o excedente em estabele, 
cimento de crádito escolhido pela Diretoria» 

CAPITULO VI 

Do Conselho Deliberativo 

•>2 
Art-Jí* — 0 Conselho Deliberativo I formado pelos componentes da 

Diretoria e mais os sócios excedentes das categorias de fundadores,/ 
doadores deJLeitoa, beneméritos e honorários, e funcionará em primei, 
ra convocação com sais da metade de seus membros e em segunda convo
cação uma hora ap<5s com o número de sócios que houver comparecido, / 
nunca inferior a cinco» 

Art»>£« - 0 Conselho Deliberativo será presidido pelo Presidente 
da Entidade, salvo quando se tratar de apreciação de atosda Direto -
ria^ ou da deliberação sobre suas contas, caso em que os diretores/ 
não terão direito a voto e em que o Conselho será presidido pelo Con 
selheiro que for aclamado para es3e fim. 

Art-JH8 - A convocação do Conselho Deliberativoffasr-se-á pele Pre 
sidentè da Associação ou por mais de dez sócios qu|tes mediante pu^ 
blicaçao em órgão oficial deste Estado com antecedência de einco di
as para as sessões ordinárias ou extraordinárias» 

Art»^f» - 0 Conselho Deliberativo reunlr-se-á ordinariamente duas 
vezes por ano em dia designado da segunda quinzena do mes de f everejl 
ro a fim de tomar as contas do exercício financeiro e da administra
ção da Diretoria no ano findo e proceder à eleição da Diretoria e 
membros do Conselho Fiscal. Na segunda quinzena do mes de setembro / 
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para conhecer e andamento do serviço da Entidade* 

§ - tJfoieo- 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente sem
pre que convodado, com designação expressa da matéria a deliberar. 

-nAlém da competência que $é lhe atrihue estes Estatutos» ca 
"be ao Conselho Deliberativos 
a) eleger os membros da Diretoria que serão empossados na segunda quin
zena do mes de fevereiro| ~ 

s/*"-'b) pronunciar nobre a- reforma doa Estatutos da Etilldade-f 
k-jcr) tomar as eontas da Diretoria» em cada exercício financeiro; 
dySO conhecer o Regimento Interno da entidade e as normas de funcionamen
to de seu serviço» negócios» transações, e outros assuntos de relevân -
cia; 

À j&) promover as reformas dos Estatutos» encaminhando sugestões para se -
rem aprovadas em Assembléias Gerais; 

jt-Jt) autorizar os contratos que^envolvam alienação ou hipoteca de bens i-
móveis pertencentes ao patrimônio da Entidade; 

^^sf decidir sobre a administração da Associação e encaminhar à Diretoria 
» as recomendações que nesse sentido entender devidas; 

fixar despesas especiais extraordinárias; 
demitir sócios ou diretores» comprovados os casos, 
aprovar ou suprimir os cargos criados pela administração; 
fixar honorários e comissões; 
discutir e votar o orçamento apresentado pela Diretoria; 
discutir e votar assuntos que*lhe forem submetidos. 

ArtfJfO2 - As deliberações do Conselho Deliberativo constarão em vm. 
livro especial de Atas» rubricados suas^f olhas pelo Presidente e assina 
do pelos membros da Diretoria cada sessão» comprovando assim conheeimen 
to dos assuntos debatidos, ^j^i<í^t\JL Tu « ^ ^JUn^ J «cfchL 

CAPITULO V m 

Da Assembléia Geral 

Ar t .37 a - AAAssembléia Geral é^formada de sócios e fe t ivos da Ent ida
de^ em pleno gozo de suas obr i^ tçoes a s soc i a t i va s* 

Art.38 f i - A Assembléia Geral funcionará cmmaia de a s s o c i 
ados reunindâ-se ordinariamente uma vez por ano na pr imeira quinzena do 
mes de março. 

* 

§ tfnlco - Se o mlmrrn _iin mais de cinqüenta sócios não for obtido na 
primeira convocação a Assembléia funcionará trinta minutos depois com 
o número de sócios que houver comparecido mas nunca inferior a dez. 

Art.39ô — A Assembléia Geral ordinariamente reunir-se-á parat 

a) discutir e votar o relatório do ano social; 
l| ~^-h) para-prestação de jspntas e a toner da~Diretorla. 

Art»409 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamen
te a requerimento de mais de dez sócios quites com suas obrigações e 
por deliberação da Diretoria» do Conselho Deliberativo ou do Conselho / 
Piscai. 

§ Ünico - A Assembléia Extraordinária sÓ poderá deliberar sébre as -
sunto para a qual tenha sido expressamente convocada. 

Art.41fi - As sessões da Assembléia Geral» tanto ordinárias como extra 
ordinária^ serão anunciadas em primeira convocação com três dias de an
tecedência em órgão oficial deste Estado e/um joríaal de destacada circu 
lação • í*~~ 

Art.42ô - As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por 
maioria de votos. 
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Art.432 — A mesa das Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordiná
r i a s , serão presididas pelo Presidente da Associação, excetuando os 
casos previstos nestes Estatutos» 

Art.44 s - Has Assembléias Gerais os votos são secretos , pessoais e 
in t ransfer íve is , não admitindo procurações. 

Cl&lTüLOjrflTír 

Do Conselho Fiscal 

Art .45 s -* 0 Conselho Fiscal é* const i tu i do por t r ê s membros efetivos 
e t r ê s suplentes, e le i tos bienalmente dentre os sócios ou não, pelo 
Conselho Deliberativo • 

o. v •£, §-fJ&lmr~= ti uon3elno j>ia(Jal é o órgSu ôpxnativo e^seus" membrõs~ráfe 

Art .46 s - O ConseiS8atem o dever de encaminhar seu parecer sobre as 
contas da Associação ao Conselho Deliberativo » 

CAPÍFOLOjer X 

Do Regime Econômico e Financeiro 

Art«479 - Constituirão fontes e rece i tas da Associação» 

a) contribuição doa sócios; 
b) donativos; 
c) subvenções particulares ou legados; 
d) subvenções oficiais; 
e) rendas eventuais. 

Art.482 - 0 patrimônio da Associação é constituído det 

a) bens imóveis que pertençam ou vanham a pertencer-lhe; 
b) bens móveis e demais utensílios que possua ou venha a possuir; 
c) títulos e papéis de crldito que a Sitidade possua ou venha a possu
ir; 
d) os demais bens ou valores que a Associação possua ou venha a possu
ir. 

Art.49s - Da receita da Associação, 15# (quinze jor cento) serão / 
destinados em reserva para a formação de seu patrimônio e os restantes 
85$ (oitenta e cinco por cento), serão destinados à sua manutenção e 
para o desempenho de seu programa. 

§ Tíoico - Quando a receita for obtida para fins determinados^ tota-
lização será empregada em dispêhflio para os respectivos fins. 

Art.50a - Compreende-se por despesas da Associação» 

a) pagamento do aluguel da Slde; 
b) expediente e material de escritório; 
c) vencimentos, honorários e demais encargos com os empregados, profi» 
sionais contratados e representações; 
d) benfeitorias e despesas de conservação e reparos da Slde, dos bens 
imóveis, móveis e utensílios pertencentes à Brfcidade; 
e) impostos, multas e restituições; 
fj demais encargos decorrentes da administração da Entidade; 
g) encargos com o cumprimento dos contratos com ambulatórios, médicos, 
assistentes sociais e Instalações que venham a ser criadas. 

CAPÍTULO j j ^ 

Disposições Gerais 

Art.512 - O ano Social da Associação termina sempre em 31 de dezem
bro. 
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Art»52S -. Oa associados em gera l , d© qualquer categoria, »3o 
pondera solidariamcnte pelas obrigações da Associação. 

Art«53s « WIIITIIII modificação será f e i t a noa presentes Jstatutoa/ 
sem que tenha sido aprovada pela Asaembllla Geral Extraordinária, e s 
pecialmente convocada para assa fim, pelo veto expresso da dois t e r 
ços dos sócios presentes* 

§ 1SU Qualquer proposta d© modifioaçae d©J SsÉtatutoi deverá ser l e 
vada ao conhecimento doa associados por convocação pela imprensa pe
lo menos oineo dias antes da reunia© da Assembléia £©rsl Ssctraordlãs% 
ria» 

§ 2fl— A Assembléia Geral Hjctraordinárla para reforma dOi Batata*©/* 
poderá se r ©©nvocBda pelo Conselho Dellberativ©» pala Biretoria ©u 
a requerimento de no mínimo qulnse sócios* 

§ 3fi- 0 t f t a l o , emblema, e os f ins pr incipais doa ©©afetivos da 
Aasociat?ao, nS© pedem ser modificados, guando se proceãeT è reforma / 
dos Esfcattítos* 

Art*54a — * Administração e ãireça© dos estabelecimentos ene 
nliam a ser fundados o b e d e c e r » a regulamentos^elaborados na ©porta -
nidade^/pela Associação, de acordo o©m as exigências doa 5rgIos do-

Art.559 - A Assembléia Sera4 determinará a forma de liquidação d© 
ativo e passivo da Aaaoaâaggo Waatanal Sowfcsa a ftíhesB^sSbmm, desigaan. 
do ama institi^LcSân de caridade do Ifetado da Oivmabara (te>^sr benefi
c iá r ia ão seu patrimônio constantes das a l íneas &iJ>*o. c | á c ar t igo / 
4 i do capítulo 23U . 

3 Ml**** **?r 
Art*56s - Sá poderão ocupar cargos da Diretoria pessoas de—maio? 

idade, e de comprovada idoneidade* 
§ Tíaio© - Os meabrcs do Conselho Fiscal e da Diretoria poderei© / 

ser ree le i tos* 

GAPÜTOLO iZ^ 

^ Disposições Tracasiterlas 

Art,57 - Cs presentes Estatutos mtrará© em vigor na data de sua 
aprovação, devendo ser registrados rm forma da legislação *igente* 
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CAPITULO I 

Da Associação e Seus Fins 

Art. 1Q - A Associação Nacional Contra a Tuberculose fundada a 2 de 
Maio de 1957, sociedade civil, de caráter filantrópico e beneficente , 
de duração indeterminada^ é constituída para o fim de combater a tuber 
culose no País, prestando assistência às pessoas reconhecidamente po
bres. 

Art» 2- - A Associação Nacional Contra a Tuberculose terá a sua s_e 
de e foro no Estado da G-uanabara. 

Art. 39 - A Associação Nacional 8e Contra': a Tuberculose manterá/ 
assistência médica especializada para atendimento de enfermos sem re -
cursos, bem como exames preventivos, tudo gratuitamente . 

§ Ünico - A Associação Nacional Contra a Tuberculose manterá convê
nios com ambulatórios a fim de poder cumprir suas finalidades, isto é, 
combater e prevenir as pessoas contra o terrível mal. 

Art. 4- - A Associação manterá bibliotecas especializadas sobre 
assuntos ligados a tuberculose e outras moléstias infecto contagiosas. 

Art. 5° - A Associação Nacional Contra a Tuberculose poderá insta -
lar seu ambulatório próprio para atendimento dos enfermos necessitados 
desde que disponha dos necessários recursos. 

§ Ünico - A Associação Nacional Contra a Tuberculose deverá também/ 
auxiliar filhos, esposas e outros dependentes dos enfermos por ela 
assistidos . 

Art. 6q - A Associação deverá manter um programa efetivo de fins e-
ducativos destinados a divulgar todas as noções de profilaxia tenden
tes a evitar o contágio e a dissiminação da tuberculose, utilizando pa 
ra esse fim todos os veículos de propaganda. 

Art. 1- - A Associação deverá manter um grande programa de ação em 
benefício do enfermo pobre, promovendo intercâmbio intensivo com todas 
as instituições no Brasil e no estrangeiro, no combate à tuberculose. 

Art. 8- - A Associação poderá participar de todos os movimentos ci
entíficos que visem o combate à tuberculose, podendo prestar seu apoio 
a todas as iniciativas de profilaxia contra a mesma. Poderá também pr£ 
mover campanha i instituir congressos que se destinem a esse fim. 

CAPITULO II 

Dos Sócios 

Art. 9° - Os sócios dividem-se em: 

a) Fundadores; 
b) Mantenedora; 
c) Doadores de Leitos; 
d) Beneméritos; 
e) Honorários; 
f) 

Art. IO2- São sócios Fundadores os sinatários da ata da fundação. 
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Art.ll- - São s<5cios mantenedores os que contribuem com a importân
cia mínima de CrS 1,00 (Hum Cnuzeiro) mensalmente. 

Art.12- - São sócios Doadores de:Leitos, os que contribuem com a im
portância mínima de Cr$ 5*000,00 (cinco mil cruzeiros) anuais. 

Art.132 - São sô*cios Beneméritos, os que contribuem de algum modo 
relevante para o enriquecimento do patrimônio social. 

Art.l4Q - São sócios Honorários os que prestarem relevantes servi -
ços à Associação. 

CAPÍTULO III 

Los Direitos e Deveres dos Sócios 

Art.15- - São direitos dos sócios: 

a) votar e ser votado^para qualquer cargo eletivo da Associação, desde 
que esteja em pleno gozo de seus direitos; 
b) promover conferências, palestras científicas, comunicações e indica 
ções; 
c) examinar os relatórios, documentos, balancetes ou quaisquer opera -
ções da Associação; 
d) inspecionar atas e a contabilidade geral; 
e) apontar qualquer falha da Diretoria, desde que objetive o progresso 
da Associação; 
f) preferência para tratamento de um doente, que encaminhe à entidade/ 
desde que seja realmente sem recursos; 
g) acompanhar a obra da entidade apresentando sugestões que visem ao 
seu engradecimento; 
h) empreender esforços em defesa do doente, dando combate à tuberculo
se ; 
i) comparecer às reuniões das Assembléias; 
j) propor às Assembléias e ao Conselho Deliberativo as medidas que jul 
gar conveniente; 
k} representar, quando devidamente autorisado, a Associação, em confe
rências ou reuniões públicas; 
l) o direito conferido na alínea "f" será após 15 meses de contribui -
ção associativa . 

Art.l6Q - São deveres dos sócios: 

a) respeitar as deliberações das Assembléias Gerais, do Conselho Leli-
berativo e da Liretoria, no prazo de seu mandato e as disposições con
tidas nos presentes Estatutos; 
b) contribuir mensalmente, trimestralmente, semestralmente ou anualmen 
te, com suas cotas subscritas. 

CAPITULO IV 

Da Administração 

Art.172 - A Associação será administrada: 

a) por una Diretoria; 
b) pelo Conselho Deliberativo; 
c) pelas Assembléias Gerais; 
d) pelo Conselho Piscai. 

Art.l82 - A diretoria é o órgão executivo da administração e com 
por-se-á de: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário Geral; 
d) Tesoureiro; 
e) Diretor Social 
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CAPITULO V 

Da Diretoria 

Art.l9Q - 0 mandato da Diretoria é de dois anos terminando sempre a 
trinta e um de dezembro. 

Artj.205 - Quando da vacância de qualquer membro da Diretoria, seja 
qual for o motivo, será convocado o Conselho Deliberativo em reunião/ 
extraordinária para preenchimento do cargo. 

Art.21- - 0 membro da Diretoria que houver perdido o mandato por a-
fastamento do cargo, não poderá ser reeleito. 

Art.22- - A Diretoria reunir-se-á trimestralmente em sessão ordiná
ria e todas as vezes que convocada pelo Presidente em sessão extraor -
dinária. 

Art.232 - Compete a Diretoria: 

a) administrai? a Entidade e todos os seus haveres; 
b) admitir e demitir sócios; 
c) admitir, contratar e nomear técnicos profissionais, bem como pesso
al administrativo, arbitrando-lhes os respectivos vencimentos ou comis 
soes, demitindo-os quando julgar conveniente aos interesses sociais; 
d) autorizar o pagamento das despesas de cunho extraordinário, quando/ 
absolutamente indispensáveis e inadiáveis; 
e) nomear as comissões que julgar necessárias ao planejamento do servi 
ço da Entidade; 
f) cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno, os Regu 
lamentos e as suas próprias resoluções; 
g) autorizar a alienação ou oneração de bens imóveis, de títulos de 
rendas, bem como contratar, firmar obrigação, emitir ou aceitar títu -
los de responsabilidades em nome da Entidade; 
h) comparecer às Assembléias Gerais ou Extraordinárias e demais reuni
ões de interesses associativos. 

Art.245 - Os cargosm da Diretoria, do Conselho Deliberativo, do Con 
selho Consultivo e do Conselho Fiscal, serão exercidos gratuitamente» 

Art.259 - Promover constantemente o progresso e engrandecimento da 
Associação, notadamente para realização dos fins consignados nestes Es_ 
tatutos. 

Art.26- - A Diretoria poderá convidar quem considerar útil para par 
ticipar da Associação, formando um Conselho Consultivo, constituído de 
pessoas idôneas e de projeção social, para patrocinar abjetivos da En
tidade e opinar, cooperando, sobre assuntos que lhe forem distribui -
dos. 

Art.27Q - Compete ao Presidente: 

a) representar a Associação inclusive em juízo, podendo nomear procura 
dor para aquele fim; 
b) convocar reuniões de Diretoria e presidi-las; 
c)convocar e presidir o Conselho Deliberativo exceto nos casos em que 
esteja em causa a apreciação de ato ou tomadas descontas da Diretoria; 
d) convocar e presidir as Assembléias da Associação, excetuados os ca
sos indicados na alinea anterior; 
e) assinar, com o secretário,.os atos em que a Entidade deve ser repre 
sentada pelo seu Presidente; 
f) assinar com o tesoureiro os cheques para levantamento de dinheiro / 
nos estabelecimentos de crédito; 
g) assinar os contratos da Associação e os atos que se refiram ao seu,/ 
patrimônio; 
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h) assinar com o tesoureiro e o secretário geral os títulos de sócios 
doadores de leito, benemérito e honorários depois de homologados pe
lo Conselho Deliberativo. 
i) tomar todas as providências que se tornem necessárias à adminis -
tração da entidade; 
j) delegar poderes especiais, por escrito a cnaalquer Diretor ou Conŝ e 
lheiro, para o exercício de determinada missão dentro ou fora da Ass_o 
ciação, determinando se for necessário, o mínimo de despesas de repre 
sentação; 
k) rubricar todos os livros da entidade e assinar a correspondência / 
da responsabilidade. 

Art.28° - Ao Vice-Presidente compete: substituir o Presidente em 
seu impedimento ou faltas, auxiliá-lo e representá-lo quando solicita 
do, bem como auxiliar a Diretoria e o Conselho Deliberativo em suas / 
atribuições. 

Art.29- - Ao Secretário G-eral compete: 

a) dirigir a Secretaria e fiscalisar os serviços inerentes ao cargo; 
b) redigir a correspondência da entidade e assiná-la excetuando-se / 
os casos previstos nos Estatutos-como de competência da Diretoria; 
c) transcrever as atas das reuniões de Diretoria; 
d) substituir o Vice-Presidente nas suas faltas ou impedimentos. 

Art.309 - Ao Tesoureiro compete: 

a) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação; 
b) assinar com o Presidente, os cheques e demais documentos de que / 
decorram responsabilidades financeiras ou econômicas para a Associa
ção ; 
c) efetuar pagamentos autorizados; 
d) processar as contas e efetuar pagamentos de despesas; 
e) manter em dia a escrituração contábil da Associação, inclusive or 
ganizando mensalmente os balancetes de caixa para a conseqüente apre 
ciação e pronunciamento da Diretoria. 
f) manter em caixa, no cofre da Entidade a importância máxima de 
Cr$ 1.000,00 ( Hum mil cruzeiro), depositando o excedente em estabele 
cimento de crédito escolhido pela Diretoria. 

CAPÍTULO VI 

Do Conselho Deliberativo 

Art.312 - 0 Conselho Deliberativo é formado pelos componentes da 
Diretoria e mais os sócios excedentes das categorias de fundadores,/ 
doadores de leitos, beneméritos e honorários, e funcionará em primei^ 
ra convocação com mmis da metade de seus membros e em segunda convo
cação uma hora após com o número de sócios que houver comparecido, / 
nunca inferior a cinco. 

Art.322 - 0 Conselho Deliberativo será presidido pelo Presidente 
da Entidade, salvo quando se tratar de apreciação de atos da Direto -
ria, ou da deliberação sobre suas contas, caso em que os diretores/ . 
não terão direito a voto e em que o Conselho será presidido pelo Con 
selheiro que for aclamado para esse fim. 

Art.33Q - A convocação do Conselho Deliberativo:Vfar-.se-á pelo Pre 
sidente da Associação ou por mais de dez sócios qLiites mediante pu
blicação em órgão oficial deste Estado com antecedência de cinco di
as para as sessões ordinárias ou extraordinárias. 

Art.34- - 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente duas 
vezes por ano em dia designado da segunda qitinzena do mes de feverei_ 
ro a fim de tomar as contas do exercício financeiro e da administra
ção da Diretoria no ano findo e proceder a eleição da Diretoria e 
membros do Conselho Piscai. Na segunda quinzena do mes de setembro / 
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para conhecer o andamento do serviço da Entidade. 

§ - tLiico- 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente sem
pre que convocado, com designação expressa da matéria a deliberar. 

Art.35e -A.lém da competência que já lhe atribue estes Estatutos, ca 
be ao Conselho Deliberativo: 

a) eleger os membros da Diretoria que serão empossados na segunda quin
zena do mes de fevereiro; 
b) pronunciar sobre a reforma dos Estatutos da Entidade; 
c) tomar as contas da Diretoria, em cada exercício financeiro; 
d) conhecer o Regimento Interno da entidade e as normas de funcionamen
to de seu serviço, negócios, transações, e outros assuntos de relevân -
cia; 
e) promover as reformas dos Estatutos, encaminhando sugestões para se -
rem aprovadas em Assembléias Gerais; 
f) autorizar os contratos que envolvam alienação ou hipoteca de bens i-
móveis pertencentes ao patrimônio da Entidade; 
g) decidir sobre a administração da Associação e encaminhar à Diretoria 
as recomendações que nesse sentido entender devidas; 
h) fixar despesas especiais extraordinárias; 
i) demitir sócios ou diretores, comprovados os casos. 
j) aprovar ou suprimir os cargos criados pela administração; 
k) fixar honorários e comissões; 
l) discutir e votar o orçamento apresentado pela Diretoria; 
m) discutir e votar assuntos que lhe forem submetidos. 

Art.362 - As deliberações do Conselho Deliberativo constarão em um 
livro especial de Atas, rubricado suas folhas pelo Presidente e assina 
do pelos membros da Diretoria cada sessão, comprovando assim conhecimen 
to dos assuntos debatidos. 

CAPITULO VII 

Da Assembléia C-eral 

Art.37e - A Assembléia Geral é formada de sócios efetivos da Entida
de, em pleno gozo de suas obrigações associativas. 

Art.382 - A Assembléia Geral funcionará caninais de associ
ados reunindà-se ordinariamente uma vez por ano na primeira quinzena do 
mes de março. 

§ Único - Se o número de mais de cinqüenta sócios não for obtido na 
primeira convocação a Assembléia funcionará trinta minutos depois com 
o número de sócios que houver comparecido mas nunca inferior a dez. 

Art.392 - A Assembléia Geral ordinariamente reunir-se-á para: 

a) discutir e votar o relatório do ano social; 
b) para prestação de contas e atos da Diretoria. 

Art.40e - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamen
te a requerimento de mais de dez sócios quites com suas obrigações e 
por deliberação da Diretoria, do Conselho Deliberativo ou do Conselho / 
Piscai. 

§ Único - A Assembléia Extraordinária só poderá deliberar sêbre as -
sunto para a qual tenha sido expressamente convocada, 

Art.41Q - As sessões da Assembléia Geral, tanto ordinária como extra, 
ordinária, serão anunciadas em primemra convocação com três dias de an
tecedência em órgão oficial deste Estado e um jornal de destacada circu 
lação. 

Art.423 - As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por 
maioria de voto-. 
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Art.432 - A mesa das Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordiná
rias, serão presididas pelo Presidente da Associação, excetuando os 
casos previstos nestes Estatutos. 

Art.449 - Nas Assembléias Gerais os votos são secretos, pessoais e 
intransferíveis, não admitindo procurações. 

CAPITULO VIII 

Do Conselho Piscai 

Art.45s - 0 Conselho Piscai é constituido por três membros efetivos 
e três suplentes, eleitos bienalmente dentre os sócios ou não, pelo 
Conselho Deliberativo . 

§ Ünico - 0 Conselho Piscai é o órgão opinativo e seus membros não 
são remunerados. 

Piscai * 
Art.462 - 0 Conselho tem o dever de encaminhar seu parecer sobre as 

contas da Associação ao Conselho Deliberativo . 

CAPITULO IX 

Do Regime Econômico e Financeiro 

Art.472 - Constituirão fontes e receitas da Associação: 

a) contribuição dos sócios; 
b) donativos; 
c) subvenções particulares ou legados; 
d) subvenções oficiais; 
e) rendas eventuais. 

Art.48Q - 0 patrimônio da Associação é coastmtuido de: 

a) bens imóveis que pertençam ou venham a pertencer-lhe; 
b) bens móveis e demais utensílios que possua ou venha a possuir; 
c) títulos e papéis de crédito que a Entidade possua ou venha a possu
ir; 
d) os demais bens ou valores que a Associação possua ou venha a possu
ir. 

Art.49- - Da receita da Associação, 15$ (quinze gor cento) serão / 
destinados em reserva para a formação de seu patrimônio e os restantes 
85$ (oitenta e cinco por cento), serão destinados à sua manutenção e 
para o desempenho de seu programa. 

§ Ünico - Quando a receita for obtida para fins determinados,^ tota-
lização será empregada em dispenflio para os respectivos fins. 

Art.50- - Compreende-se por despesas da Associação: 

a) pagamento do aluguel da Sede; 
b) expediente e material de escritório; 
c) vencimentos, honorários e demais encargos com os empregados, profie 
sionais contratados e representações; 
d) benfeitorias e despesas de conservação e reparos da Sede, dos bens 
imóveis, móveis e utensílios pertencentes à Entidade; 
e) impostos, multas e restituições; 
f) demais encargos decorrentes da administração da Entidade; 
g) encargos com o cumprimento dos contratos com ambulatórios, médicos, 
assistentes sociais e instalações que venham a ser criadas. 

CAPITULO X 

Disposições Gerais 

Art.51- - 0 ano Social da Associação termina sempre em 31 de dezem
bro. 
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Art.522 - Os associados em geral, de qualquer categoria, não res
pondem solidariamente pelas obrigações da Associação. 

Art.532 - Nenhuma modificação será feita nos presentes Estatutos/ 
sem que tenha sido aprovada pela Assembléia Geral Extraordinária, es
pecialmente convocada para esse fim, pelo voto expresso de dois ter
ços dos sócios presentes, 

§ 1-- Qualquer proposta de modificação do Estatuto deverá ser le
vada ao conhecimento dos associados por convocação pela imprensa pe
lo menos cinco dias antes da reunião da Assembléia Geral Extraordiná
ria. 

§ 2-- A Assembléia Geral Extraordinária para reforma do Estatuto/ 
poderá ser convocada pelo Conselho Deliberativo, pela Diretoria ou 
a requerimento de no mínimo quinze sócios. 

§ 3-- 0 título, emblema, e os fins principais dos objetivos da 
Associação, não podem ser modificados, quando se proceder à reforma / 
dos Estatutos. 

Art.54Q - A Administração e direção dos estabelecimentos que w e -
nham a ser fundados obedecerá^ a regulamentoSAelaborados na oportu -
nidade, pela Associação, de acordo com as exigências dos órgãos do 
Ministério da Saúde. 

Art.55- - A Assembléia Gera}, determinará a forma de liquidação do 
ativo e passivo da Associação Nacional Contra a Tuberculose, designan 
do uma instituiçãdn de caridade do Estado da Guanabara a ser benefi
ciária do seu patrimônio constantes das alíneas a,b,£ e ã do artigo / 
48 do capítulo IX. 

Art.56- - Só poderão ocupar cargos da Diretoria pessoas de maior 
idade e de comprovada idoneidade. 

§ Ünico - Os membros do Conselho Eiscal e da Diretoria poderão / 
ser reeleitos. 

CAPITULO XI 

Disposições Transitórias 

Art.57 - Os presentes Estatutos entrarão em vigor na data de sua 
aprovação, devendo ser registrados na forma da legislação Vigente. 
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cAtinxo i 
Ba AaaoolaçSo a Seus Fins 

Art. I2 - A Associação Haoional Contra a Tuberculose fundada a 2 de 
Ifeie da 1957* *«tò*ftdaâ<* oivil» da caráter filantrópico a beneficente , 
da duração Indeterminada»" 6 constituída para a fim de combater a tabe£ 
culose no País» prestando assistência àa pessoas reconhecidamente po
bres* 

Art* 2a - A Associação Haoional Contra a Tuberculose terá a sua sjB 
de e fora no üstado da Guanabara* 

Artj 3S - A Associação Nacional Contra a Tuberculosa manterá/ 
assistência medica espeoialisoda paira atendimento ém enfermos sem re -
cursos » bem coma exames preventivos, tudo gratuitamente • 

§ tinico - A Associação Haoional Contra a Tuberculose manterá convê
nios com ambulatórios a fim de poder cumprir suas finalidades» isto I, 
combater a prevenir aa pessoas contra o terrv"ei mal* 

Art* 4Ô - A Associação manterá bibliotecas especializadas sobre 
assuntos ligados à tuberculose a outras moléstias Infecto contagiosas, 

Art* 5a - A Associação Haoional Contra a Tuberculose podará insta -
lar seu ambulatório próprio para atendimento doa enfermas necessitados 
desde que disponha doa necessários recursos* 

§ tfaioo m A Assoo|ação Haoional Contra a Tuberculosa deverá também/ 
auxiliar filhos» eaposaa e outros dependentes dos enfermos por ela 
assistidos • 

Art* 6a - A Associação deverá manter um programa efetivo da fina e-
duoatlvos destinados a divulgar todas aa noções de profilaxla tenden
tes a evitar o contágio a a dissiminação da tuberculose» utilizando pa 
ra esse fia todos os veículos da propaganda* 

Art* 7a - A Associação deverá manter um grande programa de ação em 
benefício do enfermo pobre» promovendo intercâmbio intensivo com todas 
aa instituições no Brasil e no estrangeiro» no combata à tuberculosa* 

Art* 82 - A Associação poderá participar de todos oa movimentos ci
entíficos sue visam o combata a tuberculose» podendo prestar seu apoio 
a todas aa Iniciativas de profilaxla contra a mesma* Poderá também pro 
mover campanha i instituir congressos que se destinem a essa fia* 

CAPÍTULO II 

Soa Sócios 

Art* 9a - Os sócios dividem-se em: 
» 

a) Fundadores? 
b) IfentenedoreI 
o) Soadores de Leitoa$ 
d) Beneméritos; 
e) Honorários? 
f) 

Art* 10a- São sócios Fundadores os oinatários da ata da fundação* 
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A r t . H 8 - Sâo sócios mantenedores os que contribuem com a importân
cia mínima de Cr§ 1,00 (Hom Cnazeiro) mensalmente» 

Art»129 — Sâo sócios Doador os de. Leitos* os que contribuem com a im 
pertencia mínima de G$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) anuais. 

Art»139 - Sao sócios Beneméritos, os que contribuem de algum modo 
relevante para o enriquecimento do patrimônio soc ia l . 

Art»14s — Sâo sécios Honorárx&s os que prestarem relevantes servi -
eos à Associação» 

CAPÍTULO I I I 

Dos Direitos e Devores dos Sócios 

Art»15B - São d i re i tos dos séciosi 

a) votar e ser votado^para qualquer cargo e le t ivo da Associação, desde 
que esteja em pleng gozo de seus direi tos? 
1») promover conferências, pa les t ras c i e n t í f i c a s , oomunioaeSes e indica, 
Çfesi 
0) examinar os relatórios, documentos, balancetes ou quaisquer opera -
çfes da Associaçãoí 

inspecionar atas e a contabilidade geral; 
apontar qualquer falha da Diretoria, desde que objetive o progresso 
Associação* 
preferencia para tratamento de um doente, que encaminhe à entidade/ 

desde que seja realmente sem recursos? 
g) acompanhar a obra da entidade apresentando sugestões que visem ao 
seu en^radecimento ? 
h) empreender esforços em defesa do doente, dando combate à tuberculo
se ? 
i) comparecer as reuniões das Assembléias? 
i) propor as Assembléias e ao Conselho Deliberativo as medidas que jul r conveniente? 

representar, guando devidamente autorisado, a Associação, em confe
rências ou reuniões publicas? 
1) o direito conferido na alínea "f* será apés 15 meses de contribui -
cão associativa • 

Art»16ô - São deveres dos sócios» 
a) respeitar as deliberações das Assembléias Gerais, do Conselho Deli
berativo e da Diretoria, no prazo de seu manda-to e as disposições con
tidas nos presentes estatutos; 
b) contribuir mensalmente, trimestralmente, semestralmente ou aaualnten 
te, com suas cotas subscritas» 

CAPITULO IT 

Da Administração 

Art»172 - A Associação será administradas 

a) por uma Diretoria? 
b) pelo Conselho Deliberativo? 
o) pelas Assembléias Gerais? 
d) pelo Conselho Fiscal» 

Art*l88 - A d i re tor ia ê ro órgão executivo da administração e c « j 
por—se-é de» 
a) Presidente? 
b) 7ice-Presidente? 
o) Secretário Geral? 
d) Tesoureiro? 
e) Diretor Social 
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CAPWliQ V 

Da Diretoria 

Art«192 - O rssndate da Diretoria £ de dois sãos terrateande aeapre a 
t r i n t a © um de Sesasbarü* 

ArluSO6 • Qoan4ô te vaoânois da qualquer membro da Dire tor la t sete 
qual for o motivo, sara convocado o Coo.aalho nelilMrattva era reunião/ 
extraordinária para preenahteMsit© do cargo. 

Art*219 - 0 asabro da Diretoria que aouvar perdido o m&aâato por a— 
fastamaato do cargo t iiSo poderá ser r e e l e i t o . 

Art*22Q - A Diretoria reunir-se-á trimestrclmente em sessão ordiná
r i a a todas as "«rezes que convocada pelo Presidente an aas&So extraer -
dinár la . 

Art.£3a - Compete à Diretorias 
a) administra* a Bítidade e todoa os seus haveresf 
a) admitir e darxitlr apoios? 
c) admitir, aeãtsatar a non*?ar técnicos prof iss ionais , asa ocas» passe— 
a l administrativo, arbr^rando—lhes os respectivos veaoiiaea-itca ou ©omis, 
soes» deaitindo-os quando julgar conveniente aos in teresses socia is ; 
d) autor isar o pagaasoato das despesas de eunho extraordinário» quando/ 
absointaaâestç Indispensáveis e inadiáveis ; 
ei nomear as comissões que Julgar necessárias ao planejamento do 3erri 
ça da Bt t i te te? 
f) etrsrprir e fuzar Ciiaprlr esta es ta tu to , o ftegiaento Interaot os Rega 
lamentos e aa suas próprias resoluções; 
g) au te r l sa r a alienação ou oneracao de bens imóveis, de t í t u l o s da 
r ea t e s , bes come contra tar , firmar obrigação, e s i t l r ou ace i t a r t í t u • 
loa de responsabilidades m\ nem© da Bati dada; 
a) comparecer às Assemblliaa Sereis ou r^ctreordinârias e dssais reuni -
5es de in teresses aasoelativos* 

Art*242 - ®a ©arges'n da Diretoria* do Conselho Deliberativo, do Con 
selho Consultivo e do Conselho Fisca l , serio exercidos gratuitamente* 

Art*25e - Proaover jWMjteKlwmit» o progresso e engrandeeiaent© te 
Associação, notsdaaent© para realização dos f ins consignados nestas Es. 
tatutoe* 

Art*26s - A Diretoria poderá convidar quem considerar ú t i l para par 
t i e i p a r da Associação, formando um Conseláo Consultivo, constituído de 
pessoas idôneas e da rrojftçKo soc ia l , para patrocinar a f e t i v o s te 9a» 
t i t ede e opinar, cooperando, sobre assuntos que lha fores d i s t r ibu i -
dos» 

Art»27a - Compete ao Presidente! 
a) representar a Associação inclusive au áuíso* podendo nomear procura 
dor para aquele f i a ! 
b) convocar reunJJSes de Diretoria o p r e s id i - l a s ; 
c/convocar e p res id i r o Concelho Deliberativo exceto nos casos en que 
es te ia em causa a apreciação de a te ou tomí ã&s te aca ta i ck; Diretoria; 
d) convocar e p res id i r as Asse&vloiaa da Associação, excetuados oa ea— 
sos indicados na al ínea an te r ior ; 
c) ass inar , coa o secre tá r io , os atos era que a l&itidade deve ser repre. 
sentada pelo seu Presidente; 
f} assinar com o tesoureiro os cheques para levantamento de dinheiro / 
nos estabelecimentos de credito | 
g) asainar os contratos da Associação e oa atoa que se re f i ra» ao seu/ 
patrimônio; 
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i 
h) assinar com o tesoureiro a o secretário geral oa títulos de sócios 
doadores de leitof benemérito a honorários depois de homologados pa
io Conselho Deliberativoj 
i) tomar todas as providencies que se tornara necessárias à adminie -
tração da entidade; 
3) delegar poderes espaciais, por escrito a qualquer Diretor ou Conse. 
lheiro, para o exercício de determinada missão dentro ou fora da Asso 
eiacão, determinando sa for neoessário, o mínimo de despesas de rapre, 
aantaçao ? 
&) rubricar todos os livros da entidade e aosinar a eerrespendeneia / 
da responísabilrLGaâ©* 

Art*28fi - Ao Viae-Presidente coapetet substituir o Presidenta em 
seu impedimento ou faltas» auxiliá-lo a representá-lo quando solicita 
do» twà como auxiliar a Diretoria e o Conselho Deliberativo em suas / 
atribuições* 

Arfc*29a * A© Secretário Ooral ©empatei 

a) dirigir a Secretariada fisoalisir os serviços Inerentes ao cargo; 
b) redigir a correspondência da entidade o assiná-la excetuando-se / 
os casos previstos nos estatutos como de competência da Diretoria? 
o) transcrever as atas das reunioos de Diretoria; 
d) substituir o Fice-Preaidente nas suas faltas ou impedimentos» 

Art*30fi - Ao Tesoureiro compete* 

a) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação; 
b) assinar ©cm o Presidente, os cheques e dema|o decumentos de que / 
decorram responsabilidades financeiras ou econômicas para a Associa— 

f; 
efetuar pagamentos autorizados; 
processar as contas e efetuar pagamentos de despesas; 

ei isaater em £ia a escrituração contábil da Asaoelãçao, inclusive er, 
ganizando mensalmente os balancetes de caixa para a conseqüente apre, 
eiacão e pronunciamento da Diretoria* 
f) manter em caixa, no cofre da üntiflade a importância máxima de 
G§ 1.000,00 ( Eum mil cruzeiro), depositando o excedente em estebele. 
cimento de crédito escolhido pela Diretoria. 

GÂPíaroLO T I 

Do Conselho Deliberativo 

Art*31a - 0 Oonselho Deliberativo ê formado pelos componentes da 
Diretoria e mais 03 sócios excedentes das categorias do fundadores,/ 
doadores de l e i t o s , bensaéritoo e honorárAoa* e funcionará em priraoj^ 
ra convocação com mais da metade de seus membros o em segunda convo
ca cão uma hora após cora o nUmiero de sócios que houver comparecido, / 
nunca infer ior a cinco* 

Art*329 - 0 Conselho Deliberativo será presidido pelo Presidente 
da Entidade, salvo quando se t r a t a r de apreciação de atos da Direto -
r i a , ou da deliberação sobre suas contas, caso ara que os d i re tores / 
na© terão d i r e | t o a voto e em que o Conselho será presidido pelo Con. 
selheiro que for aclamado para esae fia* 

Art*33a - A convocação do Conselho DeliberstlvofÉBr—se-á pele Tr^ 
aidente da Associação ou por mais de dez sócios qui tes mediante pu
blicação em 6rg3o o f i c i a l deste Estado com antecedência de cinco d i 
as para as sessões ordinárias ou extraordinárias* 

Art.349 - 0 Oonselho Deliberativo reunir—se-á ordinariamente duas 
vezes por ano em dia designado da segunda quinzena do raes de fevorej, 
ro a fira de tomar as contas do exercício financeiro e da administra
ção da Diretoria no ano findo e proceder à eleição da Diretoria e 
membros do Conselho Fiscal* Ha segunda quinzena do raea de setembro / 
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para conhecer a andamento do serviço da Entidade* 

§ - Saião- 0 Conselho Deliberativo reuai r -se-á extraordinariamente sem
pre que oonvodado, cora designação expressa da matéria a deliberar. . • 

Art»358 -nAlém da competência que já lhe atribua estes Estatutos» ca. 
be ao Conselho Deliberativot 

a) eleger os membros da Diretoria que serão empossados na segunda quin-
sens do raes de fevoreiroj 
b) pronunciar sobre a reforma dos lístatutoe da Batidade; 
OJ tomar as cr.ntas d£ Diretoria, os cada exercício financeiro? 
d) conhecer o Regimento Interno da entidade • as normas de funcionamen
to de seu serviço, negócios, transações, e outros assuntos de relevân -
cia; 
@) promover as reformas dos Estatutos, encaminhando sugestões para se -
rem aprovadas em Àssembllias Gerais; 
f) autorizar os contratos queAenvolvam alienação ou hipoteca de bens i-
moveis pertencentes ae patrimônio da liatidade? 
g) decidir sobre a administração da Associação e encaminhar a Diretoria 
as recomendações que nesse sentido entender devidas? 
h) fixar despesas especiais extraordinárias? 
1) demitir sócios ou diretores, comprovados os casos* 
3) aprovar ou suprimir os cargos criados pela administração? 
k} fixar honorários e comissões; 
1) discutir e votar o orçamento apresentado pela Diretoria? 
ra) discutir e votar assuntes eme lhe forem eubspítlôes» 

Ari»36"fi - As deliberações de Conselho Deliberativo constarão em vm 
livre especial d© Atas» rubricado suas folhas pele Presidente © assina. 
do pelos membros da Diretoria cada sessão, comprovando assim oenheciaen 
to dos assuntes debatidos* 

CAPÜSÜJLO VII 

Da Assembléia Geral 

Art*37s - A^Assembléia Coral é* formada do sócios efetivos da latida-
de, tm pleno gêso de ousa obrigações associativa»* 

Art*38§ <- A Assembléia Geral funcienaré oosmais de assoei-
ados reunindà-se ordinariamente uma ves por ano tm primeira quinzena do 
mes de março* 

§ tfoleo — Se o nfeero âe mais de cinqüenta sócios não for obtido na 
primeira oenvooação a Assembléia funcionará trinta minutos depois com 
ô n̂ ibero de sócios que houver comparecido mas nunca ia£erior a dea* 

Art.39a - A Assembléia Geral ordinariamente reunir-ee-á parat 

t) discutir e votar o relatório do ano social? 
b) para prestação de contas e atos da Diretoria* 

Art*40s - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinsriaraea-
te a requerimento de mais de dez sdeios quites com suas obrigações e 
por deliberação da Diretoria, do Conselho Deliberativo ou do Conselho / 
Placai* 

§ tfuieo * A Assembléia extraordinária sd poderá deliberar sobre as -
sunto para a qual tenha sido expressamente convocada* 

Art*41s - As sessões da Assembléia Geral, tanto ordinária como extra, 
ordinária» serio anunciadas em primeira convocação com três dias de an
tecedência em órgão oficial deste Estado e nm Jornal de destacada circu. 
lacSo. 

Art.42- - Aa âeliberaçõea das Assembléias Gerais serão tomadas por 
maioria de votos* 
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Art.439 - A mesa das Assembléias beirais» ordinárias cm extraordiná
r i a s , serão presididas pelo Presidente da Associação, excetuando oa 
casos previstos nestes Bstatutos* 

Art*44a - Has Assembléias «orais os votos sao secretos• ressoais • 
intransferíveis* não admitindo procurações. 

CAPÍTULO VIII 

Bo Conselho ? isoa l 

Ar|*45s m 0 Conselho Fiscal é constituído por t r ê s membros efetivos 
e t r ê s suplentes, e le i tos bienalaente dentre os sócios ou nao, pelo 
Conselho Deliberativo • 

I 'feiOQ - 0 Conselho Fiscal ê o órgão opinativo e seus membros nao 
sao remunerados» 

Art.46ô m 0 ConsèI^8at«3Ri o dever de encaminhar seu parecer sobre as 
contas da Associação ao Conselho Dellhoratlfco . 

CATÍTOtO TZ 

.Tte Ji&gSme Beraaomioe o Financeiro « 

Art*4?s - Constituirão fontes e receitas da Assocl&çüot 

a) contribuição dos sócios} 
o) donativos? 
c) subvençSee par t iculares ou legados? 
d) subvonçSes o f i c i a i s ! 
o) rendas eventuais» 

Art.482 - 0 petrlmêni© da Associação ê consti tuído det 

a) bens Imóveis auo pertençam ou venham a pertencer- lhe; 
b) bens moveis © Sedeis u tens í l ios qtse possua ou. ^-enha a possuirt 
o) t í t u l o s e papéis de crédito qxte a entidade pesica ou venha a possu-

d) os demais boas ou valores que a Associação possua ou venha a posso» 
ir* 

Art»49e - ^a rece i ta da Associação, 15$ (quinas ger cento) ser io / 
destinadas m reserva para a formação de seu patrimônio e os res tantes 
85$ (oi tenta e cinco por cento) , serão destinados a sus manutenção e 
para o desempenhe de seu programa» 

§ tfnico - Quando • rece i ta fôr obtida para f ins determinadosji t o t a -
l isação será empreitada em dispermio para os respectivos fins* 

Art.502 m Compreende-se por despesas da Associaçãot 
a) pagamanto do aluguel da Sede? 
b) expediente e material de escr i tór io? 
o) vencimentos, honorários e demais encargos com os empregados, profi£ 
s ioaais contratados e representaçSes? 
d) benfei torias e despesas de conservação e reparos da 3éMet dos bens 
imóveis, moveis ® u tens í l ios pertencentes a ?iitidad@f 
e) impostos, multas e res t i tu ições? 
fj demais encargos decorrentes da administração da Bntldade; 
g) encargos com o cumprimento dos contratos com ambulatórios, médicos, 
ass i s ten tes socia is e instalações que venham e ser criadas* 

CAPÍTULO X 
Disposições Gerais 

Art*51fi - 0 ano Social da Associação termina sempre em 31 de dezem
bro» 
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Art.522 - Os associados em geral, de qualquer categoria, não res
pondem solidariamente pelas obrigações da Associação» 

Art,53õ • Herihuma modificação será feita nos presentes Estatutos/ 
sem que tenha 3Ído aprovada pela Assembléia Geral Extraordinária, es
pecialmente convocada para esse fim, pelo voto expresso de dois ter
ços dos s<5cios presentes, 

§ 1S-. Qualquer proposta de modificação do Estatuto deverá ser le
vada ao conhecimento dos associados por convocação pela imprensa pe
lo menos cinco dias antes da reunião da Assembléia Geral Extraordiná
ria, 

§ 2 B- A Assembléia Geral Extraordinária para reforma do Estatuto/ 
poderá ser convocada pelo Conselho Deliberativo, pela Diretoria ou 
a requerimento de no mínimo quinse sócios» 

§ 3«- 0 título, emblema, e os fins principais dos objetivos da 
Associação, nSo podem ser modificados, quando se proceder à reforma / 
dos Estatutos, 

Art.549 - ft Administração e direção dos estabelecimentos que vwnfe 
nham a ser fundados obedecerá^ a regulamentoSAelaborados na oportu -
nidade» pela Associação, de acordo com as exigências dos árgãos do 
Ministério da Saúde. 

Art.559 - A Assembléia Gera}, determinará a forma ds liquidação do 
ativo e passivo da Associação Nacional Contra a Tuberculose, designan 
do uma instituijãén de caridade do Estado da Guanabara a ser benefi
ciária do seu patrimônio constantes das alíneas a,b,c e d do artigo / 
48 do capítulo IX, 

Art,559 — Sá poderão ocupar carg03 da Diretoria pessoas de maior 
idade e de comprovada idoneidade, 

§ Único -Os membros do Conselho Fiscal e da Diretoria poderão / 
ser reeleitos, 

CAPITULO XI 

Disposições Transitórias 

Art,57 - Os presentes Estatutos entrarão em vigor na data de 3ua 
aprovação, devendo ser registrados na forma da legislação 'figente. 
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MINISTAmO D A B O O C A Ç A O • CULTURA 

Conselho Nacional de Serviço Social 

C E H T I D l O 

Em cumprimento ao despacho exarado pelo 

Senhor Presidente do Conselho Nacional de Serviço Social, no 

requerimento protocolado sob numero vinte e três mil setecan-

tos e vinte e um da mil novacentos e cinqüenta e nove, no Sei 

viço de Comunicações -ftSUtcr Ministério em que a Associação Na

cional Contra a Tuberculose, do Distrito Federal, solicita 

uma certidão de seu registro neste Conselho a fim de pleitear 

o beneficio dado pela Lei número dois mil setecentos e cin

qüenta e seis de dezessete de abril do ano de mil novecentos 

e cinqüenta e seis, C E R T I F I C O , que dos registros exis 

tentes nesta Secretaria, consta a referida entidade registra

da em dezesseis de fevereiro 1e mil mvecentos e cinqüenta e 

nove, pelo processo número cinqüenta e cinco mil setecentos e 

noventa e três de mil novecentos e cinqüenta e oito. E, para 

constar, eu dí\úhA/ÍM^ ifamb 4 ^ ^ ^ » Escreven

te Datilografo referência vinte e uif} Ao Ministério da Educaçá: 

e Cultura com exercício neste Conselho lavrei a premente cer

tidão qus vai datada • assinada por Diva Figueiredo lirca Che

fe do Serviço de Administração. 

KK »SII 

KIH1 
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E S T A T U T O S 
OA 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
(Fundada em 2 de maio de 1957) 

R U A J U A N P A B L O D U A R T E N.° 4 8 
4.* A n d . - C o n j . 401 - Te l . 52-3414 

•y Estatutos Registrados sob n,° 5.211, no 
Livro "A", n.° 4, do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas. 

RIO D E J A N E I R O 
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Publicado no BOIfiTIM IHFOBMATIVO 
n« 2l3, do Novembro do 1973» 

^TgTfolO DA SAtfDB 

Secretaria de Assistência Medica 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR. 

c 

MINISTRO DA SAÚDE REGULAMENTA A HABILITAÇÃO E O PAGAMENTO 
DE SUBVENÇÕES 

Transcrevemos o ato que foi publica
do no D.O. de 11 de abril de 1973: Por
taria n.° 116 — Br. de 6 de abril de 
1973. 

0 Ministro de Estado da Saúde, no uso 
de suas atribuições, resolve: 

1 — A habilitação e o pagamento de 
Subvenções Sociais às Entidades favore
cidas, quando os respectivos nornes es
tiverem incluídos na discriminação do 
programa de trabalho próprio, devidamen
te aprovado e publicado na Imprensa Ofi
cial, serão procesados na forma prevista 
no Decreto n.° 67.213, de 17 de setem
bro de 1970, regulamentador do artigo 8." 
do Decreto-Lei n.° 836 de 8 de setembro 
de 1969 e da alínea "e " da Resolução 
n.° 1, de 24 de setembro de 1970, da Co
missão de Coordenação da Inspetoria de 
l-inanças (INGECOR). 

II — Fica revogada a Portaria Ministe
rial n.° 101, de 24 de março de 1970, pu
blicada no Diário Oficial da União de 2 
de abril subseqüente. 

III — A Inspetoria Geral de Finanças 
do Ministério da Saúde instruirá as repar
tições desta Pasta sobre a execução da 
presente Portaria. — a) Mário Machado 
de Lemos. 

São os seguintes os tópicos que com
põem a regulamentação da Inspetoria Ge
ral de Finanças: 

I — O empenho e o pagamento a fa
vor de entidades beneficiárias de Sub
venções Sociais, cujos nomes estejam 
incluídos na discriminação do programa 
de trabalho próprio, aprovado e publica
do na Imprensa Oficial, na forma do ar
tigo 2.°, do Decreto n.° 67.213, de 17-9-70, 
que regulamentou o art. 6.", do Decreto-

lei n.° 836, de 08-09-69, e da letra " e " da 
Resolução n.° 1, de 24-09-70, da Comis
são de Coordenação das Inspetorias-Ge-
rais de Finanças (INGECOR), publicada 
no Diário Oficial de 06-10-70, serão efe
tuados às instituições que estejam regu
larmente registradas no Conselho Nacio
nal de Serviço Social e tenham prestado 
contas das importâncias anteriormente 
recebidas do Ministério da Saúde. 

II — Os auxílios à conta de dotação 
global ou de transferências do Orçamen
to Geral da União, bem como, de crédito 
adicional de qualquer natureza, ficarão 
sujeitos a plano de aplicação aprovado 
pelo Ministro de Estado e publicado no 
Diário Oficial da União (artigo 2." do De
creto n.° 62.102, de 11-01-68} e de reque
rimento da entidade instruído com os se
guintes documentos previstos no artigo 
13, da lei n.° 1.493, de 13-12-51: 

a) prova de mandato de sua diretoria; 
b) projeto, especificações e orçamen

to dos serviços a serem realizados, 
se se tratar de início de obras. 

c) prova do estado em que se encon
tram as obras, se se tratar de pros
seguimento ou conclusão de servi
ços; 

d) a relação do material a ser adquirido. 

III — O pagamento das Subvenções e 
Auxílios de que tratam os itens I e II, 
será feito pelo Banco do Brasil S.A., por 
solicitação do órgão competente do Mi
nistério da Saúde, através de sua agên
cia situada na localidade em que tiver se
de a instituição beneficiada ou na agên
cia mais próxima; 

IV — As despesas bancárias correrão 
por conta das entidades beneficiadas: 

V — As prestações de contas deverão 
ser apresentadas à Unidade que efetuou 
o pagamento até o último dia útil do mês 
de fevereiro do ano subseqüente ao do 
recebimento da importância; 

VI — As entidades favorecidas com 
Subvenção de valor inferior ao corres
pondente até 50 vezes o maior salário-
mínimo vigente no País estarão obrigadas 
a apresentar relatório e balancete con
tábil referente às suas atividades no ano 
do recebimento, bem como, atestado de 
regular funcionamento, documentação que 
deverá ser visada por autoridade pública 
local. 

VII — Para as Subvenções que ultra
passarem aquele valor, além das exigên
cias previstas no item anterior, deverá 
acompanhar a prestação de contas a do
cumentação referente às despesas rea
lizadas. 

VIM — Os documentos relativos à es
crituração tios atos da receita e da des
pesa referentes às Subvenções Sociais, 
no caso do item V I , ficarão arquivados no 
serviço de contabilidade das entidades 
beneficiadas, para fins de auditoria exter
na, de que, trata o Decreto-lei n.° 772, de 
19-08-69; 

IX — A fiscalização das condições de 
funcionamento das instituições beneficia
das continuará sendo exercida pelos ór
gãos técnitos competentes deste Ministé
rio. 
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D I V I S Ã O D E S E G U R A N Ç A E I N F O R M A Ç Õ E S 

Recibo entregue pelo Sr. Cel* JUAREZ 
COSTA DE ALBUQUERQUE 

associação Nacional Contra a Tuberculose 
Instituição Civil de acordo com o Decreto Lei 9387 da 26 6 46 

Estatutos Registrados sob. o n.° da ordem 5211 no Livro A 4 do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

Cadastro no Serviço Nacional da Tuberculose sob. o n.° 29.516/57 
Considerada de Utilidade Pública 

Rua das Marrecas, 48 4o- andar - Conj. 401 Gb. 

J\fs 2420 

Recebemos do S r . _ 

a Importância d e _ * ^ ' * ' 

Referente a sua Contribuição do^ 

Ass. db Recebedor [ 

**? 



ILUSTRÍSSIMO SENHOR. DOUTOR DELEGADO DO 5C DISTRITO POLICIAL 

A -A ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE, Entidade Beneficen 

te* com sáde a Rua das Marrecas, 48 sala 401/403/504, com // 

Estatutos registrados hòr Cartório Civil de Pessoas:Jurídicas 

sob o u* 5.211, Livro "A", n<* 4, em 25 de julho de 1957, ten 
do como Presidente o Sr. Dr. ORLANDO BARBEITO, afim de ins-/ 

truir Prooesso de Registro da Entidade requerente no Serviço 

Nacional de Tuberculose, vem, pela presente respeitosamente, 

uma vez procodidas as sindicâncias necessária, requerer a // 

V.-Sa. s.e digne mandar atestar-ao pé desta'o funcionamento re 

guiar da requerente no endereço acima. : f\ . i . M» i §jr\ 

Termos em que 

Pede Deferimento 

>D& 

Rio de Janeiro, 09 de junho de 197 k 

SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

Chefe do Deptc de Assis

tência e Promoção 

// 
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:-:- EU, OSWALDO SOMMER, advogado, com 

escritório à rua das Marrecas, 48 a/ 502 

desde o ano de 1.947, a t e s t o , por •*••.' 

ser do meu conhecimento que a "Associa - ; 

ção Nacional contra a Tuberculose", fun-

,.,ciona ha anos nas 3alas 401, 403 e 504 - T 

deste mesmo Edificio (Rua das Marrecas , 

ÍISÍT ,. 
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&k?&/ Conselho Nacional de Serviço Social An e-xo (3 
fí) 
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C E H T D 0 

Em cumprimento ao despacho exarado pelo 

Senhor Presidente do Conselho Nacional de Serviço Social, no 

requerimento protocolado soo número vinte e três mil setecen

tos' e vinte e um de mil novecentos e cinqüenta e nove, no Ssri 

viço" de Comunicações deste Ministério em que a Associação I\Ta-j 

cional Contra a Tuberculose, do Distrito Federal, solicix^ 

uma certidão de seu registro neste Conselho a fim dè pleitear 

o beneficio dado pela Lei número doi3 mil setecentos e cir,-

quer.ta e 3eis de dezessete de abril do ano de mil novecentos 

e cinqüenta e seis, C E R T I F I C O , que dos registros exis 

tentes nesta Secretaria, consta a-, referida entidade registra

da em dezesseis de fevereiro de mil 'novecentos e cinqüenta e 

neve, pelo processo número cinqüenta e cinco mil setecentos \ 

noventa e três de mil novecentos e cinauenta e oito. 3, pa: 

»•••-* A ' conetar , eu dÍ\fQMri*Af{ MiUJ^h 

te Dat i lografo r e fe rênc ia v in t e e 
\M/\A&*A.fà hscreven-

la E ,djLiAa <"* ac do Min i s t é r io 

e Cultura com exe rc í c io nes te Conselho l a v r e i a presenxe c e r -

t idap que vai datada e assinada por Diva Figueiredo lima Che

fe do Serviço de Administração. 
: 

Sf/D5|/MS 

n** A. JL^ 
. F?ít¥T"? 5TI 

CrVHn.D0J *~ 

1. SLâ i 

r nshea 

J. - . i -o 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A T BE RCÜLOSE 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PUBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL 252-3414 
RIO DE JANEIRO -- ESTADO DA GUANABARA 

/fa&XC? 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REFERENTES 

AO EXERCÍCIO DE 1969 . 

SI/DS1/MS 

A ASSOCIAÇXO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE, continuou neste ano 

suas atividades assistenciais, procurando dentro de suas pos

sibilidades dar atendimento necessário aos enfermos pobres que 

nos foram encaminhados ou que nos procuraram por sua livre e / 

expontânia vontade, bem como, dar prosseguimento no atendimen

to de casos já em curso, 

como pode ser constatado em nossos registros, foram atendidos 

até dezembro de 1969, 1.870 (Mil Oitocentos e Setenta) pessoas 

cujos diagnósticos foram assim distribuídos : 

Clínica Geral, 

Novos enfermos de IP, 

Em Observação para Tratamento, 

Evolução de casos antigos, e 

havendo também diagnósticos vários dependendo / 

de exames de laboratório, por nós arrendado • 

Para os casos de TP, foram fornecidos às nossas expensas os s£ 

guintes medicamentos a pedido da nossa equipe medica : 

Comprimidos de Uidrassal, 

\ Ampôlas de Micidrazida, 

Comprimidos de Nicizina, 
i 

Comprimidos de Hidrazida, 

Xarope Radipecon Composto, 

Sulfato de Streptomicina , 

Lisecalcio- Emulsão, 

Piamicetina Xarope, 

Beglucil Injetável, 

Miambutal Comprimidos, 

Rifaldim Comprimidos, 

Espasmosedam Gotas , 

Passiflorini e 

Rubrobion 

EõõTvc* 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
CONSIDERADA DE LTJL1DADE PUBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

continuação : A^A&XC? yO 

Além da Assistência médico-farmacêutica, exames de Laborató 

rio e exames de Raio X, no ano de 1969 a Associação Nacional 

Contra Tuberculose, passou a dar ajuda alimentar no ca30 dos 

mais necessitados, 

Para que pudéssemos manter este atendimento, foram promovidas 

campanhas sociais junto ao povo-, ao comércio e a indústria, / 

como também nos colégios particulares, e embora conseguisse-

mos alguma coisa, não foram suficientes os resultados para // 

que realizássemos "in-totum" nossos objetivos • Entretanto , 

constatamos com satisfação termos obtido aceitável números de 

altas e que outros se encontram em vias de serem considerados 

curados pela nossa equipe médica. 

Eis, em dados suscintos o relatório que nos cabe fazer. 

Rito de Janeiro, 17 de fevereiro^de\1971. 

SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

Chefe Deptc Assistência 

Sj/DSI/M<* 
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(P^CU(fY^íulo lri'L<2! 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
CONSIDERADA DE ITILIPADE TCBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 43 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA 

Av^AC^ 

RELAÇÃO LOS ENDEREÇOS DOS PROFISSIONAIS ESPE

CIALIZADOS QUE ATENDEM AS NOSSAS REQUISIÇÕES 

CONSULTÓRIO ' MEDICO 

MEDICO RESPONSÁVEL - DR. MURILO ABRANTES PINHEIRO 

• MÉDICOS AÜXILIARES: 

DR. PAULO COTA 

DR. LUIZ REIS 

RUA EVARISTO DA VEIGA, 16-SALA.l. 308 

• -HORÁRIO: DAS 16:00 às 18:30 KORAS 

LABORATÓRIO 

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DR. RAPHAEL ACHILES CALI 

LARGO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA, 26-SALA 1110 

HORÁRIO: DAS 8:00 às 17:00' HORAS 

CERCEARIA 

MECEARIA RIOLY 

RUA DA CARIOCA, 81-12 ANDAR 

HORÁRIO COMERCIAL; 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro,,_deA 1971. 

SI/DSJ/MS 

tJyMíuÁ,^ s 
SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

l . 
Chefe Depta Assistência 

u<xi. Í • io«oa • iit/í 
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D E C L A 'ft A Ç X O 

Eu, Dr. Uurilo Abrantes P i n h e i r o , declaro oue Juntamente eca i -,-

• i meus auxiliares Drs. Paulo O. Cotta e Luiz Peis, lassisto a todos os J 

coentes da Associação Nacionai Contra a Tuberculose, em meu Anbulató |j 

rio e Consultório, à Pua Bvaristo da Veiga número 16, 132 andar sala [ 

Hio de Janeiro, 9 de maio de "JQ68 

wiirulo Abrantes Pinheiro 
M l „>. AvlLaxÍQU^lÚT7^~^ 

l 'A*J'ÒüU! UAL.1V ;;> ^CüíhitíÇO á í i í i aa 
t i , . . ' i: t \ \ < l , *1 N\.i 

UK. i . 
i .• : . i 

; Pedro Jo.: . >.-! 

v C ^ a i. .. ..r.„ 
l !::. CM. . . ti • í I .... t 

SI/OSI/MS 
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Kio do Janoiroij 6MAkQ8 
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PRESIDÊNCIA HA KKPIBWCA 

SfkVKO NACIONAL DE INFORMAÇÕES 

PEDIDO DE BUSCA N.« 0 0 8 /SNI/NAEL/a* 7 1 

(PSICOGOCTAI 17819) 

DATA 

ASSUNTO 

REFERÊNCIA 

DIFUSÃO 

OÍ 
30 MAR 71 
PS. ..GAG SE OJTROC ESTADOS PERCCRRJSK O ESTADO DE SANTA 
CATARINA, ÂliGÂ?.IATTDC K3CÜRS0B 7TNANCEIR0S. 

OF.lNS234,A]Aíl/SIíl/71f do 2 ? . 0 3 . 7 1 * ASSOCIAÇXO HACIO-
UAI DE TtTBERCTQWfflfci;' 

ARj/SNI - DIY..SES .13 *. ASN .: • ATOE. J ^ * ' >i 
"Gf 

i . 

í . i . - í- . : 
* « * 

1 . 3 . -

1 . 4 . 

PAPOS conrrcipos. 
Existem em .anta Catarina diveraaa " u iT%fluvtjffi, 
c J a i a , denominadas "Sociedadea dé Amparo Ao» Tuh»rcul£ 
30CB

# d e s t i n a - s e a enparar, a u x i l i a r • a s s i s t i r tubsr 
ouloco» pobreE. 

1 . 2 . Z&o s i tuadas em Flor i anópojfcisj J o i n v i l l e • Laguna/SC, 

Ae Senhores que dirlgjnajbaSls Sociedade» psrteno»a ao 
melhor n í v e l e o c i a l 0e\a\ref ár idas Comunidades e g c s a * 
do r e l h o r coneei t$ \naf i me^mea. 

Todea an r e f ^ i d V r s o o i s d a d e a sKo bem conhecida» #» 
realmente Puxi^lAin, COPO podem aos doentes do pulm&o. 

1 . 5 . - O Governo uo £&tadc/.>C teiü a u x i l i a d o coa Yerlaae esp»c|. 
f i c a c ae c i t s ü a a Coras de Asa ia tenc ia S o c i a l , 

1 . 6 . - Grande pari» da obtenção de recurso» 4 devida ao e s f e r 
ç o , trabalho , pedido», promoções, a s soc iada» ou» a» 
Sorúiorae dac D i r e t o r i a s l o c a i s conseguem, 

1 . 7 . - A Dire tor ia da Sociedade que ee l o c a l i a a ea Plorlanópo. 
l i s / s e 4 c o n s t i t u í d a Ae ^enho-ras psr tencent s» a Irman
dade da Ordam Terceira 3e SSo Francisco da P e n i t e n c i a . 

2 . ENTIDADES DE FORA VEM A SANTA CATARINA. 

2 . 1 , - Há oerea de 2 ou 3 anos , una Senhora de noa» J03EFDTA 
tem vindo a Santa c a t a r i n » «a «use» dt . 

recur&os paxá AaaociaçSo Nacional Centra a Tubejcculoa», 

2 . 2 . - Aqui chegando, aproxiaaa-»» do S e o r s t á r i o d». j t èWáj t» 
conseguem uaa a u t o r i z a ç ã o , e t e a f e i t o 1,1 >»íi \fJpjpNir , 
de v u l t o s a s importância» qus s l a d ia ser para^isrtídè a 
tuberoulose , no RIO/GB. 
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DATA 

PRES1DKN<'A DA H\ H B U C A 

SERVKjO NACIOHAl DE INFORMAÇÕES 

PEDIDO DF BUSCA N.p 0 0 6 /SHI HAFL/tfc 7 1 • 

(CONTINUAÇlO) 
^ • » W m^. UM **» (M M '*•* _--4 

A.SUNTO : . - . ^ 

REFERÊNCIA: .$* _. -J^XZ/J,;- _ 

' « « _ M J I ! ' B . J ! _ 
" ' V . 2^"" 

2 . 3 . - No corrente ano já percorreu muitos e s tabe lec imentos 
escolar*?» e obteve una t o a çontr ibuiçSo dos e s c o l a / 
r e s , a t r a v é s trabalho de c o l e t a a d o m i c í l i o f e i t a pe 
I a s creançes dae E s c o l a s . 

2 . 4 . - Em J o l n v i l l e / S C a r e f e r i d a Senhor» JOSEEIliA 
teve UE a t r i t o c s a a a t o a i Pres idente da Sociedade / 
de amparo aos Tdtorouloeos daquela Cidade t por moti 
vo de B<3U c o l e t a naquela Comunidade, 

2 . 5 . - A Socieuade cie Amparo Aos Tuberculoses ds Florianépe. 
l i s / S C lovou o problema ao S e c r e t á r i o da EduoaçEo/SC 
e ao S e c r e t á r i o da Saáde/5C, d izendo-se prejudicada 
e extranhando essa c o l e t a de outro Estado sem se f a 
zer p r e s e n t e , ou sem se aproximar da Entidade l o c a l . 

2 . 6 . - A Senhora JOSEPllíA apresenta \rn pequeno 
r e c i b o de qual anotamos o segu in te endereçoi 

"Rua das Marrecas ±1248 - 4a Andar - Conjunto 
4C1 - RIO / GJB.W 

V 2 . 7 . - A Coleta f e i t a em Flor loxópol ia /SC s J o i n v l l l s / S C , e 
outros Municípios v i s i n h e s que oonheoea a e x i s t ê n c i a 
das Entidades l o c a i s causou e s p é c i e e nos trouxeram 
Sste I n f o r a e , u o l i c i t a n d o os e sc larec imentos neeessá 
r i o s , p o i s a r e f e r i d a Associação que se d i s Nacional 
nunca a u x i l i o u ae que existam em Santa Catarina e n í o 
ae conhece seu trabalho de a u x í l i o aos t u b e r c u l o s e s / 
no "Estado. 

3» DADOS SQLTOTIAPOS. 

3 . 1 . - Autent ic idade da r e f e r i d a Associação Gtíx^é/á..^, 
l o s e na G'iauabtira que a Senhora J0SEFI1Í4 #e |JÍB^ 
s e n t a n t e . ' •• ! 

3 . 2 . - Se a mesma ê l e g a l i z a d a e rooenhecida pelsV &orerasV"<^i 

3 . 3 . - Se realmente no endereço Indicado à Roa das Marreca a 

: / i . 
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SERVIÇO NACIONAL OE INFORMAÇÕES 

B PEDIDO DE BUSCA N.° QQQ /SM/NAfL/ | fc f± m 

(CONTINUAÇlC) 
j^*»^-*tefc-

ASSUNTO . — J y - i r i y ^ / > " ? l 
REFERÊNCIA: - - X - 5W~j^£^.J~- Jm\ 

DIFUSÃO : ^ S S 5 £ 2 2 g ^ ' 
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B 

2 . 3 . - Nomes doe ccraponeates de sua Diretoria e dados ds ojsja 
l i f i c a ç S o . 

2 .4 . - qual o conceito soc ia l v l ega l e ds funcionamento da 
me ema• 

2 . 5 . - quem £ a Senhora que rem jaVa tree anos percorrendo 
Santa Catnrinat SRA. JOSEFINA de Tal, em "busca de r e 
cursos e oua vinculaçáo à referida Diretoria» 

2 .6 . - quanto arrecaaou em Santa Catarina ne ano de 1970. 

2 .7 . - quanto <ii atribuiu, empregou ou real i sou asaistenoia 
neote Estado (SC) em 1 9^9 • 1 970» 

2 .8 . - relação doe tuberculosos pobres que a referida EntdLda 
de terna a s s i s t i d o , indicando o município. 

2 .9 . - Extrato dos Estatutos da mesma que permita» facas* Co
le ta em outros Estados. 

2 . 1 0 . - Autorização do Ministério da Saáde, do Ministéris da 
^duciaçSc que recomendem percorrer outros Estados em , 
busca de recursos, em prejui»o da* demais cangenores. 

2 . 1 1 . - qual a obra qne a .iotidade dis estar oustoando am Sajj 
ta Catarina, na área do Município de Crioiuma/SC, cujo 
terreno a Sra. JOSEFINA de Tal dia ter adquirida, obra 
essa que ela denomina da "CASTELO ou CASTELIIÍHO.DAS / 
CREANÇAS, e que está ainda em projeta (Caste lo) . 

2 . 1 2 . - Outroa dadoa julgados ú t e i s para montarmos atoai* 
pleta e de interesse da Presidência da B 
em particular das Comunidades de Santa 

( 

X - X - X - X - X - X - X - X - J C 

de Santa CataVJife: 

OG 
(S©N f I o e N $ 1 A l 



CONFIDENCIAL 
fàd.O>,fíp/ft<i 

Data 

Assunto 

Referência 

Difusão 

Difusão anter ior 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Divisão de Segurança e Informações 

INFORMAÇÃO N? DSI/SI 

14 do JULHO do 1971 

ASSOCIAÇÃO CONTRA A TUBERCULOSE 

PB/008/SNT/NAPL/71 (Peieoesocial n9 19) 

SNI/ARJ 

X.X.X.X. 

3. DADOS SOLICITADOS. 

3.1 

3.2 

ASSOCIAÇÃO CONTRA A TUBERCULOSE, «odiada tm CB, ã m a daa Marraeaa «948, 

49 a 39 andaroa. Coota «atra sua» funcionária» coa a dona JOSSPIHA LAIU-

NE MIGUEL: 

Toa «eus Estatuto» Registrados oeb o «9 3211, ao Livro A, a9 4, do Regi* 

tro Civil de Pessoa» Jurídicas, lio do Janeiro (anexo ua exeaplar -n9 1). 

3,3 Atual Diretoria, eleita ea 20.12.69, para o biênio 70/71 coapoo"ae does 

Presidente! DR. ORLANDO BARBEITHO 
Vice-Presidente : DR. MIROTTF. RUSSO 
Secretário : SR. ERNESTO DS MATTOS 
Teeoureiro I SR. JORGE 8UHE8 DE NORONHA 

Conselho Fiscal 
LUIZ DA SILVA CAMPOS 
AVELINO FRANCISCO DUARTE 
WALKIR TEIXEIRA DE CASTRO 

3.4 Sn anexo Copia de atestado do Delegado do 59 Distrito Policial u9 2. 

Cópia do certificado do registro no Conselho Nac. Serviço 
Social «9 3. 

Copia da ata da Feunião do Conaelho Deliberativo da Aeeoeie 
cão Nacional Contra a Tuberculosa - a9 4. 

Copie do Relatório de» Atividades Referentes ao Exercício 

de 1969 ( 2 fie.) ae. 5 e 6. 

Copia da Declaração do Dr. Murilo Abrante» Pinheiro. 

Cópia d« Ralação dos Endereços do»J*rofl»«loaale Eapeeialise 
doe eme 

2" j "* 
3'. • 

•:A 
'EL PELA 

:mmo 
isunfos Sigiiosos). P: 

C O N F I Ü L J X V 
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u 
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E S T Í T ü T O S r 
DA 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
(Fundada em 2 de maio de 1957) 

R U A J U A N P A B L O D U A R T E N.° 4 8 
4.° A n d . - C o n j . 401 - Te l . 52-3414 

* 

Estatutos Registrados sob n.° 5.211, no 
Livro "A", n.° 4, do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas. 

RIO D E J A N E I R O 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR. DOUTOR DELEGADO DO 5fl DISTRITO POLICIAL 
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VAJWS\ 

A ASSOCIAÇSO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE, Entidade Benefá/cen 
te* com sede a Rua das Marrecas, 48 s a l a 401/403/504, com / / 
E s t a t u t o s r e g i s t r a d o s iiò: Car tór io C i v i l de: Pessoas ; J u r í d i c a s 
sob o nfi 5 .211, Livro "AM, nfi 4, em 25 de ju lho de 1957, ten 
do como Pres iden te o Sr , Dr. ORLANDO BARBEITO, afim de i n s - / 
t r u i r Prooesso de Regis t ro da Entidade requerente no Serviço 
Nacional de Tuberculose, vem, p e l a presente respei tosamente , 
uma vez procedidas as s i nd i cânc i a s n e c e s s á r i a , r equere r a / / 
V,-Sa» s.e digne mandar a t e s t a r -ao pé desta" o funcionamanto re 
g u l a r da requerente no endereço acima. A . i . j ) ft i \jC\ 

*s 

Termos em que 

Pede Deferimento 

ü£b.D-& 

fiio da J a n e i r o , 09 do junho de 19' r* 
V 

i 

m irrrmfii t r- - ii • | . - • - •' • i 

SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

Chefe do Dept& de Assis

tência o Promoção 

, /MS_ 
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A t e s t a d o 

*Ü OJL :J-'.\:. 

• • 1 -

:-:- EU, OSffALDO "SOMMER, advogado, com 

escritório à rua das Marrecas, 48 s/ 502 

desde o ano de 1.947, a t e s t o , por -V-

ser do meu conhecimento que a "Associa -

ção Nacional contra a Tuberculose", fun-

,fciona ha anos nas 3alas 401, 403 e 504 - >T. 

deste mesmo Edificio (Rua das Marrecas , .;j 
(Ás«.'A Luü 

: 2xx o f íü ' 
',',-.>' . . H i o d e J a n e i r o , GB, 09 de/junho de 1971 . . . , , ... . , . „ ... 
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l i ! 'Í!"-k M INISTÉRIO D A E D U C A Ç Ã O B CULTUFJA 

&k'C& Conselho Nacional de Serviço Socia l Av&KV(ò 0 

C E H T. M D -A 0 

Era cumprimento ao despacho exarado pelo 

Senhor Presidente do Conselho ITacional de Serviço Social, no 

requerimento protocolado sob número vinte e três mil setecen-

toc'e vinte e uni de mil novecentos e cinqüenta e nove, no Ser 

viço' de Comunicações deste Ministério em que a Associação Ra

cional Contra a (Tuberculose, do Distrito Federal, solicita 

uma certidão de seu registro neste Conselho a fim dè pleitear 

o beneficio dado pela Lei número doi3 mil setecentos e cin-

o_uer.ta e seis de dezessete de abril do ano de mil novecentos 

e cinqüenta e seis, C E R T I F I C O , que dos registros exis 

tentes nesta Secretaria, consta a*- referida entidade registra

da em dezesseis de fevereiro de mil 'novecentos e cinqüenta e 

r.cvc, pelo processo número cinqüenta e cinco mil setecentos--: 

noventa e três de mil novecentos e cinqüenta e oito. S, para 

ccr.c-.-r, eu ÓÍ\jQJ\ÁrÂM/\ JírwUMAh JJ^w^-M/o Escreven

te Datilografo referência vinte e urty do Ministério da .2-djucaçã-

e Cultura cem exercício neste Conselho lavrei a presente cer-

tírtao que'vai datada e assinada por Diva Figueiredo lima Che

fe do Serviço de Administração. 
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'ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
CONSIDERADA DE LTIL1DAD*. PBBI.ICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 40Í — TEL 252-3414 
RIO DE JANEIIíO -- ESTADO DA GUANABARA 

/Wn^o[bJ 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REFERENTES 

AO EXERCÍCIO m 1969 . 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE, continuou neste ano 

suas atividades assistenciais, procurando dentro de suas pos

sibilidades dar atendimento necessário ao3 enfermos pobres que 

nos foram encaminhados ou que nos procuraram por sua livre e / 

expontânia vontade, bem como, dar prosseguimento no atendimen

to de casos já em curso. 

como pode ser constatado em nossos registros, foram atendidos 

até dezembro de 1969, 1.870 (Mil Oitocentos e Setenta) pessoas 

cujos diagnósticos foram assim distribuídos : 

Clínica Geral, 

Novos enfermos de TP, 

Em Observação para Tratamento, 

Evolução de casos antigos, e 

havendo também diagnósticos vários dependendo / 

de exames de laboratório, por nós arrendado • 

Para os casos de TP, foram fornecidos às nossas expensas os s£ 

guintes medicamentos a pedido da nossa equipe medica :* 

Comprimidos de Hidrassal, 

\ Ampôlas de Micidrazida, 

Comprimidos de Nicizina, 

1 Comprimidos de Hidrazida, 

Xarope Radipecon Composto, 

\ Sulfato de Streptomicina , 

\ Lisecálcio- Emulsão, 

Piamicetina Xarope, 

Eeglucil Injetável, 

Miambutal Comprimidos, 

\ Rifaldim Comprimidos,' 

Espasmosedam Gotas , 

Passiflorini o 
<f-rA 

SI/DS1/MS 
li/.UÜO • i.l/f 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TÜBERCÜLO' 
* i • 

CONSIDERADA DE ETIUDADE IMÜBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA 

continuação : Pçv&x 

Além da Assistência nédico-farmacêutica, exames de Laborató 

rio e exames de Raio X, no ano de 1969 a Associação Nacional 

Contra Tuberculose, passou a dar ajuda alimentar no caso dos 

mais necessitados, 

Para que pudéssemos manter este atendimento, foram promovidas 

campanhas sociais junto ao povo-, ao comércio e a indústria, / 

como também nos colégios particulares, e embora conseguisse-

mos alguma coisa, não foram suficientes os resultados para // 

que realizássemos "in-totum" nossos objetivos • Entretanto , 

constatamos com satisfação termos obtido aceitável números de 

altas e que outros se encontram em vias de serem considerados 

curados pela nossa equipe médica» 

Eis, em dados suscintos o relatório que nos cabe fazer* 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro^de\1971. 

ft Í ̂ 7 no 

V 
SUELLY RAPOSO MEDEIROS 

Chefe Deptc Assistência 

^ Xh-oi^À 
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ASSOCIAÇÃO NACIO AL CONTRA A TUBERCULOSE 
CONSIDERADA DE UTILIDADE rLBI.ICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4." - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO -- ESTADO DA GUANABARA 

fywx & 

EELAÇSO LOS ENDEREÇOS DOS PROFISSIONAIS ESPE

CIALIZADOS 0JJE ATENDEM AS NOSSAS REQUISIÇÕES 

CONSULTÓRIO ; MEDICO 

MEDICO RESPONSÁVEL - DR. HJRILO AJBRANTES PINHEIRO 

. KELICOS AUXILIARES: 

DR. PAULO COTA 

DR. LUIZ REIS 

RUA EVARISTO DA VEIGA, 16-SAIA 1.308 

J30RARI0: DAS 16:00 à s 18 :30 HORAS 

LABORATÓRIO 

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DR. RAPHAEL ACHILES CALI 

LARGO DE S£0 FRANCISCO DE PAULA, 26-SALA 1110 

HORÁRIO: DAS 8:00 às 17:00'HORAS 

MERCEARIA 

MECEARIA RIOLY 

RUA DA CARIOCA- 8 1 - 1 * ANDAR 

HORÁRIO CCÍIERCIAL; 

Rio de J a n e i r o , 17 da f eve re i ro_de i j 1 9 7 1 . 

SI/OS1/MS 

ofcVí tiw y S 

SUELLY RAPOSO EEDEIR03 

Chefe Deptfi Assistência 

Uod. ; - ;c«c<x • :io* 



Ko.o^mfnn 

& _ * / 

^°. &+T 

V . . V 



?H;.0>, IbO/^ 
O^JJJi^pjJyO <£ *L 

ftpíWxQ 

7) O I A 'II A X o 
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IJu, Dr. lÂirilo Abrantea Pinheiro, declaro que juntamente com os 

meus auxiliares Drs. Paulo Gr. Cotta e Luiz Heis, (assisto a todos os 

doentes da Associação Nacional Contra a Tuberculose, em meu Ambulató \\ 

rio e Consultório, à Rua Evaristo da Veiga niraero 16, 13- andar sala, 

-30o. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1968. 

\.uurü.lo üorantes Pinlieiro 

CAK lOtMi l UAI W 
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Dr. E L , ; . . -
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; Pedro Jo.: . • . i. >>~ 
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MINISTÉRIO DA S A Ú D E 

Em 2 ^ de julho de 1971. 

Do Diretor da Divisão Nacional de Tuberculose 

Ao Diretor da Divisão de Segurança e Informações do Ministério da Saúde 

Assunto : 

Senhor Diretor: 

Em aditamento ao nosso Ofício nP. 864, de ik de junho úl

timo cumpre-nos informar que segundo correspondência em nosso poder do 

Chefe do Departamento de Educação do Estado de Minas Gerais e do Dire

tor da Delegacia da Fazenda de Minas Gerais no Estado da Guanabara, a 

Associação Nacional__gp"t-ra a Tuberculose, esta distribuindo naquela Uni 

dade Federativa, folhetos em toda rede escolar angariando auxílios fi-

nanceiros» 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V.Sa os nos -

sos protestos de consideração. 

*̂ v\J2/>e P^v-> l-VV-CC/VM? 

l/MS 
Diretor da DNT 

HPD/em. S.A. of. nQ 99/71 
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MINISTÉRIO D A S A Ú D E 
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA - DEPARTAMENTO'NACIONAL DE PROFI 
LAXIA E CONTROLE DE DOENÇAS - DIVISÃO NACIONAL DE TUBERCULOSE 

•"=SB Em / Y de junho de 1971 

Do Diretor da Divisão Nacional de Tuberculose 

Ao Sr. Diretor da Divisão de Segurança e Informações do M. S. 

A p̂pbto 

Senhor Diretor: 

De referencia ao Oficio n? 97/71, dessa Divisão, 

temos a informar o seguinte: 

a) a entidade em apreço (Associação Nacional Cai 

tra a Tuberculose), não se encontra registrada nesta Divisão como estabe 

lece o art. 5? do Decreto n? 51.646, de 27 de dezembro de 1962; 

b) não dispomos de dados que nos autorizem a in 

formar sobre se a mesma esta legalmente constituída; 

c) não recebe à conta das dotações desta Divisão 

qualquer contribuição; 

d) segundo correspondência em nosso poder, a 

entidade não mantém hospitais ou dispensarios, dentro ou fora do Estado 

da Guanabara. Maríem, todavia, com medico clinico e com laboratorista, 

credenciados, que atenderiam as pessoas por ela encaminhadas; 

e) desconhecemos, se a entidade esta autorizada 

a angariar donativos. Tal verificação so poderia ser feita pelo exame dos 

seus atos constitutivos; 
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f) a f iscal ização das at ividades desenvolvidas pe 

Ia ins t i tu ição, salvo melhor ju ízo , incumbe ao Serviço de F i sca l i zação da. 

Medicina Estadual._ «' 

Po r u l t imo, cumpre -nos e s c l a r e c e r que a Asso

c iação, a pedido desta Divisão, comprome teu - se a ap re sen t a r a documen 

tação n e c e s s á r i a ao seu r e g i s t r o nos t e r m o s da legis lação vigente . 

Aprovei tamos o ensejo p a r a a p r e s e n t a r a V. S. 

meus p ro tes tos de es t ima e cons ide ração . 

Dire tor 

GAB/HD/DM 
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MINISTÉRIO D A S A Ú D E 

Qf... SAM n? ^ /71 Em 24 de mai© de 1971 

Do Secretario de Assistência Médica 

Ao Diretor da Divisão de Segurança e Informações 

Assunto 

Senhor Diretor: 

Encaminho a Vossa Excelência o Ofício Reservado n9 

138/71 da Coordenação de Assistência Médica e Hospitalar,relativo â 

Associação Nacional Contra a Tuberculose. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

elevada consideração e apreço. 

sy/pst/MQ 
-7 

f 
Secretario de Assistência Medica 

Exmo. Sr. 

General Pedro Luiz Taulois 

DD. Diretor da Divisão de Segurança 

e Informações 

Rua México, 31 - 119 andar 

N e s t a 

DE/am. 
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MINISTÉRIO D A S A Ú D E 

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR 

Of. nQ 138 - RESERVADO ^ • * , « » , 
Em 21 de maio de 1971. 

Do: Coordenador de Assistência Medica e Hospitalar 

\d: Divisão de Segurança e Informações 

Assunto : 

Senhor Diretor: 

Respondendo o ofício de V.S&. - DSI/MS nQ 98/71, 

passo a informar o seguinte: 

- A entidade em foco se destina à prestação de assistência "às 

pessoas reconhecidamente pobres" (veja Estatutos em anexo). 

- Ela tem existência legal, conforme provam os elementos cons

tantes do documentário, também em anexo. 

- Não recebe subvenção federal ou estadual. 

- Não matem hospitais ou sanatórios no Rio ou fora dele. 

- Está autorizada a angariar donativos em alguns municípios, / 

tais como: Barra do Pirai, Valença, Campos, Florianópolis. 

- Não figura na documentação presente qualquer autorização pa

ra angariar donativos na Guanabara, constando, em relação a 

este Estado, apenas o registro na Secretaria de Serviço So

cial. 

- A entidade não e fiscalizada pela Coordenação de Assistência 

Medica e Hospitalar e, nem o era pela extinta D.O.H.. 

Jy^í^frtf^M-ÇíEL. Pedro Luiz Taulois 

/ D.D. Diretor da 

Divisão de Segurança e Informações 

Rua México, 31 - H Q andar 

N E S T A 
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Tratando-se de entidade não subvencionada por esta 

Coordenação, sua existência não poderia ser conhecida, assim coso 

se desconhece se e subvencionada por qualquer outro órgão do Minis 

terio da Saúde. Possivelmente a Divisão Nacional de Tuberculose da 

Secretaria de Saúde Publica-MS, possa oferecer subsídios a este / 

respeito. 

No documentário figura uma declaração de que a enti 

dade foi, pela primeira vez, fiscalizada por esta Coordenação(Doe. 

nQ 15). 
Ao transmitir estes esclarecimentos, cumpre-me sali

entar que: 
1) a declaração sobre a fiscalização por parte desta C.A.M.H./ 

não constitue documento expedido por ela. A ida do Dr. Gastao Hugo 
Teixeira Lobão foi em caráter de conhecer a entidade e suas insta
lações. Tratou-se, apenas, de uaa ação preliminar, de que não deve 
ria prevalecer-se a instituição para transformá-la num documento a 
mais, a seu favor. 

2) infelizmente, o documentário é muito omisso em relação aos 
informes de maior valor, tais como: 

a) explicitação do patrimônio da entidade, constituído 
durante os anos de sua existência; 

b) corpo de profissionais que se responsabilizam, des
de o início, até o presente momento, pelos serviços 
assistenciais; 

c) valores dos donativos levantados, por localidade e 
nos diferentes anos; 

d) campanhas desenvolvidas junto ao povo, ao comercio, 
indústria e colégios particulares, conforme referen 
cia às fls. 36, do documentário. Quais os valores / 
recolhidos, critério de sua aplicação e os totais / 
aplicados; 

e) serviços médicos prestados, sua idoneidade atestada 
pelos órgãos especializados federal e do respectivo 
Estado, onde foram arrecadados os recursos; 

f) estatística dos benefícios oferecidos em cada ano 
de sua existência; 

g) quais as remunerações distribuídas aos seus dirigen 

/à̂ I-O tes e í>uncionsrios. 

\ Entende-se que uma entidade autorizada a arrecadar / 
recursos para dar assistência a necessitados, e que o faz, propon-
do-se a fortalecer, por um gesto de altruísmo, a ação oficial, de
ve confirmar suas nobres intenções através de uma escorreita de
monstração da sua contabilidade e dos frutos que seus esforços be-
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neméritos estão produzindo. É condição para continuar a gozar das 
prerrogat ivas que lhe foram concedidas. 

Nao contando com subvenções, sem meios próprios para 

prestar benefícios, que não sejam os arrecadados em áreas de poucos 

recursos, compreende-se, ate provas mais conclusivas, que sua capa

cidade de realização e extremamente restrita, não justificando, tal 

vez, seu funcionamento. 

0 documentário em anexo, pertence aos arquivos desta 
C.A.M.H., que não dispõe de cópias . Por es te motivo, rogo a fineza 
de no-lo devolver assim que possa< ser l iberadog. 

Atenciosamente 



ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A T U B E R C U L O S E 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PUBLICA 

^ 5 g 5 Ç ^ 

«4iÜ8ERCÜL^> 

fy\ RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA 

fls.(3) 

Documento número dezenove, relatório das Ativida 

des referentes ao exercício de 1969, que, em sintese, / 

dizem dos serviços que prestamos no oampo de combate da 

tuberculose, 

. Documento número vinte, relação dos enfermos /// 

atendidos em todas as nossas atividades, médico, hospi-

* talar , laboratorial, social, até a presente data. 

Documento número vinte um e vinte dois, relação/, 

dos médicos, laboratoristas e comércio que atendem as / 

requisições, acompanhada da declaração do Dr» MURILO // 

ABRANTES PINHEIRO. 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 1971. 

SUELLY I RAPOSOl MEDEIROS 

Chefe Deptc Assistência 

Uod. 2 • 10.000 - 5/69 

' « w . ^ »<'ff»"-*.H uf"' '•••'*^íi>W!Mw.mt^MwgM®$ ^ ^ ^ ^ . « g A i ^ ^ ^ ,}ji.-.,..^^MH^g|i;awiiipjif,i. nwm u wmgmmHm*^*—1 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE 
CONSIDERADA DE UTILIDADE rUBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

fls.(2) 

ír% 

apresentamos comprovação do Cadastro da nossa 

Entidade : a) No Serviço Nacional Contra Tubercu lose , / 

b) No Conselho Nacional de Serviço Social / 

do Min is té r io da Educação e Cul tura , Pro 

cesso nfi 55.793/58, 

c) Na Sec re t a r i a de Serviço Socia l do Es ta 

do da Guanabara, sob o nô 12-0369/69» 

Documento número s e t e . — declaração de que a Ent i 

dade não recebe subvenção, quer Federa l , quer Estadual 

Documento número o i t o , declaração de que a Soei 

edade não mantém convênio com hospitais ou sanatórios. 

Documentos números, nove, dez, onze, doze, treze e qua, 

torze, autorizações de autoridades locais para 

campanhas financeiras em beneficio dos enfermos ampara 

dos pela nossa Entidade. 

Documento número quinze. declaração de que a nojs 

sa Sociedade pela primeira vez foi fiscalizada por es

sa Coordenação. 

Documento número dezesseis, fotocópia da Ata da 

reunião do Conselho Deliberativo de vinte do doze de / 

mil novecentos e sessenta e nove que elegeu a atual Di 

retoria. 

D>cumento3 números, dezessete e dezoito, Balanço 

levantado em trinta e um de dezembro de mil novecentos 

e sessenta e nove, e demonstração da conta de "Rendas/ 

a Aplicar", referente ao mesmo exercício. 

Uoá. 2 • 10.000 - 5/69 
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fls.(l) 

CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

RUA DAS MARRECAS, 48 - 4.° - Gr. 401 — TEL. 252-3414 
RIO DE JANEIRO — ESTADO DA GUANABARA 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE, sociedade benefi

cente, com sede e foro nesta cidade do Rio de Janeiro, à / 

Rua das Marrecas, 48 sala 401, tem por finalidade princi-/ 

pai o combate à tuberculose, com seus Estatutos devidamente 

,aprovados e registrados no Cartório Civil de Pessoas Jurídi 

cas, no Livro "A", nfi 4, sob o n« de ordem 5.211, aos vinte 

e cinco dias do mês de julho de mil novecentos e cinqüenta/ 

e sete. 

Vem funcionando regularmente, desde a época.do seu registro 

,atendendo, por indicação dos seus associados e contribuin

tes, aos doentes acometidos de tuberculose. . ' 

Além do atendimento médico, de laboratório, farmaoêutico e, 

quando necessário, hospitalar, a Entidade presta assistên-/ 

cia social aos enfermos e seus familiares, em caráter sigi-

loso, com o fornecimento de víveres, vestuário e dinheiro • 

Mantém, dentro das suas possibilidades, os serviços de pro

fissionais competentes e especializados» 

A Associação faz acompanhar à documentação,, sob o número um 

, os Estatutos acima referidos. 

Como documentação número doia> apresenta, por fotocópia, Al

vará de licença para localização. 

Como documento nilmero três apresenta, também, por fotocópia 

, Certidão do Registro da Entidade no Cartório Civil de Pes, 

soas Jurídicas. 

Documentos números: quatro, cinco e seis» 

Uoú. 2 • 10.000 - 5/69 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DA ASSISTÊNCIA KJÊDICA 

HOSPITALAR DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA TUBERCULOSE, 

com sede nesta cidade, à Rua das Marrecas, 48sala 401, 

tendo em vista a inspeção geral procedida nesta Enti

dade pelo Senhor Inspetor dessa Coordenação, vem, pe

la presente, respeitosamente, submeter à apreciação / 

de V.Sa. a documentação anexa que foi objeto de exi-/ 

gência do referido Dr. Inspetor» 

Termos em que, constatada a regularidade/ 

do funcionamento da Requerente, pede a V.Sa., mais, / 

se digne encaminhar a mesma documentação para os fins 

de Registro da Entidade nessa Coordenação, e 

E. Deferimento 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 1971. 

Anexot 22 (Vinte e Dois) documentos 
/ 

, • / > / 

OSWALDO SOMMER 

Deptfl JURÍDICO 

& 
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Senhor Chefe da S.O.A: 

Por determinação de V.S^ inspecionei dia 23 de abril 

de 1971 a sede da ASSOCIAÇÃO NACIONAL CONTRA A TUBERCULOSE* sita à 

rua das Marrecas nc 48» 5Q andar, salas 401, 403 e 50/+. 

Fui gentilmente recebido pela D.Suelly Raposo Medei

ros, Chefe do Departamento de Assistência da entidade em lide. 

> "* No local acima referido funcionam somente os escrito 

rios da instituição, pois os serviços assistenciais são feitos no 

consultório do Dr .Murilo Abrantes Pinheiro, à Rua Evarist.o da Veiga 

16, sala 1.308. 

Os exames de laboratório são feitos pelo Dr. Raphael 

Âchilles Calli, no Largo de São Francisco ^e Paula 26-sala 1.110. 

Com referência às informações solicitadas por V.S^ 

cumpre-me esclarecer. 

1) os estatutos, anexos ao presente, devidamente re

gistrados, sob o nQ 5*211, Livro A nQ ü|, do Re

gistro Civil de Pessoas Jurídicas, provam a exis

tência legal da entidade. 

2) informa a entidade, através do Chefe de Departa -

mento de Assistência, que não recebe subvenção Fe 

deral ou Estadual. 

3), informa ainda, a entidade interessada oue não man 

têm hospitais ou sanatórios no Rio ou fora. 

k) junto ao presente autorizações de algumas Prefei

turas, para angariar donativos. 

5) a entidade não é fiscalizada pela Coordenação de 

Assistência Medica e Hospitalar. 

Sugeria que fosse ouvido o Serviço Nacional de Tuber 

culose. ' /~. 

Dr^Gastão Hugo Lobão 

Observações: em anexo seguem diversos documentos, relacionados pe

la Entidade em apreço • 

v 


